
CORREIO BRAZILIENSE 
DE FEVEREIRO, 1811. 

Na quarta parte ri'>va os campos ara, 
E se mais unindo houvera Ia chegara. 

CAMOEN3, c. v n . e. 14. 

POLÍTICA. 

CollecçaÕ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

D 
Indulto do Delegado Appostolico. 

V I C E N T E Macchi, Camarista Intimo do Santíssimo 

Padre Pio VII . Nosso Senhor, Protonotario, e Delegado 

Apostólico nestes Reynos de Portugal, e Algarve, &c. &c. 

Visto estar a findar o indulto, que por nós foi concedido 

em o dia 24 de Janeiro do anno próximo passado de 1810, 

para que os Exércitos de Sua Alteza Real o Sereníssimo 

Senhor Principe Regente de Portugal , e dos Algarves, em

pregados na justa defeza destes Reynos, podessem pelo 

decurso de um anno comer licitamente carne em dias de 

abstinência, os Illustrissimos e Excellentissimos Governa-

nadores, animados pelo zelo da observância das Leis Ec

clesiasticas, e movidos ao mesmo tempo pelo seu grande 

amor aos soldados, nosexpozeram, que subsistindo ainda as 

mesmas fortes razões, que deram motivo á concessão da 

Dispensa no anno pretérito, summameiite desejavam, que 

fusse por nós proiogado a favor dos Rc-acs Exércitos o 
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mencionado indulto, cuja continuação as circumstancias 
actuaes tornavam indispensável. Por tanto annuindo nós 
aos desejos dos referidos Illustrissimos e Excellentissimos 
Governadores do Reyno, e a fim de acudirmos aos Solda
dos neste caso de urgente necessidade, usando da Apostó
lica authoridade, a nós delegada, prorogamos e ampliamos 
por todo o corrente anno de 1811 a favor dos Exércitos 
que militaõ debaixo das Bandeiras de Sua Alteza Real, o 
Sereníssimo Senhor Principe Regente, o sobredicto Indulto, 
e Dispensa, para poderem continuar a usar licitamente da 
carne nas Sextas feiras, e Sabbados, e nas Vigílias, e tem
po de Quaresma, á excepçaõ de Quarta feira de Cinza, e 
Sexta feira da Semana Sancta, tudo do mesmo modo, e 
fôrma, que se acha expressado no nosso antecedente In» 
dulto, devendo-se fazer scientes desta nova Graça os offi
ciaes, e Soldados dos mesmos Reaes Exércitos, naõ obs
tante qualquer causa em contrario. Dado em Lisboa nas 
casas da nossa Residência sob nosso signal e sello das nos
sas armas, aos 12 dias do mez de Janeiro do anno de 1811, 
e do Pontificado de Sua Santidade o P. P. Pio VIL, anno 
•ondecimo. Vicente Macchi, Delegado Apostólico. José 
Manoel Gonçalves Anjo, Secretario. Francisco Lupi, 
Official Deputado. 

Registado no Livro 3 o . Ord. foi. 26. Joaquim José Ce-
zar Manitti, Reg. Ap. 

O Principe Regente Nosso Senhor ha por bem acordar 
o 9eu Real Beneplácito ao Indulto incluso de Prorogaçaõ, 
expedido a favor dos officiaes e Soldados dos seus Reaes 
Exércitos, para poderem comer carne nos dias de absti
nência, a fim de que se possa executar na fôrma nelle de
clarada. Palácio do Governo em 14 de Janeiro, de IS11. 

Joaõ Antônio Salter de Mendonça. 

O Tribunal do Senado da Caraera mandou affixar o se
guinte. 
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E D I C T A L . 

O Senado da Camera, attendendo a varias Representa
ções, de pouco tempo a esta parte, offerecidas pelos Pesca
dores, que fornecem esta Cidade do Peixe necessário ao 
seu consummo ; e regulando sobre aquelles requerimen
tos, em parte bem fundados, segundo as informações, a 
que mandou proceder, as Providencias, que sejao mais 
conformes ao espirito de favor, e protecçaÕ, que os Se
nhores Reys deste Reyno, e o Principe Regente N S. se 
tem dignado conceder a esta laboriosa, e utilissima classe 
de homens : determina o seguinte. Primeiro: queachan 
do-se derrogada, quanto ao Peixe, a postura de 27 de Fe
vereiro, de 1698, pelo Edictal de ) 3 de Septembro de 1771, 
os dictos Pescadores nenhuma obrigação tem de darem 
entrada na Casa da Almotaceria ; achando-se alias consti
tuídos para a descarga, e venda do Peixe, os três sítios de 
Belém, Ribeira Nova, e Sacavem, aonde estaõ as Casas, 
e assistem os officiaes competentes para o exame das 
Guias, e arrecadação dos direitos. Segundo: que somente 
devem ser julgados, ou directamente incursos em Travessia 
desta qualidade de comestível, ou Transgressores das Or
dens, que indirectamente acautelam semelhante trafico, 
prejudicial; assim como a fraudaçaõ dos direitos aquelles, 
ou aquellas, que compram Peixe dentro das Embarcações, 
e os que o vendem, ou descarregam fora dos lugares, para 
isso destinados ; e naõ aquelles que o vam comprar a Costa, 
Cezimbra, e outros sítios, e Portos do Mar, ainda dos que 
estaõ dentro das cinco legoas da Corte ; porque estes de
vem ser considerados na mesma razaõ de Regatées, e 
como taes incluídos na clara excepçaõ da Ordenação do 
liv. i. tit. 13. § i. — e outro sim naõ haverá lugar nos Pes
cadores—com tanto porém, que o conduzam aos indicados 
sítios, e paguem os devidos impostos. Terceiro: Que o 
exame sobre a corrupção do Peixe conduzido pelos Pes-
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cadoies, eu ja exposto á venda naÕ fica dependendo de 

outra repartição alguma que naõ seja do Vereador P rove 

dor Mór da Saude, o qual he de esperar que estabeleça 

para esta averiguação nos casos oceorrentes as providen

cias mais opportunas, e ao mesmo tempo as mais simples. 

Quar to finalmente : que na fôrma do Edital do I o . de J u 

lho, de 1S09, quanto á Praça da Ribeira Nova, o zelo dos 

Mcirinhos do Senado, da Cidade, e de seus Escrivães deve 

conter-se nos meros limites das denuncias sobre Transgres

sões do Real Decreto de 6 de J u l h o , de 1775, além da 

execução de Sentenças da repart ição do Senado, e de 

quaesquer Ordens por escripto dos Procuradores da Cidade, 

ou dos Almotacés das Execuções , concernentes a Policia, 

e arranjo estabelecido na mesma praça , abstendo-se de 

outros quaesquer procedimentos principalmente deprizões, 

e solturas a seu arbitrio, debaixo da pena irremissivel de 

suspençaõ de seus cargos até á mercê de S. A. R. E para 

q u e asóim se fique en tendendo, se publicará este, e se re

instala na Secretaria do Senado, e Casa d'Almotaceria. 

Lisboa, 18 de Jane i ro , de 1811. 

FRANCISCO D E M E N D O N Ç A ARRAES M E L L O . 

A M E R I C A H E S P A N H O L A . 

Oficio de D. Feliz Calleja ao Vice Rey de 3Iexico. 

Excellentissimo Snr. A's nove horas desta manhaã atta-

quei o exerci to de insurgentes, em uma posição taõ vanta

josa, que , sem o conhecimento da sua falta de sciencia 

militar, teria sido temeridade fazer o attaque. Em pouco 

mais de unia hora íôram derrotados, com perca de toda a 

sua ar t i lheria , entre a qual se achavam duas peças de ar

tilheria, que as nossas tropas deixaram no Monte-de-í;is-• 

C r u c e s ; toda a sua munição, consistindo em 120 cai

xoens de pólvora ; o seu trem, que se compunha de 1 1 

c i n o s , uma quant idade de uiosqueteria, munição, um nu-
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mero de mortos, e alguns prisioneiros. A perca de nossa 

parte constou de um morto, e dous feridos. Assim que 

for possível transmittirei os detalhes a V. E x \ Se o ter

reno naõ tivesse apresentado obstáculos á passagem de 

duas columnas de cavallaria, destinadas a cortar a retirada 

do inimigo, as minhas tropas teriam apanhado os cabeças 

Hidalgo, Allende, Aldama, e Albasolo, que escaparam com 

muita difficuldade pela serra, com mui poucos de seus se-

quazes, Eu me acampei sobre o campo da batalha, juneto 

ao lugar de S. Jeronimo Acnlco, duas léguas, e meia de 

Arroyozarco, sobre a estrada de Toluca, para onde mar

chei, e tirei da prisaõ ao Snr. Garcia Conde, Rull, e 

Merino. Deus guarde a V . Exa . muitos annos. Campo 

de Aculco, 7 de Novembro, de 1810. 

(Assignado) F E L I X C A L L E J A . 

A o Snr. D . Francisco Xavier Venegas, 

Vice Rey da Nova Hespanhã. 

ProclamaçaÕ. 

D. Felix Maria Calleja. & c O exercito dos rebeldes, 

capitaneado pelos traidores Hidalgo, Allende, Aldama, 

Albasolo, e outros, foi inteiramente derrotado aos 7, pelas 

forças Reaes, debaixo do meu commando, na vizinhança 

do lugar de Aculco; toda a sua artilheria, bagagem, e 

munição, cahiram em nossas maõs. A sua perca, em 

mortos, e feridos excede três mil homens, o restante se 

escapou pelas montanhas.—As leis da guerra, e sobretudo 

aquella justiça, que um Governo legitimo requer que se 

ponha em força, contra os homens, que, esquecendo-se do 

seu mais .-.agrado juramento , tentaram estabelecer a anar

chia em um paiz o mais feliz do Mundo, e romper todos 

os laços da ordem social, nos obrigam a limitar-nos, sem 

compaixão, á única consideração da exterminaçaõ da

quelles que tem tomado bando com os traidores, ou tem 
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abraçado o seu partido ; adoptando o meio de um castigo 
exemplar para infligir um exemplo saudável. Certamente 
as tropas de S. M. se tem conduzido com a maior modera
ção; e desejando fazer saber a todos as benignas inten
çoens do Supremo Governo deste Reyno, e particular
mente as que animam a S. Exa. o Snr. D. Francisco Xa
vier Vanegas, cujos paternaes sentimentos, se naõ dirigem 
a outro objecto mais do que, em quanto possível for, pre
venir a effusaõ de sangue, restabelecer os habitantes deste 
reyno aquella felicidade e descanço, que elles antece
dentemente gozavam, debaixo de um Governo benéfico ; 
e livràllos daquellas calamidades a que elles tem sido con
duzidos pelas mais absurdas imposturas dos miseráveis au
thores da rebelião. S. Exa. concede um perdaõ geral a 
todos aquelles que tiverem estado no exercito dos insur
gentes ; deixando-o, e retirando-se para suas casas. Elles 
naÕ seraõ molestados em suas pessoas, em nenhum res
pei to; porém os cabeças saõ expressamente excluídos do 
beneficio desta proclamaçaÕ. S. Exa. declara, que todo 
aquelle que apresentar as cabeças dos principaes rebeldes 
Hidalgo, Allende, e os dous irmaõs Aldama, e Albasolo, 
alem da segurança pessoal, receberá um prêmio de dez 
mil peças. E para que a presente proclamaçaÕ venha ao 
conhecimento de todos, S. Ex**. manda que seja affixada 
nos lugares mais conspicuos das cidades, e villas, por onde 
o exercito passar. Dada em S. Juan dei Rio aos 9 de 
Novembro, 1810. 

(Assignado) CALLEJA. 

N. B. Esta proclamaçaÕ éra seguida de uma ordem do 
Vice Rey Venegas, em que a confirma. 
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PROVÍNCIA DE VENEZUELA. 

Extracto da gazeta de Caracas de 25 de Outubro, 1810, 
que contem a copia das proposiçoens feitas pelos Com
missarios de Venezuela, aos 21 de Julho; e respostas, 
dadas pelo 31inistro de S. 31. Rritannica aos 8 de Agosto, 
de 1810. 

1. Venezuela, como parte integrante do Império Hes
panhol, he ameaçada pela França, e deseja apoiar a sua 
segurança, na protecçaÕ marítima da Inglaterra. 

O Governo de Venezuela desejaria também que o Go
verno de S. M. Britannica lhe facilitasse, da maneira mais 
conveniente, os meios que possam ser necessario-s para de
fender os direitos de seu legitimo Soberano, e de com
pletar as suas medidas de segurança, contra o inimigo 
commum. 

Resposta. A protecçaÕ marítima de Inglaterra será dada 
a Venezuela, contra a França, para o fim de habilitar 
aquella provincia a defender os direitos de seu legitimo 
Soberano, e segurar-se contra o inimigo commum. 

2. A revolução de Venezuela pôde ser causa de dis* 
sensoens desagradáveis, com as províncias que puderem ter 
reconhecido a Re-rencia, e o Governo Central estará tal-
vez disposto a declarar hostilidades directas contra ella, 
ou perturbar a sua tranqüilidade interna, fomentado fac-
çoens perigosas. Os habitantes de Venezuela solicitam a 
alta mediação de S. M. Britannica, em ordem a conservar 
a suas relaçoens de paz, e amizade, com os seus irmaõs 
em ambos os hemispherios. 

Resposta. Recommenda-se encarecidamente, que a 
provincia de Venezuela procure immediatamente fazer 
uma reconciliação cordeal, com o Governo Central, actual
mente reconhecido em Hespanhã ; e trabalhe, em primeiro 
lugar, por estabelecer um amigável ajuste de todas as dif
erenças com aquella authoridade. Os bons officios da 
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Inglaterra saõ cordealmente offerecidos para aquelle sau
dável fim. Entretanto se empregarão todos os esforços de 
uma intervenção amigável, com as vistas de prevenira 
calamidade da guerra entre a província e a Metrópole ; e 
conservar a paz e amizade entre Venezuela, e os seus ir
maõs em ambos os hemispherios. 

3. Como a continuação das relaçoens de commercio, 
de amizade, e de communicaçaõ de soccorros entre as pro
víncias de Venezuela, e a Metrópole, requerem algumas 
estipulaçoens, entre os respectivos Governos, o Governo 
de Venezuela consentirá, com inteira confiança, em taes 
estipulaçoens, debaixo da garantia de S. M. Britannica. 

Resposta. Com as mesmas vistas amigáveis se recom-
menda encarecidamente, que a provincia deVenezuela man
tenha, as relaçoens de commercio, amizade, e communi
caçoens de soccorros, com a Metrópole. Os bons officios 
da Inglaterra seraó empregados em alcançar um tal ajuste, 
assim como para seguir á Metrópole oadjutorio da provín
cia durante a continuação da contenda com a França, sob 
taes condiçoens, que pareçam justas, ede equidade, con
forme os interesses da provincia, e vantajosas á causa com
mum. 

4. Seria também naÕ menos importante, do que conforme 
aos desejos da Juncta de Venezuela, que o Governo de S. M. 
Britannica fosse servido mandar instrucçoens aos comman
dantes das frotas, e das colônias das Antilhas, para que elles 
promovessem de todos os modos possíveis os objectos, que 
se tem suggerido, e especialissimamente, as relaçoens com
merciaes entre estes habitantes e os vassallos de S. M. Bri
tannica, os quaes gozarão do nosso commercio como uma 
das mais favorecidas naçoens. 

Resposta. As instrucçoens, que se requerem neste arti
go foram ja expedidas aos officiaes de S. M., na plena con
fiança de que Venezuela continuará a observar a sua fideli
dade para com Fernando VII, e cooperará com Hespanhã, 
e com S. M. contra o inimigo commum. 
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HESPANHÃ. 

ProclamaçaÕ, em consequencia de uma resolução das Cortes^ 

annullando os actos de Fernando VII. em quanto prisio

neiro em França. 

D. Fernando VII . pela graça de Deus Rey de Hespa

nhã e das índias, e, na sua auzencia e captiveiro, o Con

selho de Regência, authorizado interinamente; a todos os 

que as presentes virem ou dellas ouvirem, fazemos saber, 

que nas Cortes geraes e extraordinárias, convocadas na 

Real Ilha "de Leon, se tem resolvido e decretado o seguinte. 

As Cortes geraes e extraordinárias, em conformidade do 

seu decreto de 24 de Dezembro do anno passado, em que 

declaram nullas, e invallidas as renuncias feitas em Bayon

na, pelo legitimo Rey de Hespanhã, e das índias o Snr. 

D . Fernando VII ; naõ somente por falta de liberdade, 

mas por falta de uma circumstancia essencial, e indispensá

vel, que he o consentimento da naçaõ ; declaram, que naõ, 

reconhecerão, mas sim teraó por nullo, e de nenhum efieito, 

todo e qualquer acto, tractado, convenção, ou transacçaõ, 

de qualquer gênero ou natureza que possa ser, authorizada 

por El Rey, em quanto permanecer no estado de oppressaõ, 

e privação de liberdade, em que elle agora está, seja no 

paiz do inimigo, seja dentro da Hespanhã ; em quanto a 

sua Real pessoa está cercada pelas armas, e debaixo da in

fluencia directa ou indirecta do usurpador de sua coroa; 

porquanto a naçaõ nunca o considerará livre, nem lhe pres

tará obediência, até que o naó veja no centro de seus fieis 

vasallos, e no ceio do Congresso nacional, que existe agora, 

ou existir ao depois, no Governo formado pelas Cortes. 

Filas declaram ao mesmo tempo, que, toda a contravenção 

a este decreto será considerada pela naçaõ como um acto 

hostil ao paiz ; e o offensor ficará sugeito a todo o rigor 

das leis; e finalmente declaram as Cortes, que a generosu 

naçaõ, que ellas representam,jamais deporá as armas, nem 
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escutará proposição alguma de accommodaçaõ, de qual
quer gênero que seja, naÕ sendo precedida pela total eva
cuação da Hespanhã, pelas tropas que taõ injustamente a 
tem invadido; porquanto as Cortes, assim bem que a na
çaó estaó resolvidas a pelejar incessantemente, até que te
nham assegurado, a sancta religião de seus antepassados, a 
liberdade de seu amado monarcha, e a absoluta indepen
dência e integridade da monarchia. O Conselho de Re
gência fará que este seja impresso, publicado, e circulado, 
a fim de que seja sabido, e punctualmente observado por 
toda a extensão dos dominós Hespanhoes. Ilha de Leon 1 
de Janeiro, 1811. 

ALONSO CANEDO, Presidente. 
J. MARTINES, Sec. 

J. AZNAREZ, Sec. 

Ao Conselho de Regência. 
E para a devida execução, e preenchimento do prece

dente decreto, o Conselho de Regência ordena e manda a 
todos os tribunaes, juizes, governadores, e outras authori
dades, tanto civis como militares, ou ecclesiasticas, de qual
quer classe ou dignidade, que observem, e façam observar 
este decreto, sendo preenchido, e executado em todas as 
suas partes. 

JOAQUIM BLAKE, Presidente. 
PEDRO DE AGAR. 

GA3RIEL CISCAR. 

Real Ilha de Leon, 5 de Janeiro, 1811. 

Decreto do Conselho de Regência para a divisão do território 
de Hespanhã, em divisoens militares. 

Convindo ao melhor serviço da Pátria de que toda a 
Península se ache dividida em districtos, comprehendenclo-
se nelles tanto as Provincias livres, como as occupadaspelo 
inimigo, e que em cada um haja destinado um Exercito, 
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cujo General em Chefe tenha o commando absoluto, ex-

ercendo-o em todas as povoações delle, que se achem 

evacuadas de Francezes, ou seja accidentalmente, ou 

porque naõ tenhaó sido invadidas, ou finalmente porque 

se tenhaó res taurado; tem resolvido o Conselho de Re

gência de Hespanhã e índias, que seguindo a ordem do 

Levante pelo Sul ao Poente na circumferencia de Hespanhã, 

se denominem os referidos seis Exérci tos: I. o de Cata

lunha; II. o de Arragaõ e Valença; III . o de Murcia; IV . 

o da Ilha e Cad iz ; V . o da Extremadura e Castella; e 

VI. o de Galliza e Asturias. 

A comprehensaõ do I. será todo o Principado de Cata

lunha 

A do II . o Reyno de AragaÕ e o de Valença, excluindo 

deste os Governos de Alicante o Orihuela; e parte de 

ambas as Castellas que se comprehende entre as margens 

direitas do Ebro e do T e j o , e o partido de Cuenca até 

encontrar com o caminho Real de Aranjuez a Albacete» 

A do III. o Reyno de Murcia, o de Granada, e Jaen ; 

toda a parte de Castella e Mancha desde o caminho Real 

dodicto sitio de Aranjuez a Albacete, incluindo as povoações 

que se achaó sobre este, e os Governos de Alicante e Ori

huela. 

A do IV. o Reyno de Sevilha, comprehendendo-se a 

Ilha e Cadiz, Campo de Gibraltar, Condado de Niebla, e 

as Povoações dependentes de ambos. 

A do V. a Extremadura, o Reyno de Cordova, a parte 

da Mancha á direita do mencionado caminho Real de 

Aranjuez á Andaluzia, comprehendidas as Povoações que 

se achaõ sobre elle ; o partido de Toledo o de Cuidad-

Rodrigo, e toda a porçaõ da Castella, á margem esquerda 

do Douro. 

A do VI. Galliza, Asturias, Leaõ ; e a parte de Castella 

á direita do Douro. 

De maneira, que encerrando-se nestes seis districtos, 
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todo o âmbito da peninsula, estarão debaixo do commando 
do respectivo General em Chefe todas as Divisões, Corpos 
soltos, e Partidas de Guerrilha que houver em cada hum, 
dando-se methodo sobre o modo de fazer a guerra com 
mais utilidade; auxiliando-se opportunamente segundo as 
urgências, e recursos ; as relações com o Governo serão 
precisamente immediatas e exactas, e conseguir-se-ha ve
rificar o alistamento correspondente. O que tudo com-
munico a V. Ex. para sua intelligencia e cumprimento na 
parte que lhe toca. Deos guarde a V. Ex. Ilha de Leaõ, 
16 de Dezembro, de 1810. 

Circular expedida aos Chefes de Partida no Io. de Janeiro, 
de 1811. 

O Senhor Intendente Geral deste Exercito e Provincia 
em officio de 28 do corrente (Dezembro), me escreve o 
seguinte: " O Excellentissimo Senhor, Secretario d'Estado 
Geral, e do Despacho Universal de Fazenda, em data de 
14 do presente me communica a ordem seguinte. " A 
sahida de gado ianigero merino para os Reynos estrangei
ros foi sempre prohibida, e ainda que o Governo tem dado 
ás vezes licença para se extrahirem algumas cabeças, tem 
sido em pequenas quantidades, sempre por motivos mui 
poderosos, e debaixo de certas formalidades, destinadas 
para impedir as fraudes, que poderiam commetter-se á 
sombra destas graças. 

O Conselho de Regência chegou a ouvir o escandaloso 
abuso, que se está fazendo na sahida do gado merino do 
Reyno para Paizes estrangeiros, pela absoluta falta de ob
servância das leis, que governam neste particular : e sendo 
da maior importância para o bem do Estado, que se ponha 
termo a esta desordem, introduzida com prejuízo notável 
dos interesses Reaes, he a vontade de S. A. que todas as 
authoridades se abstenham de concedersimilhantes licenças, 
cuja faculdade he privativa do Governo: e que os inten-
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dentes, e subdelegados zelem mui particularmente, e de
baixo de sua responsabilidade, que se cumpram as Reaes 
ordens que prohibem a sahida do gado lanigero merino, 
passando as mais estrictas ordens ao resguardo de suas 
respectivas provincias; na certeza de que, por qualquer 
falta seraõ depostos dos seus lugares os subdelegados, que 
por seu descuido ou dissimulação occasionarem ou permit-
tirem a menor contravenção á referida prohibiçaõ." O 
que de ordem de S. A. participio a V. S. para sua intelli-
gencia e pontual cumprimento na parte, qne lhe toca, e o 
transmitto a V. S. para seu respectivo conhecimento e 
governo, e para que cuide sem demora em o communicar 
ao Commandante General, e demais Chefes do Resguardo, 
para que debaixo da sua responsabilidade cessem exactis-
simamente a extracçaõ de gados, e até dos mais fructos, e 
effeitos nacionaes sem a correspondente formalidade. O 
que communico a V. S. para sua intelligencia, e que para 
seu pontual cumprimento expeça as ordens opportunas, 
dando-me aviso de o haver executado. Deus guarde a 
V. S. muitos annos. Badajoz, 29 de Dezembro, de 1810. 
Joaõ Garcia Martinez, Sr. Commandante do Contracto e 
Rendas desta Provincia. 

3Ianifcsto das Cortes geraes, e extraordinárias, á naçaó 
Hespanhola. 

HESPANHOES! As cortes geraes e extraordinárias, 
convocadas por vossa escolha livre, e deliberada; e que 
lòram solemnemente installadas na ilha de Leaõ, se naÕ 
tem dirigido a vós antes deste dia, convencidas de que o 
seu character e objectos se manifestariam pelos seusprovi-
dentes, justos, e necessários decretos, e regulamentos, me
lhor do que por declaraçoens, e proffissoens. Obrar, e 
naó professar, foi o sagrado dever que se lhe impôz ; ap-
plicando-se com o coração naõ dividido á regeneração e 
bem do Estado. Declarando, c reconhecendo o Congresso 
a Soberania da Naçaõ, jurou solemnemente, ein nome de 



110 Política. 

todo o povo, preservar o mesmo Fernando VII . Rey 

de Hespanhã, e das índias. Sanccionando a divisão con

stitucional dos três Estados—abolindo o governo arbitrário, 

e injusto—restabelecendo a liberdade de pensar á sua pu

reza original —restituindo ao cidadão um dos mais sagra

dos direitos da liberdade política ; a imprensa livre — for

mando um novo governo, sobre um systema unido e vigo-

r o s o—esforçando-se por fortalecer o edifício do Estado 

por leis constitucionaes, em cuja organização estaõ agora 

empregados. 

Nestas urgentes e louváveis occupaçoens estavam as 

Cortes trabalhando diligentemente, quando um novo rumor, 

e o mais extraordinário, posto que vago, e apenas crivei 

em seu pr incipio; obteve depois, talvez pelas machina-

çoens do inimigo, extenso credito, e resoou em todas as 

provincias de Hespanhã, assim como em outras partes ; e 

chamou, por isso, imperiosamente a attençaó do Congresso 

Nacional. 

Acautelai-vos Hespanhoes ; o tyranno da Europa, anhe-

lando subjugar-nos, ajuncta agora traição, e artificio, á in

audita violência porque nos impellio a esta guerra defen

siva : e considerando a ardente força do vosso amor e 

lealdade para com vosso amado Soberano, trabalha por il-

ludir estes sentimentos, pretendendo insidiosamente fazer 

aos ultrajados Hespanhoes uma restituição, e ter compai

xão do estado a que elle mesmo os tem reduzido. 

Naó penseis porém, Hespanhoes, que os tyrannos saó 

ja mais benéficos, sem algum motivo insidioso. Fernando 

pode ser mandado para a Hespanhã, mas será cercado de 

Francezes armados, e de Hespanhoes, que se deixam se

duzir pelos artifícios, ou intimidar pelas ameaças de Bona

parte . Elle virá como um da família deste monstro, ou 

por meio da uniaõ com uma princeza estrangeira, ou como 

filho adoptivo de Napoleaõ. Virá elle para ministrar á 

vontade de seu execrável protector, esforçando-se por ob-
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ter a paz que elle lhe dictar ; ou em outras palavras, ef-

fectuar a ruina e subjugaçaÕ da Península. 

Ta l he a substancia destes rumores : Consideraçoens em 

que se compromettem ao mesmo tempo a honra, e o de

coro de vosso Rey — a independência e Soberania da Na

çaõ e a dioriidade e salvação da Monarchia. Aex t rava -
j *3 í 

gante petição de adopçaó, que j a se disse ter sido feita em 

nome de Fernando, e que se inserio nos papeis públicos, 

pagos por Bonaparte , naÕ deixa lugar para duvidar dos de

sígnios do usurpador, de degraduar, abater, e vilipendiar o 

seu Soberano legitimo aos olhos dos Hespanhoes , para o 

fim de levar adiante os seus iníquos desígnios. Assim ve

des, que chegou j á o momento, ou talvez naõ esteja mui 

distante, em que a naçaó se veja posta na situação, taó 

perigosa, e complicada, como a que deo origem á sua he 

róica insurreição; e em que terá de mostrar uma simi

lhante grandeza, e nobreza de character. 

Considerando as Cortes este importantíssimo objecto, 

conhecem muito bem a grandeza de character do povo 

que representam—o digno e nobre exemplo, que mostram 

a todo o resto da Europa ; e as esplendidas esperanças, 

que se oppoem aos lugubres horrores, que se involvem nes

ta terrível contenda. Elles sentem que os Hespanhoes de 

vem conhecer, que a guerra , em que os precipitou a in

tolerável tyrannia do déspota G a u l o ; pode ser continu

ada sem compromissos, ou relaçoens, com multiplicada 

força. 

I Qual pôde ser o objecto de uma tal espécie de conci

liação ) Hespanhoes, naõ será, por cer to , a vossa felicidade 

e descanço, nem o fazer reparação dos insultos, e accumu-

ladas injurias, que vos tem inflingido.—NaÕ, as almas dos 

Tyrannos, nunca saõ movidas por impulsos de virtude.—* 

Napoleaõ he maligno por instincto. Terr ivelmente se 

tem demonstrado isto a nosso respeito. Out ra vez pro

cura subjugar-nos, e escravizar-nos, para nos por d e -



U 2 Política. 

baixo da infeliz influencia de sua insaciável ambição. O 

vosso admirável patriotismo, coragem, e constância, tem 

até aqui desconcertado os seus iníquos projectos.—A Hes

panhã tem resistido com bom successo aquelle, cujo carro 

triumphante tem feito suecumbir todos os Reys da Euro

pa. O subtil tyranno, tem premeditado com sigo um 

projecto de subjugar a Hespanhã ; elle sente que a virtude 

predominante do genuíno Hespanhol, he a lealdade a seu 

Soberano. File vê cm seu poder o inexperto Fernando; 

elle concebe o expediente de o mandar para a Hespanhã, 

no insidioso character de filho adoptivo ; mas na realidade 

como um seu vil instrumento. Elle sabe a sua influencia, 

e espera por este meio obter uma tranqüila submissão. 

File vê que a America j a reconhece o seu mando. Mas 

se este illubtre c sacrificado Missionário naõ for bem sue

cedido, vê ao menos aos Hespanhoes divididos, e semea o 

gennen da dissençaõ, e desconfiança ; e pensa que os in

constantes, e faltos de princípios, entre nós, desculparão 

a sua deserção, com o pretexto de seguirem a fortuna de 

Fernando. 

Porém Hespanhoes, todas estas machinaçoens insidiosas 

se desvanecerão, como nevoa, ante o sol de vossa recti-

daõ, e verdadeiros interesses. Continuemos leaes a Fer

nando, j Q u e naçaõ tem j a mais dado taes provas de 

lealdade a seu Soberano. (Aqui se referem muitos exem

plos assignalados, que se otnmittem por brevidade.) Porem 

supponhamos que Bonaparte consegue entrar na Hespanhã 

com o Principe captivo ; \ será elle o mesmo, o adorado 

Monarcha de nossa escolha ? Naõ. Fernando Napoleaõ 

nunca pôde ser Fernando de Bourbon. Naó. Elle seria 

o servil instrumento do Attila Corso, cercado por atrozes 

Gaulos, e degenerados Hespanhoes, em vez de livres, e 

generosos subditos. A sua identidade naõ pode mais ex

istir. Vos nunca serieis as victimas enganadas de tal illu-

saõ, e a coroa que o tyranno apparentemente restituiria, 

formaria um novo emblema de ficçaõe insulto. 
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Independência política, e a felicidade social eram os 
nossos objectos, quando, em Aranjuez tractamos de assen
tar no throno Hespanhol um princtpe idolatrado por nós, 
por sua amável e benevola disposição. Taes saõ ainda os 
objectos do povo Hespanhol; pelos quaes elle tem ja 
mantido três annos de sanguinolenta guerra, e tem ultima
mente convocado as Cortes extraordinárias da Monarchia 
Hespanhola. Defender a pátria contra os seus actuaes 
inimigos, e assegurar a sua independência futura, saó os 
desejos de todo o povo, e o dever jurado de seus represen
tantes.—Elles desejam uma constituição Monarchica, mas 
livre, e de equidade, como a que agora contemplam estes 
Representantes. 

Engana-se Napoleaõ, quanto aos nossos objectos reaes. 
Os Hespanhoes naõ combatem por uma gloria vaã; nem 
por objectos injustos, ou indefinidos—a nossa independên
cia política, tranqüilidade domestica, liberdade, e integri
dade do nosso território, saõ nossos únicos e reaes objectos. 

Annunciemos a toda a Europa, que os Hespanhoes con
templam, com surpreza, e admiração, os espirituosos, e 
generosos esforços de nossos alliados. Exprimamos a nos
sa gratidão aos nossos irmaõs na America, que com taõ 
enthusiastica lealdade reconheceram a causa da Metró
pole, e apresentaram um tocante contraste aos vis assassi
nos do solapado tyranno. Mostremos ao Mundo, que o 
immenso poder de nosso commum inimigo lhe naõ apro
veitará, contra a impugnavel barreira de nossa heróica vir
tude, ainda que elle tire partido da desamparada situação 
de um Principe jovene sem experiência; e o converta pes
soalmente em cego instrumento de seus atrozes projectos. 

As Cortes, legitimo interprete de vossa vontade, nesta 
terrível crise, juram solemnemente em vosso nome, ante o 
Supremo Ente, em presença de todas as naçoens da terra, 
e em particular do augusto e benéfico alliado, naõ depor 
as armas, nem dar ao inimigo um momento de descanço, 
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nem entrar com elle em nenhum concerto ou acordo, até 

que elle tenha previamente evacuado o território de Hes

panhã, e o do nosso illustre e vizinho alliado, Portugal. 

Uni-vos com nosco, neste solemne juramento, todos vós 

do respeitável Clero, que desejais manter o causa dos nos

sos altares ; todos vós enobrecidos Hespanhoes ; se preten-

deis, á imitação de vossos illustres antepassados, defender 

o throno, e a pátria ; e todos vós cidadãos industriosos, e 

mercantis, e proprietários de todas as descripçoens; naõ 

lamenteis sacrifício algum que possais fazer para objectos 

que vos saõ taõ estimaveis; lembrai-vos, e considerai, as 

barbaras, e profanas atrocidades de vosso rancoroso inimi

go . Se algum de entre vós prefere trazer o ferrete de 

uma ignominiosa escravidão em sua afeminada frente 

fuja da terra de liberdade heróica, e caiam sobre elle as 

maldiçoens da NaçaÕ. 

Dado na Real Ilh a de Leon, aos 9 de Janeiro, de 1811. 

(Assignados) ALONSO C A N E D O , Presidente. 

JOSÉ ' M A R T I N E Z , Sec. 

JOSÉ ' A Z N A R E S , Sec. 

Decreto das artes suspendendo os empregos dos Deputados, 

D. Fernando VII . por Graça de Deos, Rey de Hespanhã 

e das índias, e em sua auzencia e cativeiro o Conselho 

de Regência, authorizado interinamente, a todos os que 

as presentes virem, e entenderem, faz saber; que nas 

Cortes Geraes e Extraordinárias Congregadas na Real 

Ilha de Leon se Resolveo e Decretou o seguinte: 

Tendo em consideração as Cortes Geraes e Extraordi

nárias que os Deputados das Cortes se acharão mais de

sembaraçados para os incessantes e melindrosos trabalhos 

a q u e tem de attender em suas diárias e continuas tarefas, e 

qne obrarão com maior liberdade em beneficio da Pátria, 

naõ dependendo, nem tendo de occupar-se no desempenho 
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de outras obrigações ; tem declarado que o exercido dos 
Empregos e Commissões, que tiverem os Deputados de 
Cortes, fica suspenço durante o tempo da sua deputaçaõ, 
conservando-se-lhes os interesses respectivos, e o direito 
ao accesso na fôrma que se acha declarada pelas Cortes. 
O Conselho de Regência o tenha assim entendido para 
ordenar o que for necessário para o seu cumprimento, e 
para o fazer imprimir, publicar e circular. José Morale* 
Gallego, Presidente. Manoel Luxan, Deputado Secreta
rio.—José Martins, Deputado Secretario. Dado na Real 
Ilha de Leon a 4 de Dezembro, de 18 10. Ao Conselho 
de Regência. E para a devida execução e cumprimento 
do precedente Decreto, o Conselho de Regência ordena e 
manda a todos os Tribunaes, Chefes, Governadores, e 
mais authoridades assim Civis, como Militares, e Ecclesias
ticas de qualquer classe e dignidade, que o guardem e 
façaõ guardar, cumprir e executar em todas as suas partes. 
Assim o tereis entendido, e ordenareiso que for necessário 
para o seu cumprimento Joaquim Blake, Presidente. Pe
dro Agar. José Maria Maria Puig. Na Real Ilha de 
Leon a 13 de Dezembro, de 1810. A. D. José de He-
redia. 

Decreto das Cortes a favor dos Índios da America, e Ásia. 
Tendo chamado mui particularmente toda a soberana 

attençaó das Cortes geraes, e extraordinárias os escandalo
sos abusos, que se observam, e innumeraveis vexaçÕes, que 
se executam com os índios primitivos naturaes da America 
e Ásia, e merecendo ás Cortes aquelles dignos subditos 
uma singular consideração, por todas as suas circumstan
cias ; ordenaõ que os Vice-Reis, Presidentes das Audiências, 
Governadores, Intendentes, e mais Magistrados, a quem 
respectivamente corresponder, se appliquem com particu
lar diligencia, e attençaó, a cortar de raiz tantos abusos 
reprovados pela religião, a razaõ saã, e a justiça ; prohi-

p 2 
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bindo com todo o rigor, que debaixo de nenhum pretexto, 
ainda que pareça racional, pessoa alguma constituída em 
authoridade ecclesiastica, civil, ou militar, nem outra algu
ma de qualquer classe, ou condição que seja, afflija o 
Índio na sua pessoa, nem lhe cause prejuízo o mais leve 
na sua propriedade, do que deverão ouidar todos os Magis
trados, e Chefes, com uma vigilância a mais escrupulosa. 
Declaram igualmente as Cortes, que merecerá todo o seu 
desagrado, e um severíssimo castigo qualquer infracçaó, 
que se faça a esta solemne declaração da vontade nacional, 
e que será castigado, com todo o rigor das leis, o que con-
travier a esta sua soberana vontade. Ordeuam também 
que os protectores dos índios se esmerem em cumprir 
devidamente a sagrada incumbência de defender a sua 
liberdade pessoal, seus privilégios, e de mais isenções, ao 
mesmo tempo que, bem instruídas as Cortes de quanto 
parecer mais necessário e conveniente nesta matéria, pro
cedam aos regulamentos e disposições successivas, que se 
julgarem opportunas. Por ultimo ordenam as Cortes, que 
se faça circular este Decreto a todos os Curas Parochos 
em todos os pontos da America e Ásia, para que, depois de 
lido por três dias consecutivos na Missa do dia, o transmit-
tam a cada uma das Sociedades dos índios, e conste por 
este meio aquelles dignos subditos o disvelo, e sollicitude 
paternal, com que a Naçaõ inteira, representada pelas 
Cortes geraes e extraordinárias,** se occupa na felicidade 
de todos, e cada um delles. Tenha-o assim entendido o 
Conselho de Regência, para dispor o mais exacto cumpri
mento em todas as suas partes, e fazello assim imprimir, 
publicar, e circular. Alonso Canedo, Presidente.—-José 
Martins, Deputado Secretario.—José Aznarez, Deputado 
Secretario. Dada na Real Ilha de Leaõ a 5 de Janeiro, 
de 1811.—Ao Conselho de Regência." 
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INGLATERRA. 

Casa dos Lords, 5 de Fevereiro, 1811. 

O Lord chanceller communicou as ordens dos Lords 
commissarios, e vindo os Communs, o Lord chanceller 
fallou a ambas as casas nos seguintes termos. 

" My Lords e Senhores ! Por quanto Sua Magestade 
naõ pôde estar pessoalmente aqui presente hoje, se passou 
uma commissaõ sob o sêllo grande, authorizando-nos, e a 
outros Lords, mencionados (ou a quaesquer três delles) 
na primeira commissaõ, passada sob o grande sêllo, para 
abrir e ter este Parlamento, para vos declarar e notificar a 
vós Lords Espirituaes eTemporaesjunctos, em Parlamento, 
o assenso de S. M. a um bill concordado por ambas as ca
sas do Parlamento, Cuja commissaõ vós agora ouvis ler." 

Leo-se entaõ a Commissaõ, que éra na forma usual e 
especificava que os Lords nella nomeados tinham authori
dade para declarar o Real assenso a um bill intitulado " Um 
Acto para providenciar a administração da Authoridade 
Real, e para o cuidado da Real Pessoa de S.M., durante a 
continuação da moléstia de S. M ; e para S. M. tornar a as
sumir o exercício da authoridade Real." Concluía com a 
ordem usual que, o dicto fosse considerado como lei em tu
do e por tudo, e se lhe desse devida execução. Lida a 
Commissaõ continuou o Lord Chanceller assim : 

" My Lords e Senhores ! Obrando sob a authoridade, e 
por virtude da Commissaõ sob o grande Sêllo, ja mencio
nada, e agora lida, nós declaramos, e vos notificamos a vós 
Lords Espirituaes e Temporaes, e Communs, junctos em 
Parlamento, que S. M. tem dado o seu Real assenso, ao 
dicto acto mencionado na commissaõ ; e os escreventes saÕ 
requeridos aque passem o mesmo na forma, e palavras do 
Custume." 

O Escrevente leo o titulo do bill, e proferio as palavras 
de approvaçaõ na forma do custume dizendo, " Le Roi le 
reut." 
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Inauguração do Principe Regente. Extracto da gazeta 
official de Londres, de 7 Fevereiro, 1811. 

Em Carlton-House, aos 6 de Fevereiro, 18Í1. 

Presente. S. A.R. o Principe de Gales, Regente doa 
Reynos unidos da Gram Bretanha e Irlanda. 

Suas Altezas Reaes, os duques de York, Clarence, Kent, 
Cumberland, Sussex, Cambridge, Glocester. 

(Seguiam-se os nomes de mais 90 Conselheiros.) 
Em virtude de um acto passado na presente sessaõ do 

Parlamento, intitulado, " Um acto para providenciar a ad
ministração da authoridede Real; e para o cuidado da 
Real Pessoa de S. M. durante a continuação da moléstia de 
S. M.; e para S. M. tornar a assumir o exercício da autho
ridade Real," foi hoje S. A.R. o Principe de Gales, Re-
g-ente dos Reynos Unidos da Gram Bretanha e Irlanda, 
pela primeira vez ao Conselho, e foi servido declarar, que 
entendendo que a lei requeria, que elle prestasse, e subscre
vesse certos juramentos, e declaraçoens, elle estava agora 
prompto para o fazer. S. A. R. consequentemente pres
tou, e subscreveo os juramentos, e declaraçoens requeri
dos pelo dicto Acto ; depois do que todos os membros pre
sentes do muito Honrado Conselho Privado de S. M. tive
ram a honra de beijar a maõ a S. A. R. 

Discurso em nome do Principe Regente, na casa dos Lords, 
e presença dos Communs; aos 12 de Fevereiro, 1811. 

Havendo tomado os seus assentos os Lords Commis
sarios (o Arcebispo de Cantuaria, o Lord Chanceller, o 
Duque de Montrose, Conde Camden, e Conde de West-
moreland;) leo o Lord Chanceller a seguinte falia:— 

M Y LORDS E SENHORES! Em execução da commissaõ 
que ouvisteis ler, temos ordem de S. A. R. o Principe Re
gente, para exprimir nos termos mais fortes, quamprofun-
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demente elle lamenta, naõ somente em commum com todos 
os leaes subditos de S. M.; mas com afflicçaõ pessoal, e filial; 
a grande calamidade nacional, que foi a causa de se impor a 
S. A. R. o dever de exercitar, em nome de S. M., a authori
dade Real deste Reyno. 

Communicado-vos o conhecimento, que S. A. R. tem, das 
grandes difficuldades que acompanham o importante encar
go que se lhe confia, S. A. R. nos ordena assegurar-vos, que 
elle olha com a mais perfeita confiança, para a sabedoria e 
zelo doParlamento, e para o affecto de um leal, e affeiçoado 
povo, para obter ornais efficaz adjutorio, e apoio: e S. A. R. 
de sua parte, porá em acçaõ os seus maiores esforços, para 
dirigir os poderes, com que foi investido, ao adiantamento 
da prosperidade, felicidade, e segurança dos domínios de 
S. M. 

Nós temos ordem de communicar-vos, queS. A. R. tem 
grande satisfacçaÕ, em poder referir, que durante a ultima 
campanha se offerecêram novas oceasioens, de se distinguir 
o valor, e sciencia, das forças de S. M. tanto de mar como 
de terra. 

A tomada das ilhas de Bourbon e Amboyna, diminuíram 
ainda mais as dependências coloniaes do inimigo. 

O attaque sobre a ilha de Sicilia, que se annunciou ao 
Mundo com uma presumpçosa anticipaçaõ de bom succes
so, foi repulsado, pelos constantes esforços, e valor das for
ças dfe S. M. de mar, e terra. 

O judiciosó arranjamento adoptado pelos officiaes, que 
commandam na quellas paragens, obtiveram considerável 
apoio do zelo, e ardor que manifestaram, durante esta con
tenda, os habitantes de Sicilia ; e da cooperação, e meios na
vaes, que S, M. Siciliana dirigio para este objecto. 

Em Portugal e Cadiz, cuja defeza constituio o principal 
objecto dos esforços de S. M. na ultima campanha, se tem 
até aqui frustrado os desígnios do inimigo. A consumada 
perícia, prudência, e perseverança do Tenente General 
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Lord Visconde Wellington; e a disciplina, e resoluto valor 
dos officiaes e soldados que elle commanda, tem sido con-
spicuamente patenteados durante toda a campanha. O ef
feito destas distinctas qualidades, em inspirar a confiança, 
e energia ás tropas dos alliados de S. M. tem felizmente si
do demonstrado pela boa condueta, em geral, e particular
mente na brilhante parte que tomaram na repulsão do ini
migo em Bussaco. E S. A. R. nos manda outro sim dizer, 
que elle espera que vós o habilitareis a continuar o mais 
efficaz auxilio ás valorosas naçoens da Península, na sus
tentação de uma contenda, que elles se manifestam deter
minados a manter, com indeminuta perseverança; e S. A.R. 
está persuadido, que vós sentireis, que os maiores interes
ses do Império Britannico devem ser profundamente affec-
tos pelo existo desta contenda, de que depende inteira
mente a liberdade e independência das naçoens Hespanho
la, e Portugueza. 

Nós temos igualmente ordem de S. A. R. para vos in
formar, que estaõ agora pendentes discussoens entre este 
paiz, e os Estados Unidos da America ; e que o mais vivo 
desejo de S. A. R. he, que possa ter em seu poder o trazer 
estas discussoens a uma terminação amigável, consistente 
com a honra da coroa de S. M., e com os direitos maríti
mos e interesses dos Reynos Unidos. 

SENHORES DE CASA DOS COMMUNS ! Nós somos dirigi
dos informar-vos, que S. A. R. o Principe Regente tem dado 
as suas ordens, para que se vos apresentem avaluaçoensda 
despeza do anno corrente; S. A. R. tem grande satisfac
çaÕ em poder informarvos, que, ainda que as difficuldades 
em que se acha o commercio deste Reyno, tenham ; até 
certo gráo, affectado parte das rendas de S. M., particu
larmente na Irlanda; com tudo as rendas da Gram Breta
nha no anno passado, posto que sem o auxilio de novas 
taxas, he maior do que ja mais foi em nenhum dos annos 
precedentes. F. S. R. R. espera que o vosso zelo, e libe-
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raíidade fornecera a S. M. subsídios adequados á sustenta
ção da grande contenda, em que se acha necessariamente 
empenhado. 

M Y LORDS E SENHORES ! Temos ordem de S. A.R. para 
vos declarar, que he o mais anxioso desejo de seu 
coração que elle possa ser habilitado a restituir sem 
desfalque, ás maõs de S. M., o Governo do Reyno, e que 
S. A.R. ferventemente roga áo Todo Poderoso, que seja 
servido, em sua misericórdia, accelerar o termo de uma 
calamidade, taõ profundamente lamentada por toda a naçaõ, 
e que taõ peculiarmente afflige a S. M. 

FRANÇA. 

Decreto Imperial contra um Breve do Sumo Pontifice. 

Napoleaõ Imperador dos Francezes Rey de Itália, Pro
tector da Confederação do Rheno, &c. Sobre o relatório 
do dosso Ministro dos negócios de Religião ; havendo ou
vido o conselho de Estado, temos resolvido, e por esta re
solvemos o seguinte. 

Art. 1. O Breve do Papa, dado em Savona aos 30 de 
Novembro, de 1810, e dirigido ao Vigário Capitular e Ca
bido da Igreja Metropolitana de Florença, e que principia 
por estas palavras, Dilecte filii, salutem, e conclue com es
tas, Renedictionempermanenter imperlimur,he regeitado, 
como contrario ás leis do Império, e á disciplina ecclesias-
tica. 

Nos portanto prohibimos a publicação do dicto breve, 
e que a elle se de execução directa ou indirectamente. 

Art. 2. Aquelles, contra quem se provar que, por meios 
clandestinos favoreceram, transmittiram, ou communicáram 
o dicto Breve, seraó processados ante os tribunaes, e 
punidos como reos de um crime tendente a pertubaro Es
tado com guerras civis, na conformidade do artigo 91 do 

VOL. VI. No. 33. a 
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código de crimes e castigos, titulo I, cap . J. secc. 2.—Secc. 

2. e art. 103 do mesmo Código, no mesmo cap . secc. 3 a . 

Os nossos Ministros de Justiça, Policia, e Religião, saõ 

encarregados, nas suas respectivas repartiçoens, da execu

ção do presente decreto, que será inserido no buletim das 

leis. 
Palácio cias } (Assignado) N A P O L E A Õ 

Tuillerias, -73 \ H. B. Duque de BASSANO. 

Janeiro, 1S1I.S 

Memorial do Cabido metropolitano de Florença ao impera

dor e Rey, (Publicado no Moniteur em Italiano.) 

SENHOR ! A condescendência, com que V . M. se dignou 

receber a homenagem e protesto de submissão, recente

mente posta aos pés da quelle throno, que protege a Igreja, 

pelo Cabido Metropolitano de Paris ; tendo-nos sido com-

iniinicada, nos aventuramos a lisongear-nos, de que uma 

franca, e sincera exposição dos principios e sentimentos do 

cabidp metropolitaao de Florença, seria recebida com a 

mesma benevolência. Alem disto, Senhor, nos somos de 

opinião, que, nas presentes circumstancias, he do nosso 

dever fazer uma declaração authentica de nossos sentimen

tos. 

Unidos á França, e por consequencia membros da Igreja 

Galicana, nos julgamos felizes em participar das luzes que 

aquella Igreja tem disseminado, porque nos gloriamos em 

obedecer ao Augusto Príncipe destinado pela Providencia, 

e seu próprio gênio, para governar o maior e mais impor

tante império do Universo. Nos naõ desejamos, nem tí

nhamos nunca desejado, separar-nos daquelle nobre corpo 

de clero, que tem sempre sabido reconciliar, com a verda

deira dignidade, os direitos do throno, e os veneraveis prin

cípios de nossa sancta Religião. 

Ncs reconhecemos, que a jurisdicçaÕ episcopal jamais 
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cessa, mas que em todos os momentos, e em todos os tem

pos, ne necessária á Igreja dos Heis; e que á morte do pri

meiro pastor passa inteiramente, e em pleno direito á igreja 

metropolitana ou cathedral, durante a vacância da cadeira 

pastoral :—que, conforme aos cânones dos Concilios, se o 

cabido, no espaço de oito dias, neglienciar o preencher as 

obrigaçoensde siiaadministracçaõ, a jurisdicçaõ se devolve 

virtualmente, em cada igreja metropolitana, ao Bispo *mf--

fraganeo mais antigo, e na falta deste ao Bispo mais antigo 

da província ecclesiastica; e esta sagrada regulação con

ferida aos Cabidos, por direito publico, assim como pela 

constituição da mesma igreja; está segura de todo o at

taque, de todo o impedimento, e de toda a opposiçaõ, 

em quanto o Cabido naõ for posto em estado de privação 

por uma sentença legitima, de um tribunal legal e compe

tente. 

Nos reconhecemos, que naõ existe, na igreja, pastor ou 

ministro algum, que possa por meios contrários ás regula-

çoens dos sagrados cânones apresentar obstáculo algum a 

esta prerogativa dos cabidos, sendo o exercício delia um 

dever sagrado; que estes corpos ecclesiasticos naõ podem 

exercitar convenientemente a jurisdicçaõ episct-pal, e que, 

durante as vacâncias das Sées, elles saÕ obrigados a delegar 

aquella jurisdicçaõ, sob pena de a fazerem nulla:—que, 

passando para os Prelados nomeados pelo Soberano toda a 

authoridade capitular, he o mesmo que dar-lhe toda a juris

dicçaõ episcopal ; e que os Cabidos naó podem fazer nada 

mais d o q u e , conforme a sua missaõ, prestai* obediência ás 

regras canonicas, e adoptar, em todas as circumstancias, 

medidas firmes, e ao mesmo tempo suaves, para preservar 

a unidade as ordens, e a paz da igreja de Deus. Portanto 

Senhor, deixando todos os principios de direito publico, que 

saõ somente os que convém á essência da Religião, e que 

saó capazes de prevenira sua destruição, nos conrormainos 

com elles, offereccndo a V. M. os nossos respeituosos agra-

G 2 
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decimentos, pela escolha do digno, e virtuoso prelado, que 

V. M. foi servido nomeai* para a Sée de Florença. 

Nos somos com todo o respeito, 

Snr. De V. M. 

Florença, 16 de Os mais humildes e devotos 

Janeiro, 1811. obedientíssimos servos, e vassallos 

AVERARDO C O R B O L I , DeaÕ. 

A N T Ô N I O L A N G O . 

IGNACÍO PAUR. 

Decreto do Imperador dos Francezes para prevenir a com

municaçaõ com Inglaterra: datado do Palácio das Tuille-

rias, 21 de Janeiro, 1811. 

Napoleaõ, Imperador dos Francezes, Rey da Itália, Pro

tector da Confederação do Rheno, Mediador da Confede

ração Suissa, &c. &c. Sobre o relatório do nosso Ministro 

da guerra, temos decretado, e decretamos o seguinte. 

Art. 1. Todos os homens de mar, que nas divisoens mili

tares 17, e 3 1 , tiverem favorecido a communicaçaõ còm In

glaterra, e igualmente os seus cúmplices, seraõ trazidos 

ante uma Commissaõ militar. 

2. Os generaes commandantes destas divisoens, nomea

rão os membros desta commissaõ, que será organizada, e 

julgará na conformidade das disposiçoens do nosso decreto 

de 17 Messidor (anno 12.) 

3. Os nossos Ministros da guerra, e justiça, e policia ge

ral, cada um no que lhe/liz respeito, ficam encarregados da 

execução do presente decreto. 

(Assignado) N A P O L E A Õ . 

O Ministro e Secretario de Estado. 

(Assignado) FI. B . Duque de BASSANO. 
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COMMERCIO E ARTES. 

Noticias sobre o producto das minas do Brazil. 
Producto do Quinto do Ouro, na Capitania de Minas Geraes, e 

Minas Novas, desde o 1o. de Agosto, de 1751 ; até 31 de Dezembro, 
de 1794. 

Desde 

Agosto i, 1751, ate Julho 31, 1752 
1752 1753 
1753 1754 

1754 J755 
1755 *-756 

1756 1757 
1757 *758 

*758 759 
1759 1760 

.... 1760 1761 
1761 1762 

.... 1762 1763 
1763 1764 
1764 1765 
1765 1766 
1766, até Dez°. 31, 1766 

Janeiro 1, 1767 1767 
1768 1768 
1769 .... 1769 
1770 1770 
1771 177' 
1772 1772 
1773 1773 
1774 1774 
1775 1775 
1776 1776 

1777 -"777 
1778 1778 

1779 "779 
1780 1780 
1781 1781 
1782 1782 
1783 1783 
1734 1784 
-785 1785 
17S6 1786 
1787 1787 
17S8 1788 
1789 1789 
1790 .... 1790 
1791 1791 

.... 1792 1792 
1793 1793 
1794 1794 

53 
107 
118 

-'7 
114 
10 

89 
16 

97 
i n 
102 

83 
99 
93 
85 
46 
87 
84 
84 

92 

Si 
82 
78 
75 
74 
76 
7° 
72 
7' 
65 
7 2 

65 
62 

58 
5 + 
49 
43 
4* 
40 
4' 
4' 
45 
48 
46 

34 
5° 
19 
57 
57 
53 
7 

59 
59 
36 
33 
7 

55 
49 
49 
53 
33 
63 
33 
35 
2 

'7 
23 
37 
6o 
23 
7 

5* 
46 

49 

I 2 

36 

44 
6 

5=> 

•*9 

II 

28 
20 

39 
23 
34 
6 

44 

O 
1 
7 
7 
5 
5 
o 
6 
o 
4 
5 
o 
o 
o 

7 
6 
o 
7 
7 
7 
6 
6 
1 

6 
2 

4 
6 

5 
5 
2 

6 
5 
5 
1 

6 
2 

7 
4 
6 

33 
**5 
39 

o 

66 

43 
3 

59 
16 
*9 
68 

49 
*9 
43 
67 
62 

37 
46 
57 
64 
23 
65 
•3 
38 

43 
6 

35 
71 
•3 
46 

6S 

*4 

56 
4 
4 
'9 
'5 
'3 
39 
59 
8 

5° 
33 
5° 

o* 
1 

1 

3 
o 
o 
I 

3 
4 

°i 
1 

1 

1 

4 
4 
2 

o 
o 

4 
o 

4| 
2 

4 
o 
2 

1 

4 
1 

o 
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P r o d u c t o do quinto do o u r o 

Desde 1752 a té 1762, i r annos 
Desde 1763 a té 1773, 11 annos 
Desde 1774 até 1784, 11 annos 
Desde 1785 até 1794, 10 annos 

T e r r a o inedio desde 
D i t t o de 
Di t to de 
Di t to de 

1752 até 1762 
1763 até 1773 
1774 até 1784 
1785 até 1794 

1.145 
I.OOI 

765 
456 

1 0 4 

90 

69 
45 

IO 

.3 5 
61 

32 

7 
3 

2 0 

4 i 

6 
2 

6 
3 

5 
1 

4 
5 

2 

4 
4 
5 

2 

5 
1 

1 

2 2 

7 

.- 2 

2 

2 0 

33 
6 0 
2 2 

o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 

Quinto do Ouro do Districto de Goyazes deste 1788 até o 
anno de 1195. 

Em 1788 
1789 
1790 
1791 
1792 
1793 
1794 
J 795 

V) 

a «0 
0 
**_• -m 

< 
9 
8 
7 
7 
9 

1 1 

7 
7 

1 

ir, 

O 
O 

ra 

s 
13 
19 
47 
46 

8 
' 9 
39 
2 4 

wa 
CS 
U* 
c 0 

5 
0 

0 

2 

3 
0 

7 
5 

1 

% ce > 
cd 

."£•) 

O 
6 
0 

6 
5 
7 
7 
1 

7 

o* 
?o 
cti 
L. 

Cg 
0 

56 
1 2 

9 
15 

0 

6 
IO 

Calculo provável da moeda de prata, que se cunha na Ame
rica Hespanhola em um anno. 

Casa da Moeda de Mexico - 24:000.000 pezos fortes. 

Gua temala - 200.000 

Lima - - 6:000.000 

Potosi - - 4:600.000 

S.Thiago de Chili 1:200.000 

Popayan - - 1:000.000 

Santa Fe - - 1:200.000 

T o t a l 38:200.000 

Bourgoin (ediçaõ de 1806), pela informação que recebeo de 

Humbold t , avalua em 35:000.000 

Malespiua (M. S.) em 40:000.000 
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Comparação estatística das quantidades de Ouro e prata que 
se extrahem annualmente das Minas da America Hespa
nhola, e do Brazil. 

Segundo Burgoing, pela authoridade de Hum- . 

boldt, a moedaque se cunha todos os annos \ 35:000.000 Pataca». 
na America Hespanhola, he ) 

A proporção disto para o ouro he . - 5:100.000 
Consequentemente a de praja he 29:900.000 

Arrobas. Marcos. 
O quinto do ouro que se cobrou em Minas \ 

Geraes em 1794, foi $ "**" 4 + 

Era Goyazes 7 39 
Outras Minas do Brazil como saõ Cuyaba,-» 

Jacobina, e Matogrosso, avaluam-se prova- > 5 55 
velmente em 3 

Total 60 00 

A quantidade de outro que conresponde he 300 00 

Marcos Castelhanos. Onzas. 
300 Arrobas Portuguezas saõ iguaes a i9-«58 3 
5:100.000 patacas em ouro, contem 37.500 o 

Total soma do producto annual em ouço 56.658 

29.900 patacas contém, prata de lei 3:517.647 

A quantidade proporcional de prata que se obtein annualmente da 

America Hespanhola, está portanto para a quantidade de ouro obtida 

da America Hespanhola e Brazil, como 3:517.647 para 56.658,4; ou 

proximamente como 100.000 para 1.607 • ou cerca de 63 para 1. 
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Avaluaçaõ das proporçoens relativas de ouro e prata, ob

tidas da America Hespanhola e Brazil, pelo meado do 
século passado. 

OURO. 
Quinto das Minas Geraes em 1753 a 4 

Das outras minas do Brazil avaluadas 

Quantidade conrcspondente de Ouro 

700 Arrobas Portuguezas fazem era marcos > 

Hespanhoes y 

Ouro do Mexio ein 1753 Patacas 400.000 

Do. Santa Fé e Popayan avaluado 1:200.000 

1:600.000 — 11.764 ç 
Ouro cunhado em Lima termo médio) 

d e i 7 8 o a i 7 8 9 \ 3 ' 5 3 < 5 

Do. cunhado em Chili, termo médio) 

dado por Molina, em 1787 ) *** 

Do. em Potosi termo médio de 1780* 

a 17 90 

Arrobas. 

1 1 8 

2 1 

1 4 0 

7 0 0 

Marcos. 

44.703 

Marcos. 

5° 
1 4 

0 0 

0 0 

Ouzas. 

0 

o 

:i 1.891 

Soma total do producto annual de ouro 67.095 

PRATA. 
Pataeas. Marcos. Onzas 

Pra ta do Mexico em 1753 11:594.000 

Potosi t e rmo médio 2:518.198 

14:112.198—1:660.258 
De Lima termo médio de 1776 até » 

• 7 8 5 I 297-"6 

De Chili termo Médio 30.000 o 

1:988.195 2 

Dando-se para ommissoens 11.804 6 

Total do producto annual de prata . . . . . . 2:000.000 o 

A proporção de prata para o ou ro , pelo meado do século passado, 

éra, por tan to , como 2:000.000 para 67.095 ; ou eomo 100.000 para 

3 354; o u cerca de 30 para 1. Porém se os cálculos precedentes saõ 

bem fundados o producto do ouro tem diminui o durante o meio 

século passado, na proporção de 67.095 para 56.658 ou quazi 6 para 5 ; 

;io mesmo tempo que o da prata tem augmentado, no mesmo periodo 

an proporção de 2:000.000 para 3:517.647 ou quasi 2 para 3*5. 
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Consumo do GraÕ no Terreiro Publico de Lisboa no espaço de 10 Annos successivos desde 1778 até fim de 1787, 

incluzive. 
Annos. 

1778 
m y 
1780 
1781 
1782 
1783 

nu 
1785 
1789 
1787 

10 Annos. 

Conresponde c 

Um Anuo 

Cada Mez 

Cada Dia 

Moios de Trigo. 

57.721 
69.526 
82.290 
70.212 
64.136 
63.225 
63.840 
74.590 
81.334 
80.147 

707.021 

m Cada 

. . . 70.702 

5.892 

196 

Moios de Sevada. 

21.596 
20.725 
24.029 
17.666 
19.165 
21.558 
21.131 
23.844 
25.078 
19.186 

213.988 

21.398 

1.783 

59 

Moios de Milho. 

5.162 
3.271 
7.896 
8.268 
4.454 
3.381 
5.776 

15.826 
9.871 
7.702 

71:607 

7:167 

597 

20 

Senteio. 

521 
2.218 
4.977 
3.698 
1.470 

364 
1.366 
4.091 
1.602 

754 

21.061 

2.106 

175 

6 

Total. 

85:000 
95:740 

119:202 
99:844 
8i>;225 
88:528 
92:113 

118:351 
117:885 
107:789 

1:013:677 

101:367 

8:447 

281 

" 

Importância. 

1:847:689.000 
2:185:111.000 
2:630:835.000 
2:171:325.000 
1:769:561.000 
1:787:366.000 
2:245:526.000 
2:403:413.000 
2:733:829.000 
2:424:435.000 

22:199:090.000 

2:219:909.000 

185i00O.0O0 

6:066:000 



Consumo Mtáio do GraÕ annual no Terreiro Publico nos 20 Annos decorridos desde 1788 até fim de 1S07, 

conforme as entradas e saídas do mesmo Terreiro. A saber. 

Portugal e Ilhas 

Dos Estrangeiros 

Annualmente 

Diariamente 

TrigoMoios. 

13:628 

57:265 

70:893 

194 

Sevada. 

7.348 

15:746 

23:094 

63 

Milho. 

3:664 

10:121 

13:785 

38 

Senteio. 

93 

1.716 

1.809 

5 

Total. 

24:733 

84:848 

109:581 

300 

Importância. 

760:276.443 

2:805:885.018 

3:566:161.461 

9:770.000 

Alem -de Farinha que nos últimos cinco Annos findos em 1807, montaram a 323:890 Barricas, com 64:778 
Moios na importância de 2:805*.885t018, Cada Anno 64:778 Barricas e 12:953 Moios ou 180 Barricas cada dia 
que saÕ3S6 Moios importando em reis: cada dia 1:537.471 Reis: O Preço Médio da quellas Barricas he menos 
8550, sendo hoje por* 15:240 Cada Barrica, eo Trigo de 1.200 até 1.350, para a Costa de Barbaria, e para Ame» 
•rica quasi todo o pagamento he feito em moeda Metálica. 

Despeza diária em graÕ - 9:770.000 
Do. do. em Farinha 1:537.471 

Reis 11:307.471 
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RÚSSIA. 

Resumo dos Regulamentos commerciaes para o anno 
de 1811. 

Sec. 1. Os portos para onde se podem importar mer
cadorias estrangeiras saõ os seguintes:—No mar Branco; 
Archangel; no Baltico Petersburgo, Riga, Revel, e Linau; 
no mar Negro, e mar de AZoph, Odessa, Teodosia, e 
Taganrok. 

Sec. 2. Em todos os demais portos somente se admitti-
raõ navios em lastro. 

Sec. 3. Pela palavra lastro se poderá entender toda a. 
producçaó naõ manufacturada do reyno mineral, com 
tanto que nao esteja accommodada em caixas, ou de ou
tro modo empacotada, aonde se possam occultar fazendas 
prohibidas; mas tomada como carga sem cuberta, e sem 
ser em fardos. 

Sec. 4. Pelas fronteiras se permittirá a admissão de fa
zendas estrangeiras por Polangen, Radzuwiloff, e Dubos-
sary. 

Documentos necessários aos navios e fazendas. 

1. Uma declaração como a que prescrevem âs regula-
çoens marítimas. 

2. Um certificado de algum Cônsul Russiano, e aonde 
o naÕ houver, do magistrado do lugar, que especificara a 
qualidade das fazendas, certificando também, que naÕ saó 
de origem inimiga, ou de sua manufactura, ou proprie
dade. 

3. Um conhecimento de todas as fazendas que se acha
rem a bordo, ou licenças das fazendas que vierem por 
terra; alem destes, papeis, que pertencem ao mestre, equi
pagem, ou pessoas empregadas no transporte de terra. 

O conhecimento deve especificar. 

1. A quantidade e qualidade de fazendas. 
R 2 
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2. Os nomes do exportador, e consignatario. 
3. Aonde se embarcaram as fazendas, e o lugar do seu 

destino. 
4. O nome do mestre do navio, e o preço do frete. 
A importação de fazendas á ordem he prohibida, ex

cepto sendo em vasos Americanos, ou Brazilienses, que 
tenham o seu conhecimento, com o endorse em branco; 
e podem ser admittidos ainda sem o nome daquelles a 
quem saó consignados; sem obstar ao que fica prescripto 
acima, relativamente aos papeis regulares dos navios. 

As fazendas, que forem productos do território Otto-
mano ; e em navios com bandeira Turca, poderão, depois 
de feita a paz, ser admittidas nos portos do mar Negro, 
e mar de Azoph, e seraõ izentos da necessidade de trazer 
certificados, e conhecimentos; ao menos quando naó hou
ver Cônsules Russianos nos portos Turcos, donde elles 
vem. 

As licenças por terra devem conter. 

i. A qualidade, e quantidade das fazendas. 
2. O nome do mercador que as manda, e da pessoa ou 

pessoas aquém saõ consignadas. 
3. O lugar donde saÕ despachadas, e para onde desti

nadas. 

4. O nome do agente, ou do primeiro almocreve aquém 

o transporte se confia. 

Documentos que devem trazer os navios neutraes. 

1. Passaportes de mar. 
2. Documento da compra do navio. 

Conseqüências de ter documentos falsificados, ou faltos. 

1. Todas as fazendas com falsos documentos incurreraÕ 

a pena de confiscaçaó. 
2 Todas as fazendas que naó estiverem documentadas, 
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aquém faltar algum documento, requerido pelo presente 
regulamento, seraó tornadas a mandar para fora. 

3. Se o proprietário das fazendas, ou agente, ou mestre 
do navio, depozer que todos ou parte dos documentos 
se perderam ; nesse caso se lhe concederá tempo para 
obterem novos documentos do lu-jar d'onde as fazendas se 
despacharam: se naõ chegarem dentro de um tempo limi
tado, seraõ as fazendas confiscadas. 

Documentos do navio falsos, ou defeituosos. 

1. Todo o navio que, pelo exame dos dictos documen
tos se achar que he propriedade do inimigo, será con
fiscado. 

2. Igualmente será confiscado todo o navio em que um 
ou ambos os documentos sejam fraudulentos. 

3. Quando um, ou ambos os documentos forem defei
tuosos será o navio obrigado a tornar a sahir sem demora. 

Fazendas prohibidas. 

Todas as fazendas prohibidas devem ser destruídas. Fa
zendas permittidas que se trouxerem no mesmo navio, ou 
no mesmo transporte das fazendas prohibidas, naõ seraõ 
sugeitas á mesma destruição. — As fazendas permittidas 
que se achar que saÕ de propriedade inimiga seraõ confis
cadas.—As fazendas prohibidas pela presente ordenação, 
sendo de origem Turca, naÕ seraõ, depois da paz, sugei
tas a destruição, ou confiscaçaó, mas seraõ tornadas a man
dar para fora; e os navios naÕ seraõ sugeitos ao exame 
aqui ordenado. 

Exportação de Rússia. 

1. As exportaçoens de fazenda da Rússia, tanto por mar 
como por terra, continuam como de antes. 

2. De todos os portos, e de todas as fronteiras de terra 
he permettida a exportação de trigo, e graó de todo o ge-
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nero, á excepçaõ dos portos do mar NegrO e do mar de 

Azoph. 
3. Todas as fazendas, e productos, cuja exportação éra 

até aqui prohibida, poderão agora ser exportadas, á excep
çaõ dos seguintes artigos. 

1. Cavallos. 
2. Moeda de ouro, prata, e cobre. 
Nomeia-se uma Commissaõ em cada porto para por em 

execução estes regulamentos. 
O Imperador fez também uma proclamaçaÕ, em que de

clara o objecto das prohibiçoens de importação, dando a 
permissão de exportação para promover a industria do
mestica, e estimular as manufacturas, prohibindo os artigos 
estrangeiros, que servem só ao luxo. 

LITERATURA E SCIENCIAS. 

Tractado sobre a defeza de Portugal, com um mapa militar 
do Paiz; a que se ajuncta um esboço das maneiras, e 
costumes dos habitantes, e acontecimentos notáveis nas 
campanlias de Lord Wellington em 1808, e 1809; por 
Guilherme Granville Elliot, Capitão do Regimento Real 
de Artilheria. Londres, 1810. 

x \ S observaçoens de um estrangeiro, que viaja Portugal, 
com as vistas de escrever depois as suas reflexoens sobre o 
paiz, devem sempre interessar aos naturaes daquella terra, 
ainda que a brevidade do tempo, os prejuízos, ou as occu-
paçoens da profissão do author, possam occasionar faltas 
de exactidaó nos seus juizos, e até nas informaçoens que 
adquire, e que deseja communicar aos seus compatriotas; 
porque como todos os homens, por uma tendência natural, 
desejem sempre disfarçar seus próprios defeitos, o estran-
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geiro que os nota oíFerece occasiaõ de os corrigir ; princi
palmente em um paiz, aonde a escravidão da imprensa im
pede aos nacionaes o expor os vicios pátrios, e procurar 
a sua emenda por meio da discussão publica, que he o 
modo mais natural, e efficaz, de se illustrarem os homens 
uns aos outros. 

O capitão Elliot, author desta obra, viajou Portugal, 
como soldado, e se propõem a considerar o paiz em um 
ponto de vista militar, mas extende as suas consideraçoens 
alem dos objectos immediatos da guerra ; posto que esta 
seja a principal matéria de que se propõem tractar; e di
vide a sua obra em 16 capítulos; em que falia 1. Da 
descripçaõ geographica, e topographia geral do Reyno de 
Portugal: 2. Do districto do norte, provincias d'entre o 
Douro e Minho e Tras-os-montes; 3. Districto do Sul, 
Reyno do Algarve, Provincia do Alem Tejo, Estremadura 
norte do Tejo. 4. Districto central; Provincia da Beira, 
e Estremadura norte do Tejo. 5. Observaçoens sobre a 
defeza do paiz : 6. Do exercito Portuguez: 7. Lingua, 
maneiras, sociedade, custumes, e religião, &c. dos Portu
guezes. 8. Maneira de viajar, estalagens, acomodaçoens 
nas estradas: 9. Artes, sciencias, agricultura, e manufac
turas: 10. Lisboa e seus oredores: divertimentos dos 
Portuguezes. 11. Emigração da família Real; entrada 
do exercito Francez em Portugal; desembarque primeiro 
do exercito Britannico commandado por Sir Arthuro 
Wellesley: 12. esboço das campanhas em Portugal: 13. 
Batalha de Talavera; operaçoens do exercito Britannico 
em Hespanhã em 1809 : 14. Opinioens políticas dos Por
tuguezes, no presente momento, comparadas com o que 
refere o general Dumoriez, e duque de Chatelet, sobre 
este mesmo assumpto: 12. Moedas Portuguezas, e seu 
cambio: 16. Estradas principães. 

O Leitor desta obra naõ pode esperar, que tantos, e taõ 
importantes pontos sejam tractados com grande extensão, 
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em um volume de 8vo. de 240 paginas, mas certamente 
ha assas para mostrar que o A. foi um viajante curioso, e 
indagador ; e que aproveitou, em fazer observaçoens, o 
tempo que se demorou em Portugal. Nós porém nos li
mitaremos a expor, com extractos, o Character geral da 
obra; e tomaremos a liberdade de notar alguma passagem 
em que a nossa opinião naõ concorda com a do A., posto 
que nem por isso queiramos negar, antes confessamos o 
grande merecimento da obra em geral. Para mostrar as 
insignificantes incorrecçoens desta bem escripta obra, no
taremos aqui uma. 

Na descripçaõ geographica de Portugal diz o A. (p. 2.) 
que dividindo o commum dos geographos Portugal em 
duas partes norte, e sul ; " comprehende a divisão do 
norte as provincias d'Entre Doure e Minho, antigamente 
chamada Luzitania, Traz os Montes e Beira; e o Sul a 
Estremadura, Alemtejo, e Algarve," porém, segundo o 
plano de Frederico o Grande faz o A. as suas divisoens 
em três partes seguindo o curso dos rios principaes : norte, 
centro, e sul: norte, comprehende desde a fronteira de 
Galiza até o Douro ; centro, desde o Douro até o Tejo; e 
sul desde o Tejo até o oceano no Algarve. 

A antiga Luzitania nunca comprehendeo somente a pro
vincia de entre Douro e Minho; porque dos authores que 
escreveram antes de Augusto (como se vê de Strabaó em 
sua geographia) parece que se extendia a provincia cha
mada Luzitania desde o no Tejo até o oceano nos confins 
da Galiza; e depois de Augusto (como se vê de Plínio na 
sua historia natural L. 3. c. 1. L. 4. c. 22.) em tempo que 
as divisoens das provincias Romanas foram melhor defini
das se limitava a Luzitania ao norte no rio Douro, ou Du-
rius, e ao sul no rio Ana, hoje Guadiana. 

Na descripçaõ topographica, e militar do paiz be o 
A. mui correcto, e poderá o Leitor Portuguez conhecer o 
seu estylo do seguinte extracto, p. 77. 
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" De Abrantes até Lisboa he o paiz, em geral, fértil, 
os caminhos transitaveis para todo o gênero de carruagens 
militares ; a peior parte he de Abrantes até Tancos uma 
legoa alem do Zezere. Desde a Golegaã he o caminho 
protegido de um flanco pelo Tejo, e paues na margem 
direita do rio ; e no outro flanco por uma cordilheira de 
montes altos." 

No capitulo VI. em que o A. tracta do estado do exer
cito Portuguez ; estabelece as suas forças nesta proporção 
p. 95. 
24 Regimentos de infanteria, de dous 1 

batalhoens cada um J 
Caçadores . . . . . . . 
Cavallaria . . . . . . . 
Engenheiros e artilheria . . . . . 
Leal LegiaÕ Luzitana . . . . . 

Regulares 
Milícia 

Ao que accrestenta ordenanças 

6.000 

3.000 

3.000 

3.000 

48.600 

50.000 

98.600 

100.000 

198.600 

Quanto ao character nacional das tropas Portuguezas, 
depois do A. haver descripto o miserável estado a que o 
Governo Portuguez, e os Francezes, tinham reduzido o 
pequeno exercito de Portugal, assim se explica p. 99. 

" Tal éra o estado do exercito Portuguez, quando o 
general Beresford chegou para tomar o seu commando ; 
depois disso se tem adiantado rapidamente no estado de 
disciplina, muito alem do que se podia ter esperado: bem 
armado, vestido, pago, e nutrido (o que naó acontecia d' 
antes) rivaliza agora em apparencia as melhores tropas do 
Continente ; e, se posso julgar por uma brigada que vi 
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n'um dia de exercício em Septembro de 1809, mui pouco 
lhe falta para ser igual á maior parte* dellas." 

" Ospaizanos Portuguezes possuem duas das mais 
preciosas qualidades, que se requerem para formar um 
bom soldado ; a saber sobriedade, e obediência passiva ás 
ordens de seus superiores. Naõ he somente a coragem 
individual do soldado, quem forma a base daquella energia 
no attaque, e firmeza na defensa, que os exércitos tantas 
vezes manifestam no campo ; mas sim uma firme confian
ça nos officiaes que commandam, e exactidaõ da disciplina 
combinada com a experiência, e um bem dirigido systema 
de tactica. Que o exercito Portuguez, sob officiaes Bri-
tannicos, se achará ser uma força efficiente, quando seja 
trazido em acçaõ ; eu naõ tenho a menor duvida: em 
prova do que bastará somente referir-me á galharda defeza 
da ponte de Alcântara, pelo primeiro batalhão da Leal 
Lcgiaó Lusitana ; e os esforços do segundo batalhão do 
mesmo corpo no Carvalho d'Este; e a linda maneira por
que Lord Wellington menciona nos seus despachos um 
regimento Portuguez, na retomada do Porto. Se ainda 
fossam necessárias ulteriores provas da energia do soldado 
Portuguez, quando he propriamente disciplinado, bastaria 
somente olhar para o mappa da Península, e ficaríamos 
admirados vendo, como uma taó pequena parte pode man
ter a sua independência, estando pelo norte e leste com
pletamente cercado por Hespanhã." 

" Ao que por tanto se deve attribuir isto, senaõ á for
taleza natural do paiz, e ao ardor patriótico de seus habi
tantes ? Sem este, nenhum paiz, he forte, por mais bem 
disciplinado que seja o seu exercito. Rios, passos, 
montes, fortalezas, tudo isto de nada serve; defendido 
pelo verdadeiro, patriota, saÕ de todo inexpugnáveis." 

O A. naó olha em um ponto de vista igualmente favo-
yotavel outras partes do character nacioal de nossos tem-
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pos, e da descripçaõ dos custumes da naçaõ no cap VII. 
extrahiremos o seguinte paragrapho, p. 108. 

" Em Lisboa, Porto, e na maior parte dos portos de 
mar, a parte mercantil da communidade he a mais bem 
instruída: com tudo podemos exceptuar desta regra al
guns poucos da nobreza, clero regular, e classe superior 
dos frades. A necessária communicaçaõ daquelles com os 
estrangeiros de todas as qualidades tende, em grande 
gráo, a melhorar os seus conhecimentos ; mas estaõ ainda 
muito atrazados relativamente á maior parte das naçoens 
Europeas. Pode isto attribuir-se a varias causas. Io á 
grande restricçaó da imprensa : 2°. á superstição, e fana
tismo, de sua religião, de cuja causa nasce a primeira; e 
S*-" á forma despotica de seu Governo, combinada com a 
natural indolência do povo." 

Daremos por extenso a traducçaÕ do Cap. IX. mas antes 
disso saltaremos a p. 175 aonde narrando o A. as circum
stancias da retirada de S. A. R. o Principe Regente e mais 
família Real para o Brazil, diz assim. 

" Aos 27 (de Novembro 1807) desembarcou Lord 
"Strangford da frota Britannica, e obteve' uma conferência 
com o Principe Regente, o qual accedeo ás proposiçoens 
feitas por este Ministro, e a frota Portugueza, consistindo 
de 8 navios de Unha, quatro fragatas, e uns poucos de 
vasos menores) com a família Real abordo, deixou o Tejo 
aos 29, a vista do exercito Francez, que occupava os mon
tes na vinhança de Lisboa." 

Esta passagem assim como os despachos officiaes, que 
se publicaram na gazeta official de Londres com o nome de 
Lord Strangford, daõ a entender, que a retirada do Prin
cipe Regente fora occasionada pelas persuasòens de Lord 
Strangford. Quaesquer que sejam as expressoens da 
quelle despacho, ou deste A., he importante acclarar o 
ponto, para mostrar que Lord Strangford naõ teve parte 

s 2 
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na resolução da retirada da família Real para o Brazil. 
S. A. R. o Principe Regente foi o mesmo que se deliberou, 
e a elle se deve pessoalmente attribuir o merecimento da
quelle acertado passo ; posto que a seus ministros mui jus
tamente imputamos a precipitação na execução da medida, 
e a falta dos preparativos necessários. Nós somos os pri-
merios a notar as faltas, e erros do systema de adminis
tração do Governo Portuguez, mas certamente naÕ dese
jamos ver tirar o merecimento das medidas que o Sobe
rano adopta, quando por isso elle merece um justo louvor. 

O Secretario de Estado Antônio de Araújo escreveo aó 
Almirante Sir Sidney Smith, em data de 25 de Novem
bro, annunciando, que S. A. R. o Principe Regente vinha a 
sahir na sua esquadra, e lhe pedia o auxilio da frota Bri
tannica ; por tanto < como podia o desembarque de Lord 
Strangford aos 27 ser o que influio na partida de S. A. R.? 
A este tempo tinha ja o Ministro Inglez sido despedido de 
Lisboa, e practicado o ultimo acto de seu Ministério, que 
foi apresentai* ao Governo Portuguez o Commissario de 
prisioneiros. E se o Almirante Inglez naÕ tivesse amplos 
poderes para usar de sua discrição; ou se naõ fosse dotado 
de prudência basbante para resolver com acerto a con
dueta que devia seguir; o comportamento dos Ministros 
Portuguezes teria posto ao seu Soberano na mais triste 
situação, vindo o Principe Regente metter-se em uma 
esquadra de uma naçaó, com quem se considerava a 
guerra ja declarada, havendo-se começado as hostilidades 
de ambas as partes, conriscando-se em Lisboa proprieda
des Inglezas, e aprezando os Inglezes os navios Portu
guezes. Mas quaesquer que sejam estes crassos erros 
dos Ministros de Portugal, naõ se deve tirar ao Principe o 
merecimento de sua decizaó; e muito menos para dar 
esse merecimento a Lord Strangford, que desembarcou da 
esquadra no dia 27, dous dias depois de S. A. R. se ter re-
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solvido a partir, como se vê da carta de Araújo a Sir Sid-
ney Smith datada de 25, que ja citamos. 

Daremos agora a integra do Cap IX. p. 136; sobre as 
Artes, Sciencias, Agrigultura, e Manufacturas de Portu
gal. 

" As artes e sciencias, neste paiz, recebem mui pouco 
acoroçoamento, a generalidade dos habitantes he dema-
zsido indolente para as cultivar. A Academia Real das 
Sciencias foi instituída no principio deste reynado; o 
Duque de Chatelet dá uma conta particular de suas trans-
acçoens, ao que seu edictor ajuncta um supplemento, 
enumerando varias obras volumosas, publicadas sob di
recçaõ desta Academia; assim como de muitos projectos 
úteis propostos por seus membros para serem considerados. 
A utilidade de tal instituição naõ pode duvidar-se, mas eu 
duvido muito, que os seus trabalhos produzam considerá
vel bem publico, ao menos do estado atrazado das artes po
demos racionavelmente inferir isto. Talvez este atra-
zamento seja em alguma maneira devido ás suas opinioens 
naõ serem sufficientemente promulgadas." 

" Alguns dizem, que o grande terramoto he a causa 
deste atrazamento : saõja passados 55 annos depois da
quelle acontecimento, sem que testemunhemos algum adi
antamento importante nas artes. O mechanismo de todas 
as sortes he, ou pouco adaptado a seus fins, ou rudemente 
acabado: os instrumentos mathematicos, e ópticos, ex
cepto os que vem feitos de Inglaterra, encontram-se aqui 
mui raras vezes; relógios de algibeira, e parede, pêndu
las, e chronometros, saÕ importados igualmente de Ingla
terra, França, e Itália. 

" A esculptura produz somente rudes imitaçoens da es-
chola Italiana. Nas Igrejas, e conventos, taõ profusa
mente adornados com imagens do nosso Salvador, e da 
Virgem e toda a multidão de Sanctos, he raro encontrar-
se com uma estatua toleravelmente bem feita." 
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" A pintura está ainda em maior atrazamento, naÕ ha 
exhibiçoens publicas, nem Aacademias para o estudo desta 
util, e agradável arte. Durante unia residência de quatro 
mezes em Lisboa, fiz diligente indagação, mas naõ pude 
encontrar um so artista nacional de merecimento, nem 
uma collecçaõ de pinturas, que fosse producçaó de suas 
habilidades unidas. Um artista de considerável talento, 
que encontrei, éra Francez—Mr. L'Eveque ; e residia na 
rua Áurea." 

" O mesmo se pôde dizer da gravura, as lojas de es
tampas apresentam alguns exemplos da arte, e estes prin
cipalmente Inglezes, Francezes, e Italianos; ou por Bar-
tholozj, durante a sua residência no paiz. Publicou-se 
ultimamente uma gravura da batalha do Vimeiro, que se 
vendia como um primor d'obra; tanto o desenho como a 
execução saó miseráveis. O heroe da peça, Lord Wel
lington, cujo reconhecido valor pessoal, certamente naõ 
tem necessidade de tal testemunho, he representado, naõ 
dando as suas ordens, cercado pelo seu estado maior, e 
observando o campo de batalha, mas como um ordinário 
soldado de cavalho matando os seus opponentes. Eisaqui 
o que ha quanto ao gosto." 

" Em um paiz, aonde a liberdade da imprensa, está 
sugeita a tantas restricçoens, como em Portugal, nao 
pode haver senaõ mui pouco estimulo aos authores, para 
que ofiferêçam as suas producçoens ao publico. Isto ne
cessariamente reduz o seu numero, e tolhe o gênio da 
quelles, que aliás podiam brilhar, no até-aqui estéril 
campo da literatura As principaes e quasi únicas lojas 
de Livreiros, em Lisboa, saõ na rua dos Mártires, saÕ estas 
pela maior parte cheias de obras sobre disquisiçoens theo-
logicas, vidas de celebres peregrinos, tormentos de mar-
tyres, contas clironologicas de milagres feitos por tal, e tal 
sancto, entre os quaes tem graade pre-eminencia Sancto 
Antônio ; ou traducçoens de authores estrangeiros, junc-
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tamente com poucos livros Hespanhoes, Francezes, e Ita
lianos. Procurar por obras militares de merecimento, ori
ginaes na lingua Portugueza, seria trabalho inútil; as úni
cas que se acham, saõ códigos de regras e regulamentos 
para o bom governo do exercito Portuguez, em tempo do 
Conde de Lippe; Cardozo, arte Militar; e Memórias 
para um official de Artilheria em campanha, publicadas 
em 1778 ; que supposto possua pouco de originalidade, 
tem com tudo algum merecimento na compilação) junc-
tamente com outras poucas de uma data antiquada, e de 
nenhum uso, na applicaçaõ ao presente systema de tacti-
cas. Os proprietários da maior parte das lojas de livrei
ros, em Lisboa, eram Francezes. Pouco tempo depois da 
entrada do exercito de Soult, no Porto, mandaram fechar 
estas lojas, e prendêram-se os donos, mandando-se eom 
suas famílias para a fortaleza de Cascaes, juneto á foz do 
Tejo, como lugar de segurança. Antes desce aconteci
mento se podia achar, em casa destes livreiros, a maior 
parte das publicaçoens militares Francezas modernas. 
Nas povoaçoens pequenas, e ainda em muitas das cidades, 
raras vezes se encontra uma loja de livreiro-" 

" As mais extensas livrarias do reyno, saõ, a da Univer
sidade de Coimbra, que antes do grande terramoto em 
1755, éra muito mais considerável: a da praça do Com
mercio em Lisboa ; e as dos Conventos de Mafra, Atco-
baça, e S. Vicente de Fora; mas estas assim como as lojas 
dos livreiros, estaõ sobre carregadas de authores theologi-
cos." 

" Na livraria de S. Vicente de Fora ha excellentes edic-
çoens de Madrid de D. Quixote, e Gil Blaz, com estam
pas, assim como as melhores edicçoens da historia de Por
tugal por Osório, e Manuel de Fariae Souza, junetamente 
com uma infinidade de authores latinos, e todos os poetas 
Portuguezes, a cuja frente es*á Camoens, sem rival." 

" A medicina, pelo que me informam aquelles sugeitos 
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da profissão, cujas habilidades os accreditam para comigo, 
he pouco mais do que um systema de empirismo ; entre
laçado com a mais grosseira superstição. Como pode ser 
isto de outra maneira, aonde o afortunado discípulo de Es-
culapio, Hipocrates, ou Galeno, sendo bem suecedido, vê 
a sua cura attribuida á intervenção de algum Sancto pro
picio, a quem o doente diariamente invoca ; e depois sus
pende um modelo de cera no altar de alguma igreja, ou 
capella, dedicada a seu exclusivo culto ? Esta practica he 
taõ commum que apenas se vê um altar, que naÕ esteja 
decorado com estas insignias ; e até se vem pendurados 
em caixilhos com seu vidro na frente, em muitas ruas de 
Lisboa, e outras povoaçoens; por baixo do qual caixilho 
o mais das vezes ha uma caixinha para receber esmolas 
dos fieis que por ali passam ; grande numero dos quaes 
para, tira o chapeo, diz uma breve oração, faz o signal da 
cruz, e deposita os seus cinco reis pelo amor de Deus. Ima-
ginar-se-hia que este dinheiro, assim juneto, éra a recom
pensa de algum afortunado medico, que fez acura; mui 
alheio disso he o caso : a chave desta caixinha de aliviar 
consciências, esta na mao de algum abbade da visinhança, 
que se naõ esquese de fazer a visita em certos períodos, 
e appropriar o contheudo na caixinha ás necessidades do 
seu Sancto Patrono." 

" A agricultura neste paiz está quasi no seu estado pri
mitivo : mais da terça parte da terra esta por cultivar ; e 
as outras partes naÕ produzem ametade do que deveriam 
produzir, se se prestasse mais attençaó a este util ramo 
das sciencias. Naturalmente fértil, produz a terra os seus 
fruetos, sem muito trabalho. Segundo as melhores infor-
niaçoens, que pude obter sobre esta matéria, Portugal naÕ 
produz mais paõ do que he sufficiente para quatro mezes 
de consumo. A maior quantidade he produzida nas pro
vincias de Entre Douro e Minho, e Alentejo." 

Na maior parte do paiz, mas particularimente na Beira 
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e Estremadura, se cultiva o milho com bom successo; as 
folhas desta planta daõ um excellente mantimento ao gado, 
posto que naõ igual á relva os animaes o comem com avi
dez, e medram com elle. Do graó do milho se faz paõ ; 
mas he de natureza mui seca, e muito inferior ao que se 
faz da farinha de trigo. Os camponezes vivem quasi in
teiramente delle, e o misturam com uma porçaó de azeite, 
a fim de o humedecer, mas por este meio fica desagradável 
ao gosto." 

" Os Portuguezes prestam a sua particular attençaó 
á cultura das vinhas, das oliveiras, meloaes, de que 
ha varias qualidades; o melaõ verde he reputado o me
lhor ; no calor do dia a melancia he extremamente refri
gerante, e agradável ao paladar. As vinhas saõ sempre 
curtas, e raras vezes se permittem as videiras subir alem 
de cinco ou seis pes. Nas margens do Douro plantam pe
quenas arvores para nellas se enrolarem as videiras; as 
quaes crescem a maior altura : nos jardins passam sobre 
Jatadas, e formam, no veraÕ, passeios de sombra. Ha 
muitas sortes differentes de uva em Portugal ; entre as 
melhores se pode contar a muscatel, que he mui abundante 
na vizinhança de Lisboa, e Setuval, a uva branca comprida 
e oval: a uva d'agoa doce ; a uva preta do Porto, que 
nasce em caixos cerrados, e de que se faz o vinho : Buce-
las he uma espécie de uva vermelha, com a substancia pol-
posa. Durante a administração do Marquez de Pombal, 
se mandaram extirpar as vinhas, substituindo em seu lugar 
a plantação do trigo. Em poucos annos voltaram estas 
terras ao seu estado original, e se lhe tornaram a plantar 
vinhas—um systema de Agricultura mais conforme á indo
lência dos naturaes do paiz; porque requer menos cui
dado. Nos paizes montanhosos naõ pôde absolutamente 
ser productiva a cultura do trigo, como o he nas campa
nhas razas. Portugal porém podia produzir dobrada quan-
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tidade do que ao presente produz, sem destruir uma s6 

vinha. 
" A oliveira he uma arvore de tardio crescimento, e re

quer muitos annos para chegar ao estado de perfeição : 
acha-se em todas as partes do reyno, porém mais particu
larmente no Alemtejo, Estremadura, e Beira. A grande 
escacez de lenha para o fogo e para o bivouac das tropas, 
tem inevitalmente oceasionado grande destruição entre es
tas plantaçoens, ainda que se tem todo o cuidado de a 
impedir; será necessário passarem-se alguns annos, antes 
que o estrago dos olivaes possa ser reparado. O melhor 
azeite de Portugal tem um gosto rancido desagradável; o 
que he devido a serem as azeitonas apanhadas em grandes 
quantidades, e raetíidas em cubas aonde apodrecem, antes 
que se lhe esprema o azeite ; quando se apanham saõ de 
côr quasi preta." 

" Como ha mui pouca terra de prados, naõ se cuida 
muito em fazer manteiga ou queijo. Excepto na pro
víncia do Alentejo, he o queijo feito de leite de cabra ; da 
grandeza da palma da maõ tem um gosto forte, e tanto 
algumas vezes que traz lagrimas aos olhos quando se come. 
O queijo do Alentejo, he uma mixtura de leite de cabra, e 
de ovelha ; quando está fresco he muito bom, e no gosto 
um tanto se assimelha ao que se faz de leite fresco, ou 
nata, em Inglaterra. Manteiga, excepto a da Irlanda ou 
Cambridge, nunca a encontrei no paiz. O leite de vaca 
raras vezes se usa, excepto medicinalmente. Em conse
quencia da grande escacez de gado, em muitas partes do 
Reyno, oceasionada pela falta de pastos verdes, se passou 
uma lei, que impõem uma pezada muleta, a quem matar 
bezerros ; tal vez isto seja a razaõ porque os lavradores naõ 
prestam attençaó á iabrica de manteiga, e queijos." 

" O boi Portuguez he inferior ao Inglez, em grandeza, 
mas he lindamente formado, e mais activo, a cor he ge-
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ralmente vermelha, os cornos grandes e separados. Saó os 
bois usados para os fins da agricultura, em todo o reyno, 
como ja se observou; atando-se-lhe o jugo umas vezes áos 
cornos, outras ao pescoço. Puxam igualmente bem com 
arreios e collar, modo que he mui usado pela artilheria 
Britannica, quando se naõ podem achar cavallos : na subida 
e descida dos passos nas montanhas, saõ mais seguros de 
pés do que as mulas. A carne destes bois, quando saõ 
bem nutridos, he excellente : e naõ he um critério verda
deiro, o julgar delia pela que ordinamente se dá ás tropas: 
depois de uma marcha de muitas milhas mata-se o boi, e 
come-se a carne, em menos de uma hora : em taes circum
stancias nenhuma carne he boa." 

" Os carneiros saõ de uma raça mixta de Merino, quasi 
da estatura dos que nós chamamos Southdown ; porém a 
carne he mui inferior. Bem como na Hespanhã se vêm 
rebanhos de muitos mil, nos montes, e nas planícies; os 
pastores, na provincia de Tras-os-Montes, tem pequenas 
cabanas sobre rodas, feitas de pipas cortadas longitudinal
mente, e de sufficiente grandeza para permittir a um ho
mem a engatinhar para dentro, e deitar-se ao comprido : 
movem-se estas cabanas com o rebanho, que he acom
panhado por um numero de grandes caens, que tem os 
pescoços armados com um collar de ferro cheio de pontas 
agudas, para se poderem assim melhor defender dos lobos, 
de que ha grande quantidade nas montanhas. A noite 
acendem os pastores grandes fogos, que em distancia tem 
a apparencia de um encampamento." 

" No Outono se observam grandes rebanhos de porcos, 
nos matos, nutrindo-se da bolota do subereiro que he mui 
doce, e maior que a do carvalho. Os porcos naõ saõ mui 
grandes, porem saõ enormemente gordos; a sua carne, no 
interior, he excellente : em Lisboa, e em todas as cidades 
sustentam-se da nojenta porcaria das ruas." 

" T o d o s sabem a inclinação que os soldados tem pelas 
T 2 
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aves; em consequencia de sua commoda grandeza, para se 

metter na muçhi la ; a destruição dos voláteis tem por 

tanto diminuído a sua quantidade em proporção. Patos e 

gansos saõ raros em todo o tempo, mas os perus saõ abun

dantes : as galinhas estaõ quasi annihiladas, desde o prin

cipio da campanha . " 

" A caça he abundante , part icularmente perdizes de 

pés vermelhos, e codornizes : encontram-se também por

cos montezes, e veados em alguns lugares do paiz *. lebres, 

e coelhos abundam ; porém saõ inferiores, tanto em esta

tura , como no gosto aos dos paizes mais septentrionaes do 

Continente. Algumas vezes também se encontram ga-

linholas, e narsejas; ós phesoens saõ só conhecidos como 

curiosidade." 

" Os instrumentos de agricultura parecem ter recebido 

mui pouco melhoramento desde o tempo de Noé. O ara

do arranha a terra ; as mulas trilham o trigo, e o vento 

dos ecos he quem lhe separa a palha. Presta-se porém 

grande cuidado, e ar te , em regar os j a rd ins ; para este fim 

se tira a agoa dos poços por meio de uma roda horizontal 

com dentes, que obram sobre um carretei vertical, ao redor 

do qual passa uma corda de cabelo, a que estaõ atados 

vasos de terra, distantes uns dos outros cousa de um pé; ca

da um destes despeja a agoa que trás em um reservatório 

d'onde se leva em pequenos regatos para todas as partes do 

j a rd im, Esta machina he posta em movimento por um boi, 

mula, ou burro. Os lados da cisterna ou reservatório saó 

geralmente cubertos de lagens, sobre que as mulheres ba

tem a roupa quando lavam." 

" A cultura das batatas naó he sufficientemente attendi

da em Portugal : ainda que esta planta se nau dá bem no 

paiz , com tudo nas vizinhanças de Coimbra as comia de 

qualidade superior ás de Inglaterra. Noutras partes do 

reyno , ou porque sejam de sorte inferior, ou pela natureza 

do terreno, raras vezes as que se encontram sao maiores 

do que a grandeza de uma nóz." 
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" A fruta he abundante , particularmente laranjas, li-

moens azedos e doces , romaãs, pecegos, damascos, ma-

çaás, peras, marmellos, figos, nozes, castanhas, e amêndoas. 

Ananazes nunca chegam á perfeição sem que seja artificial

mente ; e somente se criam nos jardins particulares. Cere

j a s , amoras, avelaás, uva espim, uvas de corintho saõ raras ; 

estas duas se tem querido cultivar mas sem bom successo." 
Cí As principaes manufacturas de Portugal saõ seda, pa

nos grossos, e l inho, tudo o que he de qualidade mui infe

rior á dos outros Estados da Europa. Pano fino naõ se 

pôde obter senaõ de manufactura Ingleza ou Franceza, 

pelo que se paga exorbitantemente caro. H a igualmente 

varias manufacturas de vidro, que apenas tem chegado a 

um pequeno gráo de perfeição. Este artigo he suprido 

da Inglaterra e Bohemia ; e d'esta naçaõ ha muitos ne 

gociantes residentes em Lisboa, e Porto. Armas de fogo, e 

cutelaria; e obras de ferro de toda a descripçaõ, saÕ mui 

mal acabadas. U m canivete por tuguez, ou he feito na 

forma de um punhal ; ou he uma folha pregada entre dous 

pedacinhos de osso, ou páo, e geralmente sem mola a-

traz." 

" Ha no paiz poucas pedras preciozas, importam-se do 

Brazil, em grande quantidade. As mais numerosas, saó 

topazios, que se encastôam mui mal em ouro, em cruzes, e 

outros omatos.—-O mármore abunda em toda a parte de 

Portugal, em grande vaiiedade. 
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MISCELLANEA. 

Extractos dos debates do Parlamento, para mostrar os argu

mentos, que involvia a questão, sobre o modo de nomear 

um Regente do Reyno, com certas restricçoens, durante a 

moléstia de S. M. 

(Vejam-se as Resoluçoens transcriptas no N ° 32. p, 34.) 

Falia da Conde de Liverpool, na Casa dos Lords em 5 de Ja

neiro, 1811. 

M Y LORDS ! (disse o Conde) antes de entrar regular

mente no importante objecto que está perante o Committé, 

permi t t i -me, que diga poucas palavras sobre um ponto, que 

me parece ser necessário como consideração preliminar. 

Desejo ser bem entendido, ao principio, e quereria estabe

lecer a regra do principio geral, em quanto respeitaacon

dueta dos debates ; que tudo quanto se disser, se naÕ possa 

in terpre tar de forma alguma, como em falta de respeito, ou 

de delicadeza pessoal, à illustre personagem, que todos con

cordam que he a mais própria para ser investida com asai-

tas funcçoens, que formam taó conspicua parte nas consi-

deraçoens de Vossas Senhorias esta noite. H e sobre funda

mentos públicos, e sobre estes fundamentos somente, que 

se deve discutir esta grande questão, que involve tantas con-

sideraçoens importantes. He somente sobre princípios 

brandes, e geraes, que se deve discutir uma matéria, que 

involve as mais altas prerogativas da coroa. Este principio 

prevalece em todas as discussoens parlamentares ; naõ he a 

condueta, nem as consideraçoens pessoaes do indivíduo que 

traz a coroa, quem serve regularmente de objecto da discus

são • besim a condueta dos que saõ conselheiros da coroa, e 

saõ responsáveis pelos actos do Governo ; quem he o devido 

objecto de consideração—He uma máxima da nossa con-
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itituiçaõ, que El Rey naõ pode obrar mal; a con
dueta dos ministros, he o ponto que regularmente 
se disputa; e sobre este fundamento, pedira eu a 
Vossas Senhorias, que se applicasse universalmente o 
mesmo principio, na discussão desta noite, á pessoa, 
quem quer que ella seja que tem de ser investida com a 
authoridade Real.—He este, na verdade um principio, que 
se deve applicar geralmente, em todas as discussoens Par
lamentares das medidas do Governo. Nada de considera-
çoens pessoaes áalta personagem de que se tracta, mas uni
camente referindo-se á condueta daquelles, sobre cujo con
selho elle obra. Heeste urn principio, My Lords, que desejo 
seja distinctamente entendido, nocomeçodo debate ; eosys-
tema, queatéaqui tem prevalecido em todas as discussoens 
na Legislatura, he o que eu peço que prevaleça na presente 
occasiaõ; e que nada que digam os nobre Lords, na livre 
discussão desta importante matéria, se construa em falta de 
delicadeza, ou de respeito pessoal á illustre personagem, 
que está taó intimamente connexa com a matéria em dis
cussão.—Havendo exposto esta consideração preliminar, 
permitti-mcMy Lords, que chame a attençaó de Vossas 
Senhorias ao objecto immediato de vossa consideração. Os 
fundamentos do procedimento actual, saÕ similhantes aos 
que existiam em uma occasiaõ antecedente da mesma triste 
natureza. Naõ ha exemplo nenhum na historia do nosso 
paiz, excepto em dous casos, que podem ser olhados Como 
usurpaçoens, em que o indivíduo nomeado para chefe do 
Governo como Regente, naõ fosse limitado ou restringido, 
de alguma forma. 

He um principio geral, que prevalece por toda a historia 
do nosso paiz, que, em todos os casos em que os Estados 
do Reyno obram sobre a exigência do momento, a pessoa 
a quem se confere o governo da terra, como Regente, he 
circumscripta, ou restricta. Este principio, e practica, pro
cederam sobre fundamentos, e foram estabelecidos sobre 
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bazes, derivados da natureza originial da Constituição. So
bre este principio procederam os nossos antepassados ; fun-
dando-se na verdade, e nos principios da justiça universal, 
e com um justo respeito à inestimável Constituição da Pá
tria. Este principio de distincç.iõ constitucional, entre a 
situação de Rey, e a de Regente, he manifesta em toda a 
parte. O Rey tem todos os direitos, e poderes para bene
ficio do povo : também se deve considerar, que o Rey tem 
um interesse permanente nestes direitos, e poderes. Por 
outra parte, um Regente, he uma pessoa chamada para ex
ercitar estes direitos temporariamente, em vez de outrem -
portanto o Regente tem somente um interesse temporário 
nos poderes que se lhe conferem.—Isto constituc uma gran
díssima distineçaõ. A differença entre direitos e poderes 
permanentes ; e poderes temporários. Neste ponto de vista 
se deve também considerar ; que os interesses permanentes, 
inherentes,ao indivíduo que traz o coroa, ministram um con
siderável gráo de segurança contra estes direitos,e poderes; 
entretanto que os interesses temporários, que o Regente pos
suo só de per si, podem ser considerados como um certo 
gráo de tentação para abusar desses poderes. Ha a diffe
rença de segurança, que ministra a consideração dos po
deres permanentes, sobre os temporários. Os poderes tem
porários dos Regentes, sempre oceasionáram mais ou menos 
matéria para suspeitas constitucionaes. 0 principio so
bre que os nossos antepassados obraram foi este, que ao 
mesmo tempo que providenciavam o presente, naó se des
cuidavam do futuro ; e tinham sempre na lembrança a con
sideração de que o Soberano tinha de tornar a assumir a 
legitima authoridade.—Sobre estes principios geraes foram 
fundados todos os exemplos de Regência neste paiz; e o 
mesmo principio predominou quer o tlirono estivesse tem
porariamente vago, quer oecupado; e quer as medidas se 
originassem em pleno Parlamento de Rey, Lords, e Com
muns. Insistindo sobre estes principios eu admitto, que 
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nos diversos tempos, houve mui consideráveis differenças, 
quanto ao modo de pôr estes principios em execução ; po
rem qualquer que fosse o modo, ou pela intervenção de um 
Conselho como um poder de fiscalizar, ou por uma suspen
são temporária do poder Real, com tudo sempre prevalecia 
oprinci pio da restricçaó. Qualquer que seja o gráo de difficul
dade que appareça na consideração das palavras " adminis
trar o governo do paiz ;" como se lê nos jornaes, creio que 
nunca se teve intenção de que por tal investitura se dessem 
ao Regente todas as prerogativas da coroa. Esta observa
ção se applica mais particularmente á segunda Resolução, 
que diz respeito ao poder de crear Pares do Reyno : eu naõ 
posso pensar, que aquellas palavras tivessem ja mais em 
vista conferir similhante poder. Este principio guiou o ares-
tode 17S8, qualquer que seja a variação que nisso haja, ella 
resulta da differença das circumstancias nos dous casos. 
Eu penso certamente, que a respeito do poder na questão 
da guerra e paz, e outras matérias de similhante natureza, 
naÕ he conveniente restricçaó ou limitação alguma; porque 
sobre isto he sufficiente restricçaó a superintendência de 
fiscalização do Parlamento, como prescreve a Constituição. 
Todas as outras restricçoens, alem das propostas, julgo eu 
que seriam um embaraço ao Governo; e tenderiam a impe
dir o bem practico, que resulta da formação constitucional 
do executivo.—O mesmo principio he applicavel a todos 
os Graõ Officiaes de Estado; mas tudo deve ser arranjado 
sob a contemplação de que o poder éra revogavel por El 
Rey, retomando, ou tornando a assumir a sua Real authori
dade. Em um caso tal como este que temos ante nós, em 
que só ha tençaõ de fazer com que as limitaçoens sejam 
somente por um período determinado, naõ existe a necessi
dade de crear um tal corpo de Estado, como he um Conse
lho para restringir os poderes do Regente. Neste, assim 
como em todos os casos antecedentes, somos obrigados a 
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considerar as circumstancias peculiares do caso. Devemos 
lembrar-nos, que o exercício dos poderes assim constituídos, 
he somente temporário; e também nos naõ devemos esque
cer da probabilidade, que existe,deo Soberano legitimo tor
nar a tomar o exercicio do seu poder. Outra vez digoque 
todo o systema, que agora está em consideração, procede, 
como no caso de 1788, sobre dous principaes factos ; pri
meiro, a incapidade pessoal do Soberano de exercitar-as 
funcçoens Reaes; e segundo, a probabilidade que existe, 
e ainda mesmo as mu~i boas experanças que ha da melhora 
dasande do Soberano, ao ponto de o habilitar a reassumir o 
exercicio daquellas funcçoens. Sobre estes fundamentos 
devemos considerar tudo; e em todos os principios públi
cos se deve ter, que supposto possa haver differença de opi
nião quanto ao modo, comtudo oprincipio geral sobre que 
todas as medidas saõ fundadas he o mesmo. A extensão da 
applicaçaõ pode ser differente, mas no mesmo principio 
naõ ha differença. No presente caso qualquer variação que 
haja, se origina somente nas differentes circumstancias do 
paiz. Sobre estas naÕ julgo necessário extender-me em 
detalhe; mas todas as variaçoens do principio no exemplo 
de 1788, procedem unicamente disto; e ainda que haja 
differença no termo da limitação ; nenhuma differença ha 
no principio temporário ; e em ambos os casos se attendeo 
á provável circunstancia de voltar S. M. ao exercicio do 
Real poder. Olhando para a decisão do Parlamento, na 
importante occasiaõ a que se tem tantas vezes alludido; naó 
posso deixar de lembrar o character dos grandes homens, 
que tomaram parte naquella discussão : ao mesmo tempo 
devo observar, que algumas daquellas grandes personagens, 
tem sido no decurso destes procedimentos estigmatizadas, 
injusta, e desnecessariamente. Fallo relativamente a um, 
mais em particular, que foi o cabeça nos procedimentos an
teriores, cuja reputação, cuja fama, cujo credito, neste 
paiz, saõ, em naõ pequeno gráo, fundados sobre a gloriosa 



31iscellanea. 155 

parte que elle tomou nestes mesmos procedimentos. Em 
vez da maneira, porque se tem feito mençaõ dessas persona
gens, se deveria olhar com respeito para os seus esforços; 
e edificar sobre os fundamentos que elles estabeleceram, 
em vez de proceder sobre ideas introduzidas apressada, ou 
inconsideradamente.—Qualquer gráo de variação que haja, 
repito eu, procede da variedade das circumstancias dos tem
pos ; e olhando para o caso neste ponto de vista, se calculou 
o tempo que deviam durar as restricçoens.—Relativamente 
a este ponto naõ seria impróprio lembrar a Vossas Senho
rias, que a grande disputa, nesta casa, fora a admissão das 
palavras " por certo tempo que se hade limitar;" e foi so
bre estas palavras que se debateo a questão, o que mostrou 
qual éra o principal ponto sobre que existia differença de 
opinião. O que tenho dicto he mui principalmente appli-
cavel á matéria da primeira das três resoluçoens. Sobre a 
quarta, julgo que he desnessario importunar por agora a 
Vossas Senhorias, com as minhas observaçoens; mas sobre 
a quinta farei alguma reflexão.—Conheço as difficuldades 
que ha na consideração destes pontos, em consequencia 
da mudança de circumstancias do caso ; porém parece-me 
que geralmente se concorda em que o estabelicimento de fa-
milia d'El Rey seja separado da administração geral do go
verno do paiz, e posto nas maõs de S. M. a Raynha. Se-
guir-se-hia que toda aparte da família pertencente á sagra
da pessoa de S. M., nestas circumstancias, cabiria nas mes» 
mas maõs. Conheço mui bem as objecçoens que se fizeram 
contra este arranjamento em outra occasiaõ, e a refutaçaõ 
que se deo a essas objecçoens. Nesta parte da matéria ad-
mitto que he uma escolha de difficuldades. Porém he usual 
considerar-se o estabelicimento de família, como matéria de 
Estado, ecomo tendo pouco ou nada que fazer com os com-
modos domésticos do Soberano; mas realmente a cousa naõ 
he assim. Ainda que, como todos sabem, a maior parte dos in
divíduos, que servem a Real Pessoa, saõ nomeados pelos offi-

V2 
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ciaes superiores ; com tudo, o todo, como systema, tende 
mais ou menos aos commodos e conveniências domesticas 
de S. M., e naõ se devia considerar meramente como maté
ria de Estado. Naõ posso ver como se possa separar o 
systema da Real Pessoa, ainda considerando aquelle gráo de 
dignidade, e esplendor, que deve acompanhar a Magestade, 
nos momentos de grande afflicçaÕ pessoal. Considerando 
esta importante parte das resoluçoens, devemos ter em vista 
o que se providenciou no caso da indisposição d'EI Rey 
continuar, e de se naó realizarem as nossas melhores espe
ranças; mas contemplando o mui desejado restabelicimen-
to d'EI Rey; nenhuma alteração se deve fazer neste artigo. 
Com este fundamento, argumento, e insisto, que naÕ se deve 
fazer alteração alguma na resolução original; e em quanto 
se interessam os meus sentimentos individuaes, naó só devo 
urgir o argumento mas até imploro a Vossas Senhorias, 
que convenham nisto, para prevenira possibilidade de que, 
sendo o Soberano felizmente restabelecido, e restituido aos 
seus vassallos, naõ veja toda a família organizada de novo, 
os fieis creados separados delle, e transtornados os arran-
jamentos domésticos, achando-se elle no meio de gente es
tranha, no mesmo centro de sua família. Em qualquer 
ponto de vista, que olhemos para isto naõ podem Vossas 
Senhorias consistentemente concordar com a Resolução, 
que nos mandaram os Communs, e espero que Vossas Se
nhorias veraõ, como eu, a propriedade de a restituirá forma 
original que tinha. Outravez repito, que em tudo quanto 
tenho dicto, priucipalmente nesta parte da matéria, naõ obro 
por motivos de suspeita, contra aillustre Pessoa, que fica 
implicada nisto. S. M. a Raynha naÕ tem outro desejo, assim 
como todos aquém fallo aqui, senaõ o restabelecimento d' 
El Rey seu illustre consorte, com todas as circumstancias, 
que devem ser gratas em gráo supremo aos seus sentimen
tos pessoaes, e aos desejos e interesses do paiz em geral. 
Conjuro portanto a Vossas Senhorias, que naô abandonem 



Miscellanea. 157 

os direitos do Soberano, em um momento de severa afflic-
çaõ pessoal ; e u m Soberano que, durante o curso de um 
longo e prospero reynado, ja mais separou os seus interes
ses e felicidade da dos seus vassallos, e pátria ; nem omit-
tio sacrifício algum para os fazer prósperos, honrados, e 
felizes. 

Falia de S. A. R. o Duque de Sussex, na Casa dos Lords, 
em 28 de Janeiro, de 1311. 

M Y LORDS ! Sentindo, como eu sinto, a magnitude do 
objecto, que temo* ante nós ; em que hemos de ter-sem
pre na lembrança, naÕ somente que devemos remediar os 
perigos, e difficuldades, que a presente calamidade trouxe 
sobre a nossa pátria ; mas alem disso, que quaesquer me
didas, que tomemos servirão de arestos, sobre que haõ de 
proceder as geraçoens futuras, convém-nos obrar com a 
maior prudência e circumspecçaõ ; a fim de que os inte
resses do Estado possam ser mantidos, e as liberdades do 
povo, assim como as bênçãos da Constituição, possam sei* 
transrr.ittidos á posteridade, puros, firmes, e naõ deterio
rados.— Com estes sentimentos, tenho prestado uma at
tençaó constante a todos os passos que temos dado, dese
jando anxiosamente adquirir toda a informação possivel, 
antes que importunasse outra vez a Vossas Senhorias; e 
com o fim de ser instruído pelas luminosas observaçoens 
de muitos dos nobre Lords, que tem fallado durante os 
differentes períodos deste importantíssimo negocio, e a 
cuja erudição eu certamente naõ posso ter pretençoens; 
mas a cujo zelo opponho um igual direito.—O resultado 
de minhas observaçoens he; que, á excepçaõ da determi
nação e conveniência de nomear um Regente, e a sua 
escolha; assim como aquella parte da resolução pela qual 
se confia o immediato cuidado da pessoa d'El Rey a S. M. 
a Raynha, tenho objecçoens contra todas as resoluçoens; 
porque concebo que ellas tem a mais perigosa tendência. 
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Parece-me, My Lords, que os organizadores deste pro
jecto de lei tem procedido ; primeiro por uma violação de 
arestos ; segundo por uma violação das leis ; e consequen
temente por uma violação da Constituição.—Conheço mui 
bem, My Lords, que profferindo estas asserçoens, me ex
ponho a uma variedade de attaques, e falsas representa
çoens ; porém, desprezando, e fechando os olhos ao peri
go, estou determinado, quer eu produza alguma cousa 
nova quer naõ, ao menos a desencarregar a minha consci
ência, esforçando-me por preencher os meus deveres fiel
mente, em um momento árduo, e de grande difficuldade ; 
e apresentando a minha opinião livre, e imparcial, pelo 
que respeita as medidas, que concebo serem mais vantajosas 
á minha pátria, sendo adoptadas nesta importante crise. 
—Conheço igualmente, que hei de ser aceusado de falta 
de delicadeza ; mas a minha resposta a tal insinuação he ; 
que, por mais que eu ame esta virtude subsidiaria, he pre
cizo que ella ceda sempre, quando a verdade he de mais 
importância do que a delicadeza.—Todos os arestos, que 
se tem colligido da sabedoria de nossos antepassados, para 
guia e governo de nossa condueta, nesta triste occasiaõ, 
somente tem servido, ou para nos mostrar os seus erros, ou 
para provar, que elles nunca soffrêram taó pezada cala
midade ; visto que as medidas, que temos adoptado, senaõ 
fundamentam em um só dos arestos, que se contém no re
latório, que o committé nomeado por Vossas Senhorias 
para este fim, nos tem apresentado; nem tem a menor si-
milhança com elles. — Quanto á violação das leis, tenho 
somente de observar, a maneira porque se abrio o Parla
mento. A Commissaõ diz ser um acto da coroa, ao mes
mo tempo que, em substancia, he uni acto de ambas as 
casas do Parlamento.— O Sello Grande he o alto instru
mento porque se dá irrevogavelmente o Fiat d'El Rey : 
he a boca da authoridade Real; o orgaÕ porque o Sobe
rano pronuncia a sua vontade.—< Agora, My lords, quando 
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se nos faz saber a vontade de S. M.?—Em um momento, 
em que todos os nossos procedimentos saÕ fundados sobre 
o facto, estabelecido, da suspensão temporária das func
çoens Reaes por indisposição, o qual Soberano, por con
sequencia, naõ tem vontade sua. — O acto naó soffre que 
se examine por um só momento ; por que traz com sigo, 
logo á frente, uma falta de verdade, e eu poderia dizer 
uma falsificação; porque, em consequencia da lamentável, 
porém manifesta prova da incapacidade temporária do 
Soberano, declaramos nós a necessidade de delegar a au
thoridade Real.—Pelo que he isto um acto das duas casas, 
ao qual me opponho ; porque, naõ tendo as duas casas res
ponsabilidade, naõ se deviam ingerir; alem de que, sei de 
sciencia certa, que naÕ existe um só aresto neste paiz, se
gundo o qual as duas casas jamais tomassem sobre si a 
authoridade legislativa da coroa.—Mas posso citar muitos 
Estatutos contra tal procedimento; por exemplo; o 16 
de Eduardo II( a); o 33 de Henrique VI I I^ ) ; o Io. de Phili-
pe e Maria(*"); e particularmente o 15 de Carlos II. queaté 

{a) Este Estatuto diz, que naõ haja alteraçoens nas Prerogativas 
Beaes.—Nota do Edictor. 

(b) Por este estatuto se declarou, que para pastar um Bill legal
mente devia El-Rey, ou estar presente no throno, e significar o seu 
consentimento, em pessoa, ou por meio de commissarios authoriza
do» para o declarar, sobre carta patente sellada com o signal manual 
d'El Rey, e subscripta com o seu nome assignado por sua maõ.—Nota 

do Edictor. 

(c) Este Estatuto se passou para o fim de cassar o estigma de 
crime de Lesa Magestade do Duque de Norfolk; no qual Estatuto se 
explica; que, durante a ultima moléstia de Henrique VIII., em 
quanto aquelle Rey estava incapaz de practicar acto algum da au
thoridade Real ; se passou um Acto em amhas as casas do Parla
mento, impondo o estigma de Lesa Magestade ao Duque de Norfolk, 
o qual Acto, pela razaõ dieta, recebeo o assenso Real por Com
missaõ, que se c.vpedio sob carta patente, aonde faltava o signal 
manual, e assignatura d' El Rey.—Nota do Edictor. 
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impõem o perigo de um Prcemunire, de que se faz mençaõ 
no Estatuto 16 de Ricardo II., a qualquer pessoa ou pessoas 
que asseverarem, que ambas as casas do Parlamento, ou 
qualquer das casas do Parlamento, tem poder legislativo, 
sem El Rey. — Na minha humilde opinião, o modo que 
mostra a justiça ao paiz e á constituição, seria o dirigir-
se em Memorial (Address) ao Príncipe de Gales, para que 
elle tomasse sobre si o exercicio da authoridade Real.—Se 
lia necessidade de se affixar o sêllo a uma commissaõ, as 
duas casas podiam nomear por tal commissaõ o Principe 
de Gales Regente, com plenos poderes de assentir ou dis-
scntir, e todas as mais prerogativas da coroa; pelo que naõ 
appareceria quebra na Constituição; visto queappareceríam 
representados todos os três ramos da Legislatura.—Como 
defensores dos interesses de nosso Rey, durante o inter-
vallo de sua moléstia (pois eu convenho perfeitamente com 
os nobre Lords da parte opposta, que a lembrança de S. 
M. deve sempre estar ante nós, a fim de nos manter nos 
limites de nossos deveres) naó devemos soffrer, que se 
tire partido das circumstancias, para despojar a coroa de 
seus direitos justos, e constitucionaes; e devemos tomar 
cuidado de que, quando o Todo Poderoso for servido, que 
El Rey fique capaz de reassumir as funcçoens Reaes, as 
ache naó diminuídas, totaes, e integras, como antes de süa 
sempre lamentável indisposição. — He da nossa obrigação 
ver que o governo, que o Parlamento vai a estabelecer, 
seja vigoroso, enérgico, e eflectivo.—Motivos de interesse 
próprio, prudência, e justiça, nos devem impellir a pre
servar intactos todos os deveres do Officio Real; porquanto 
he somente pela preservação deste ramo da Legislatura, 
que se pode esperar que os outros dous mantenham os 
seus direitos, e privilégios, seguros, e Íntegros.—Os po
deres, e prerogativas d'El Rey, saÕ um contrapezo na ba
lança da Constituição ; se diminuir-mos este contrapezo al
teramos a balança.—My Lords, ainda que eu concedo, 
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em um sentido da palavra, que El Rey he servo do povo; 
porque o seu poder naõ tem outro fim racionavel, senaõ o 
da vantagem geral do Estado ; comtudo, no sentido ordiná
rio de nossa Constituição, elle naó pôde ser considerado 
como quem obedece ao mando de outrem, ou como quem 
pode ser removido de seu lugar a aprazimento de alguém ; 
pois o Rey naõ obedece a outra nenhuma pessoa, ao mesmo 
tempo que todas as pessoas, immediata, e collectivãmente, 
lhe saõ subordinadas, e lhe devem obedieucia legal.—A 
lei, que naõ sabe lisongear, nem insultar, chama a este 
alto magistrado, naõ nosso servo, mas nosío Soberano Se
nhor El Rey. Portanto, fazendo um Regente, a quem eu 
considero como uma pessoa, em cujas maõs esta depositada, 
e confiada, a posse, e a execução dos poderes e funcçoens 
Reaes; devemos ter o mais religioso cuidado, de que se naÕ 
attente infracçaõ alguma nelles, em quanto esta actualmente 
suspensa aquella grande prerogativa Constitucional, quelh.2 
foi dada para segurança pessoal do Soberano, e das liberda
des de seu povo. Quero dizer, My Lords, o Veto Real.— 
De outra maneira tiraríamos um injusto partido da occa
siaõ, e conspiraríamos para desabilitar, por arte,aquelle So
berano, que infelizmente está a este momento incapacitado, 
por um toque da Providencia, de vigiar sobre os seus inte
resses, e de defender as liberdades do povo.—Tenho ouvi
do freqüentes allusoens, e citaçoens de vários períodos de 
nossa historia, como se fossem similhantes ao nosso desas
troso predicamento; em tanto quanto elles se referem á si
tuação de ambas as Casas do Parlamento, admitto que se
jam verdadeiras; porém naõ em outro algum respeito.— 
Em todos estes períodos, cheios de acontecimentos uotaveis, 
invariavelmente trabalhou a Casa dos Communs por aug-
mentar a sua conseqüência.—Ja na minoridade de Ricardo 
II. principiou a Casa dos Communs a sentir a sua indepen
dência; e pela primeira vez elegeo um Orador (Speaker) 
que houvesse de manter a ordem nos seus debates, e pie-
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servar a quellas formalidades, que saõ necessárias em socie
dades numerosas. Os tempos estaõ certamente mudados; po
rém entaõ naÕ vieram os Communs com resoluçoens, como 
no caso presente; o que fizeram foi apresentar uma petiçaÕ 
á casa dos Lords, rogando, que providenciassem um Conse
lho para dirigir os negócios públicos; pelo que respeita o 
regulamento dos officiaes da casa d'ElRey, os Lords senão 
quizéram intrometter em um officio, que, disseram elles, 
era odioso em si, e poderia ser desagradável a S. M.—Ten
tou a casa dos Communs naquella occasiaõ designar-nos 
•urna certa linha de proceder; mas nós demos-lhe a inten
der, com nosso silencio, que naõ approvavamos a suainge-
rencia nas matérias mais importantes do Estado, posto que 
se apresentassem em forma de petição.—Com tudo nós naÕ 
ouvimos naquelle tempo, que se fallasse de restricçoens re
lativamente ao numero de nobre Lords, que deveriam ter 
assento nesta casa ; naó foram elles entaó os nossos gene
rosos instructores, a quem teríamos de applaudir, e imitar; 
naõ tentaram elles ter parte na creaçaõ de um Par do Rey
no, o que aconteceria se passasse uma das cláusulas pre
sentes; porque, por este passo, a honra de ser Par, seria 
posta a votos, e assim se estabeleceria um intromenti-
mento da outra Casa com a constituição da nossa, muito 
contra as ordenanças do Parlamento. Se fosse necessária 
alguma medida desta sorte, contra a qual protesto, como 
uma usurpaçaÕ das prerogativas da coroa ; deveria essa 
medida ter origem dentro das paredes da nossaCasa ; e por
tanto considero, que asuggestaõ de tal matéria em outro lu
gar, e particularmente no momento presente, he uma infrac-
çaõ dos direitos e privilégios da nossa Casa.—Quizera eu 
saber como receberia a Casa dos Communs uma resolução 
da parte da Casa dos Lords, para o seguinte fim ; isto he, 
que nós tínhamos julgado próprio que o Regente naó assig-
rasse bills sobre matérias pecuniárias? { Naõ conceberiam 
elles que uma ingerência da nossa parte de tal natureza éra 
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Uma infracçaó dos seus direitos, e privilégios?—Talvez 
alguns dos ex-ministros de S. M., que occupam situaçoens 
na outra Casa, e que tem igualmente usurpado poderes, 
que naÕ deviam ter exercitado, por taó longo espaço de 
tempo como he o presente, seriam menos severos, nesta oc
casiaõ, a respeito de vigiar sobre os privilégios dequella ca
sa ; pois creio que he um ponto em que elles muito se doem; 
porque se os rumores faliam verdade, nos sabemos que se 
despenderam dinheiros, antes do accelerado voto das duas 
Casas, ha quinze dias; e se assim he, eu contendo, que aquel
la administração, que passa com a denominação deAdminis-
tracçaÕ anti-papal, he mais papal do que nenhuma que a 
precedeo : mais, eu poderia dizer que elles, com a sua sede 
do poder, até haviam engulido o Papa; porque obrando da 
maneira que obraram éra preciso que dispensassem no ju
ramento, que se presta no departamento das finanças ; de 
que se naõ permittirá sahir dinheiro do thesouro, sem o sig
nal manual de S. M.—'Eu tenho ouvido de alguns Sobera
nos, que tem sido aconselhados, com grande injuria dos 
seus interesses, e cos de seu povo, a dispensar em certas 
leis; mas nunca ouvi fallar de Soberano algum, que preten
desse dispensar nos juramentos, senaõ o Papa.*—Tenho es
tabelecido estes dous pontos, ém ordem a chamar a attençaó 
de Vossas Senhorias ás difficuldades, e perigosa situação, 
em que as duas casas se podem pôr, cumprimentando-se, e 
e animando-se uma á outra, para usurpar as prerogativas 
da coroa, a fim de facilitar os meios de adquirir mutua
mente o poder addicional, que tiverem inclinação de assu
mir para si.—Tal he a fraqueza da natureza humana; tal a 
propensão para a ambição; tal a sede do poder, e domínio, 
que nos importa sempre vigiar a opportunidade de adiantar 
os objectos de taes paixoens, com extrema desconfiança ; e 

*E»ta expressão parece indicar, que S. A. R. naõ admitte que o Pa
pa possa dispensar nos juramentos, como he opinião de alguns theo-
logos. Nota do Edictor. 

x 2 
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impedir os seus progressos no primeiro começo.—Porque 
l Naõ vos parece insidioso propôr-se á casa dos Lords como 
uma medida de expediente, o suspender por certo tempo 
o augmento de numero nos membros da nossa Casa, o que 
teria instantaneamente o effeito de augmentara consequen
cia de cada um dos indivíduos nobre Lords, que tem direito 
a ter assento aqui ?—Guardai-vos, My Lords, de taes cam-
peoens da Constituição, que abusariam do seu encargo, se 
elles assumissem poderes que lhes naÕ pertencem; em ordem 
alisongear-nos com um gráo de authoridade, que naõ per
tence á nossa casa; ou em ordem a privar o Soberano de 
um direito que lhe pertence; e isto em nm momento em 
que pretendemos guardar a coroa.—Desta maneira attaca-
riamos um de seus dereitos legaes, e constitucionaes, quan
do o Soberano está absolutamente incapaz de se defender; 
procedimento este, que eu devo considerar indigno de um 
coração Britannico, e ainda mais indigno da reconhecida 
justiça dos legisladores hereditários do Império Britannico. 
—Parece-me, My Lords, que os nossos antepassados, com 
uma precaução estudada, e louvável, lançaram um delica
do veo sobre o officio, e poderes de Regente; considerando 
que as circumstancias existentes seriam sempre, para a 
posteridade, uma regra mais segura, e melhor que as leis de 
arestos.—Regências saÕ, em todos os tempos, expedientes, 
que a necessidade do caso pode exigir, mas que nenhum 
homem, que sabe alguma cou6a do que saõ effeitos políti
cos pôde dejesar que haja occasiaõ de as crear. Nas ac-
tuaes circumstancias, o Regente naõ deve ser um Commis
sario da coroa ; ou uma espécie de Primeiro Ministro, co
mo parece ser a opinião de alguns nobre Lords; mas elle 
he o filho mais velho do Soberano, a quem as duas Casas do 
Parlamento recorreram, como a mais segura e própria pes
soa, para supportar o pezo da coroa de seu pay, que he pa
ra este demaziado pezada, em consequencia de urna indis
posição, momentânea como ardentemente esperamos. Tem 
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o Regente de manter intactas todas as prerogativas Reaes, 
guardar as liberdades do povo, e prevenir que ambas as ca
sas do Parlamento senaõ desencarainhem, em consequencia 
da suspensão temporária da Magistratura da Realeza. ,* Co
mo podemos nos esperar, taõ hercúlea e.mpreza do Regente, 
quando adoptamos uma resolução, que planta as sementes 
de uma combinação da casa dos Lords contra a coroa, e 
consequentemente acoroçoara uma facção, que o Regente 
naõ poderá rebater ? Porque portal procedimento fecha
mos as portas da casa dos Lords ao povo; e nos creamos a 
nos mesmos em um> grande, independente, omnipotente ra-
moda Legislatura. Com uma tal impressão he-me impos
sível admittir, que as prerogativas da coroa se podem divi
dir, reservar algumas dellas, em quanto se daõ outras ao Re
gente; e ao mesmo tempo contender, que o Regente, naõ 
obstante isto, esteja hábil para conduzir um Governo forte 
e vigoroso, sem abrir a porta ao argumento, de que ; se ha 
prerogativas annexas á coroa, que naÕ saõem si mesmas 
necessárias á energia, e vigor do Governo, estas prerogati
vas podem ser divididas, e podem ser abolidas; visto que 
a coroa, naõ mais do que o Regente, deve gozar preroga
tiva* que se admitte naÕ serem essenciaes, e vantajosas á 
constituição. Se estas prerogativas saÕ necessárias ao es
plendor, e authoridade da coroa, ellas naÕ devem ser sus
pendidas, nem ainda por um só momento, f O que he a 
authoridade constitucional da coroa? He urn aggregado 
de todos os deveres do Officio de Rey, difflnidos pelo di
reito consuetudinario, e pelo direito escripto. ,< Quando 
e a qual dos três Estados se assignou o poder de conferir 
honras ? A'Coroa ; e este poder da coroa he derivado da 
mesma fonte, de que a nossa casa deriva o seu poder. He 
uma parte integral do poder do povo. No momento portan
to em que nos tirarmos á coroa o poder de conferir honras, 
ja a Constituição naõ he a mesma que os nossos antepassa
dos formaram, e nos transmittiram. El Rey possue o poder; 
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porque isso he necessário. He um direito inherente á co» 
roa. He um direito publico, e naõ um direito pessoal, e 
individual. Pertence ao Officio de Rey, como uma das 
prerogativas Reaes, absolutamente necessárias á manuten
ção do Governo, e ao bem do povo ; e portanto, se este po
der he necessário ao Rey deve ser igualmente necessário ao 
Regente. Naõ ha duvida que a prerogativa Real de con
ferir a mais alta dignidade, a que um vassallo pode aspirar, 
be um dos primeiros privilégios da coroa ; e lhe dado para 
-fins prudentes, e benéficos ; para a vantagem do povo, is
to he daquelles que saõ os objectos do Governo, e para cu
jo beneficio se tem erigido todos os Governos; naõ ja para 
engrandecimento ou beneficio da mesma coroa. As razoens 
destas prerogativas saõduas. Uma he, habilitar o Soberano a 
poder premiar o merecimento, e conferir graças aos que as 
merecem. A outra he, para impedir uma combinação da 
nossa Casa, que pode subverter a existência da mesma 
monarchia. Eu naõ tenho ouvido dizer, My Lords, 
que haja um so dever, que se naó espere que o Regente 
preencha. Portanto se elle tem de ser encarregado de to
dos os deveres de um Rey, elle naõ pôde, nem deve ser 
coarctado nas prerogativas. De outra maneira, virá tempo 
em que se agite a questão a respeito do poder da coroa. 
I Naõ se poderá dizer ao depois, que o que se tira da coroa 
he ganho para o povo ? Pensai, My Lords, por um mo
mento, como ficaria a Monarchia, se em uma Casa se tiras
se ao Soberano o poder de crear Pares; e a outra Casa, de
pois de nos instigar, e urgir a dar este passo, solicitasse o 
nosso auxilio para roubar ao Soberano a sua prerogativa 
de a dissolver. Separai assim a idea dos poderes do Rey, 
da Monarchia, e em breve sentireis o golpe mortal, que se 
atirou a esta Monarchia. My Lords, se fosse possível, em 
vez de enfranquecer os poderes do Regente, eu diria que 
elles se deviam augmentar; porque, o Governo, que existe 
somente por causa de um evento momentâneo, deve natu-
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ralmente, e inevitavelmente, ser mais farco do que aquelle, 
que he de sua natureza permanente. 

A necessidade certamente justifica o tomarmos nos me
didas, para termos o terceiro Estado, fiel, e efficazmente re
presentado; mas naÕ temos authoridade de fazer uma obra 
imperfeita; nos naõ somos aqui chamados para nos sepa
rarmos da substancia da Constituição, a fim de crear um mu
tilado Torso, Naõ saõ estes os principios estabelecidos por 
nossos antepassados; nós naõ devemossoffrer, que elles se 
mudem desenfreadamente,por suggestaõdo ardil, ou do ca
prino, em ordem a servir aos fins de uma facçaõ oligarchica, 
temporária, e que se creou a si mesma. Porquanto, se nos 
cedecemos incautamente a taes opinioens, poderíamos de
pois ser persuadidos a sacrificar, tudo que he conforme á 
vontade e gosto do povo; e ainda os mais saudáveis, e úteis 
regulamentos de séculos passados. Quanto a mim, My 
Lords, eu naÕ posso ver vantagem alguma na violação da 
constituição; mas temo muito que taes experimentos de 
especulação, possam occasionar a sua total ruina.—NaÕ he 
consistente com os nossos deveres a respeito do Soberano, ou 
a respeito do povo, o ensaiar experiências em taõ tremendo 
período; ou introduzir um systema desta natureza. < He 
justo, My Lords, impondo ao Regente tantos deveres, peno
sos, e árduos, o privallo daquelles benefícios, que serviriam 
de alguma recompensa, e consolação aos cuidados, e a-
xiedade, que trará sobre ella a sua embaraçada situação ?—. 
A situação do Regente será na verdade de uma penosa pre-
eminencia; talvez se chamasse mais correctamente, Real ser-
daõ„ Elle naõ deve, certamente, ser privado de tudo quan
to he gracioso, de tudo que he honroso ; nós naó o deve
mos despojar de tudo quanto he próprio para nos mostrar a 
affavel, generosa, e mizericordiosa disposição da Real per
sonagem, que até condescendeo em aceitar este pezado en
cargo com augmento de difficuldades, como elle foi servido 
de observar, em sua resposta a vossas Senhorias. Eu cer» 
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tamente verei com pezar, que passam a maior parte destas 
cláusulas, e mui particularmente aquella, que priva o Re
cente de distribuir honras, ainda por um tempo limitado, 
aquelles, que, nos seus differentes empregos e situaçoens, 
tiverem direito a pretender tal distincçaÕ; porque o mere
cimento pôde apparecer em todos os períodos; e igualmente 
deve tér prêmio. Alem de que, o principio admittido; so
bre que se declara que se deve nomear um Regente, he que 
elle escolha os seus servos políticos. Agora, a mesma res
tricçaó, sobre a graduação de Par do Reyno, pode impedir 
ao Regente de fazer aquella judiciosa selecçaõ, que el
le podejulgar mais vantajosa, e benéfica, ao bem da pátria. 
Expondoassim as minhas opinioens,sinto que obro como um 
ardente amigo de minha pátria, como um ardente amigo de 
meu Soberano e pay, como um ardente amigo do Principe 
de Gales meu irmaó; e como um mais ardente amigo de 
tudo quanto se deve ter por sagrado na Constituição. Eu 
certamente tenho, como a maior parte das pessoas, uma 
inclinação de preferencia por certos homens; mas nesta 
convinoçaÕ; que o homem que serve a pátria melhor, e 
com mais vantagem do povo, he o ministro, a quem me 
julgo obrigado a apoiar. Naõ approvando as medidas que se 
tem proposto, voto contra ellas, Goncebendo que estou vo
tando com as leis da minha pátria; e convencido de que 
todas as partes do systema saõ errôneas, e deffectivas; e por
tanto sinto algum orgulho, e satisfacçaÕ no que faço ; sem 
nie intimidar, nem me importar com as insinuaçoens sinis
tras, que se tem maliciosamente propagado da existência 
de um quarto Estado, ou de um collegio de Príncipes. O 
•fim porque se conjurou este novo phaotasma, he taõ máo 
como malicioso; visto que se attenta, em taõ critico mo»* 
mento, como o presente, inflamar o e»pi«t© dos povos, ou 
assustallos com perigos imaginários, a fina de abater tajais 
efficazuiente o poder da coroa, e desacoroçoar os honrados 
esforços dos parentes d© Soberano, que tem assento como 
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Loods do Parlamento ; e que saõ ao menos os curadores na
turaes, quando naõ sejam os legaes, dos interesses de seu 
veneravcl Pay; quando a violação das leis da natureza, he um 
dos gritos revolucionários do dia. Taes pessoas, que estu
dam, e machinam, para representar em falças cores os es
forços constitucionaes dos Pares Reaes, em preservar os di
reitos da coroa, sólidos, e inteiros, merecem a execração da 
pátria, havendo obrado, com uma espécie de baixeza, que 
só se pode pôr em parallelo com o mais alto grào da de-
caçaõ humana. 

Novidades deste Mez. 

AMERICA HESPANHOLA. 

Extracto da gazeta extraordinária de Mexico. 

O Vice Rey recebeo, a seguinte informação de D. 
Ignacio Garcia Revello, commandante da cidade de Que-
retaro:—Na noite de 29 de Outubro passado, havendo 
recebido o sobredieto general noticias certas de que os 
insurgentes tinham attacado o lugar de S. Juan dei Rio, e 
marchavam a attacar a cidade de Queretaro, immediata
mente tomou as precauçoens necessárias para distribuir as 
tropas da pequena guarniçaõ que tinha, em todos os 
entrincheiramentos de sua linha, e fortalecer os postos, 
aonde, tirando partido do terreno, tinha posto a sua arti
lheria, e formando na retaguarda um corpo de reserva, 
para o fim de dar adjutorio aquelles pontos, aonde as cir
cumstancias o pedissem. No seguinte dia ás 7 horas da 
manhaã se apresentou o inimigo em numero de seis ou 
sette mil homens, sobre um outeiro chamado das Carretas, 
e na distancia de meia légua, entre as estradas de Mexico 
e da Canada; etambém fizeram varias tentativas para des
alojar-nos de outros pontos; porém a suaattençaõ principal 
se dirigio para a cidade, que he o colltegio de Santa Cruz; 
e ás nove e meia da manhaã avançaram todos os insurgen-
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tes em um corpo, tentando forçar os dous principaes en
trincheiramentos do lugar; porém foram recebidos com 
uma bem sustentada descarga de artilheria e musqueteria, 
que ás sette e meia da tarde os obrigou a uma precipitada 
retirada; e foram perseguidos de perto pelo Snr. Revello, 
que commandava uma divisão de cavallaria, e na gloriosa 
acçaõ matou para cima de 300 homens; fizeram-se pri
zioneiros muitos, e tiveram grande numero de feridos. Da 
nossa parte sustivemos mui pouea perca, tendo somente um 
homem seriamente ferido por uma baila de peça. Era este 
um Europeo voluntário D. Andres Carcoba, e recebeo a 
sua ferida no principio do attaque. Tivemos um numero 
de contusoens leves, em consequencia das pedras que os 
insurgentes attirávam com as fundas, sobre os que defendiam 
os passos. 

BIO OA. PRATA. 

Carla do Governador de 3Ionte-Video, ao Almirante De 
Courcy. 

EXCELLENTISSIMO SENHOR! Depois de felicitar a V. 
Exa. pela sua chegada a estas costas, desejo anxiosamente 
ter a honra de enviar aqui a V. E x \ copias das duas cartas 
officiaes, que lhe escrevi antes desta. 

A da primeira data tinha o designio de, por meio de tuna 
narração simples e ingênua, tal qual convém a um soldado 
que nem sabe simular, nem apaixonar-se, inteirar a V. 
Exa., ao momento de sua chegada a estes lugares, da la
mentável situação dos negócios em Buenos-Ayres, em 
consequencia do absurdo projecto de um pequeno numero 
de criminosos, que intentam fazer-se independentes da 
Metrópole. Por aquella carta perceberia V. Ex». naÕ so
mente que Monte-Video, que reconhece o Governo nacio
nal, se devia separar de um partido, que debaixo do sagra
do nome do Soberano, conspira contra os fins daquella 
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uniaõ, que a vossa e minha naçaõ se propõem estabelecer; 
mas também perceberia V. E x \ a determinação que adop-
tei, como chefe provisional deste paiz, de desempenhar 
todos os justos deveres, por que sou responsável, e que o 
meu patriotismo requer de mim; impondo todas as restric
çoens que a minha situação me permitte exercitar sobre 
uma bandeira rebelde ; assim como appellando a V. Ex*. 
para cooperar com sua influencia em manter a minha de
terminação ; obrigando aos vassos Inglezes, a que se reti
rem inteiramente do anchoradouro de Buenos-Ayres, para 
que naõ fomentem aquelles excessos, que fazem illusorias 
as minhas medidas. 

A carta da segunda data; he resposta á que V. Exa. foi 
servido dirigir-me de Maldonado; e naõ tenho a menor 
duvida de que as simples razoens que ali apontei a V. Ex*. 
para mostrar que as differenças entre os dous governos, 
naõ saõ differenças entre Hespanhol e-Hespanhol; mas sim 
que se originam na justa indignação com que um homem 
de honra deve olhar para os delinqüentes; deverão mover 
a V. Ex1. a proteger a causa que eu defendo, sendo como 
he a causa da minha pátria—aquella infeliz pátria, que a 
generosa Inglaterra está a este momento protegendo á custa 
de seu sangue. 

Em ambas as cartas officiaes estaõ sufficientemente ex
postos os fundamentos sobre que eu me sentia authorizado 
a pedir a intervenção da justiça de V. Exa. Intimamente 
persuadido de que as pessoas da classe de V. Exa . , pelos 
seus sentimentos dos principios de equidade, naõ podem 
decidir a favor de nenhuma outra causa senaõ daquella que 
eu supporto; julgo impróprio importunar a voísa attençaó 
com mais provas, as quaes saõ taó numerosas como os 
atrozes crimes de Buenos-Ayres. 

Tenho somente tempo de informar a V. Ex». de que me 
dizem ter sido admittido abordo da escuna Ingleza (he a 
escuna Misietoe, cap. Ramsay, o Deputado éra o coronel 

v 2 
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Terrada, que foi civilmente recebido pelo Almirante; naõ 
se entrctivéram em matérias políticas) um membro da 
Juncta sediciosa de Buenos-Ayres, que tem delia commis
saõ, para prejudicar o espirito de V. Exa. Se isto for 
verdade, naõ tenho nada a temer desta representação ; 
mas tenho de queixar-me de que a bordo do dicto vaso 
se concordasse em um acto de hostilidade, contra esta praça 
e Governo; ao mesmo tempo que ninguém ignora, que a 
sua condueta tem conrespondido mais do que a de Buenos-
Ayres com os sentimentos da naçaõ. 

Com estes fundamentos me julgaria authorizado a re
querer a V. Exa. que me entregasse o dicto membro da 
Juncta, como um criminoso, e traidor: porém me satisfa
rei com que V. Exa. lhe dê uma audiência, a fim de que, 
pezando, na balança da equidade de V. Exa-, os meus ar
gumentos com os do delinqüente emissário, possa V. Ex*** 
perceber que Monte-Video, e seu governo obram com 
aquelle zelo, que nasce da affeiçaõ que tem ao seu Rey, e 
á sua pátria. 

Deus guarde a V. Exa- muitos annos. Monte-Video, 
30 de Outubro, de 1810. 

(Assignado) GASPAR VIGODETE. 

FKANÇA. 

Paris, 9 de Fevereiro. Relação do estado do exercito em 
Portugal, em data de 20 de Janeiro, 1811. 

O exercito Erancez em Portugal, depois de haver per
manecido em sua posiçaÓ, juneto ao Sobral, mais de um 
mez, debaixo dos entrincheiramentos Inglezes; achou que 
éra necessário aproximar-se mais ao paiz d'oode recebe 
os seus suprimentos, e tem uma linha mais na retaguarda, 
cuja esquerda se apoia em Santarém ; aonde está postado 
o segundo corpo; e cuja direita assenta em Tremes, e 
Alcanhedc, aonde estaõ postadas tropas do oitavo corpo. 
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Os postos avançados estaó senhores de Rio-Maior, das 
pontes de Celorico, Calhariz, e Asseca. Ourem, Leiria, 
Thomar, e Pombal, possuem os 6o. e 9o. Corpos; e a re
serva de Cavallaria, que adianta os seus destacamentos 
até Coimbra, e o mar. O quartel-general do exercito 
está em Torres-Novas. A divisaÕ de Loison tinha sido 
postada sobre o Zezere, que se passa em Punhete e Mar-
tinchel, em pontes de barcas, defendidas por cabeças-de-
ponte. A artilheria, sapadores, e o batalhão 44 de Mari
nha, animados pelo mesmo zelo, e actividade de seus offi
ciaes, tem obtido estabelecer dous jogos de preparativos de 
ponte, consistindo cada um em oitenta botes, destinados a 
transportar as nossas tropas á esquerda do Tejo. O paiz 
naÕ ministrava soccorros para és_tas grandes obras ; a cor-
dagem e até os instrumentos empregados em nivelar as 
primeiras arvores, foram creados pela industria dos nossos 
obreiros. O exercito está em excellente condição, e naõ 
tem soffrido privaçoens. Ate o tempo presente tem os 
soldados tido amplos provimentos de paõ, milho, carne, e 
quasi sempre vinho. Os regimentos tem tido numerosos 
rebanhos de gado, ovelhas, e raçaõ de biscoito para 30 
dias, uma grande quantidade de vegetaes, trigo, e milho. 
As planícies da Golegaã, que durante os três mezes passa
dos tem supprido o exercito, principiara a estar exhaustas. 
Os nossos destacamentos tem sahido a procurar trigo, até 
ás margens do Mondego. O exercito tem poucos doen
tes, o seu numero apenas chega a 1.200. NaÕ ha deser-
çoens. Tudo o que os Inglezes publicam a este respeito 
he invenção sua. Pelo contrario naõ se passa dia em que 
naõ cheguem ao nosso campo dous ou três desertores In
glezes. Nós naõ contamos, entre os desertores, Alemaens, 
ou Portuguezes. Os soldados estaõ animados por um va
loroso espirito ; elles ardem em desejo de combater o 
inimigo, e merecer a approvaçaõ de S. M. o Imperador e 
Rey. A artilheria tem 3.600 cavallos promptos para o 
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serviço. Aos 22 de Dezembro, o Conde de Erlon, com a 
sua segunda divisão formou uma juncçaõ com o exercito 
de Portugal, estando a divisão Claparede em Lamego, so
bre as margens do Douro. Attacou e derrotou Silveira, e 
Trant.-—A diyisaõ Foix tinha avançado para Almeida. O 
exercito Inglez tem os seus postos avançados em Rio* 
Maior, as suas tropas estaõ postas em escaloens, sobre o 
terreno incluído entre aquelle rio, e os entrincheiramentos 
que cobrem Lisboa. O seu quartel-general esfeá em Car
taxo. O inimigo se tem fortificado em sua posição, e tem 
minado as pontes de communicaçaõ com as nossas linhas. 
Tem lançado para a margem esquerda do Tejo uma divi
são de 12, a 15 mil homens, a qual occupa Almeirim e 
Chamusca. Este corpo levantou, em frente da emboca-
dura do Zezere, alguns redutos, para fazer a passagem do 
Tejo mais difficil n'aquelle ponto. Os Inglezes naõ tem 
ponte sobre este rio : atravessam-no em botes em Villa-
Franca, Mugem,e principalmente em Azambuja. Abran
tes está oecupado por dous regimentos de Linha, e tret» de 
milicias Portuguezas, commanda um official Inglez. A 
guarniçaõ tem falta de mantimentos, o que oceasiona con
siderável grào de deserçoens. As linhas Inglezas ante 
Lisboa estaõ cubertas com redutes, a que o inimigo tem 
ajunetado novas obras. Estes trabalhos, e princqj-Jinente 
a natureza do terreno, fazem a posição mui forte. A po
pulação de Lisboa, grandemente augmeotada pelos paiza-
nos, a quem os Inglezes forçaram a deixar as suas hubita-
çoens, na chegada das tropas Francezas, padece a mais 
horrorosa fome. O descontentamento dos Portuguezes 
está ern seu cumulo. A posição dos Inglezes se faz de 
dia ein dia mais critica ; fazem elles immensos sacrifícios, 
para manter-se em Portugal. Todos os seusmautimentos 
vein de Inglaterra; até a forragem para os seus cavallos 
se manda em transportes. Os Inglezes tem organizado 
no interior do paiz algumas companhias do ordenança 
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para interceptar as nossas communicaçoens ; mas os p-ai-
zanos que as compõem estaõ mal armados; e deitam a 
fugir, assim que lhes apparece o mais fraco dos nossos des
tacamentos. O Senhor Duque de Abrantes foi ferido por 
uma baila na maçaá do rosto, em quanto reconhecia or» 
postos avançados do inimigo. A ferida he leve, e naõ da 
lugar a inquietação. 

(Assignado) CASABIANCA, Major e 
Ajudante de Campo de S. 
Ex*. o Snr. marechal Du
que de EssKngen. 

HESPANHÃ. 

SessaÕ das Cortes de 29 de Dezembro. 
Banul levantou-se, e fez a seguinte moçaô, u que todos 

os actos e tractados feitos pelos reys de Hespanhã no esta
do de captiveiro, e em prejuízo da naçaõ, sejaõ declarados 
nulros, e invallidos,'' está moçaõ foi sustentada por uma 
falia mui impressiva, e argumentativa. Arguelles apoiou a 
moçaõ. Disse elle que éra necessário tomar esta matéria 
na mais séria consideração; que Bonaparte tinha preser
vado a vida de Feruando VII, de seu irmaõ, e de seu tio, 
por mais razoens do que geralmente se concebiam ; que as
sim o fazia com o fim de introduzir a divizaõ de interesses 
na Hespanhã, e obter por intrigas o que naó podia effectuar 
pelas armas. Fez mençaõ do caso do baraõ Kolli, eaccres-
centou que desde aquelle momento a opinião publica devia 
estar preparada para acontecimentos da mais extraordiná
ria descripçaõ. (t Suponhamos," disse elle, " que o ino
cente e cândido Fernando, o qual por sua educação, e mo
cídade naÕ pôde possuir a experiência necessária, e os re
cursos para resistir ás ardilosas machinaçoens do usurpador, 
pôde ser compellidoa contractar (naõ digo que o fará) um 
destes casamentos, que tem sempre sido uma fonte inex-
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haurivel de calamidades para a Hespanhã; e quem sabe se 
o tyranno, cercando-o com seus satélites e conselheiros, 
muitos dos quaes por desgraça nossa saõ Hespanhoes ; pôde 
mandallo a Hespanhã acompanhado por um exercito appa-
rentemente nacional, composto de prisioneirosHespanhoes, 
que estaó detidos em França, e augmentado por homens 
egoístas, fracos, e indolentes < hesitaríamos nòs um mo
mento sobre a parte que devíamos tomar ? As Cortes saõ 
obrigadas por jurameto a conservar a integridade e inde
pendência de naçaõ. Ellas devem cumprir o seu juramen
to ou ficar enterradas debaixo de suas ruínas. O usurpa
dor pôde tentar o tractar com o Congresso, promettendo-
Ihe restabelecer El Rey, fazer melhoramentos e reformas 
na naçaó, evacuar a Peninsula { mas que segurança, que 
£rarantiaofierecerúelle? Obremos como o Senado Romano 
com Hanibal, quando, juneto ás portasdeRoma quiz tractar 
de paz. Que deixe o território da Republica, e ouviremos 
as suas proposiçoens. Desde a liga de Cambraya tem a 
França constantemente buscado o mesmo fim, asenhorear-
se da Europa ; e Luiz XIV. que éra outro Bonaparte de 
seu tempo, naÕ tinha outra couza em vista, quando disse 
que ja naõ havia pyrineos." 

Galligo moveo, que se addisse ao decreto a seguinte 
cláusula *. que (no caso de que Fernando VII cedesse algu
mas provincias Hespanholas á França) todas as pessoas, 
«pie attendessem á proclamaçaÕ, que se publicasse em norce 
d'El Rey, ou induzissem outros a fazêllo, fossem declarados 
traidores á pátria. Maxia apoiou a cláusula, e exclamou. 
Morramos antes, e caiam dez bombas nestasalla, e nos des
truam todos, do quetractemos de uma capitulação. 

Quintana disse, que o valor das Cortes, assim como o do 
papel moeda, dependia da opinião publica, e que agora 
éra o tempo de a illusÇrar, e que se Fernando, casando-se 
fosse com quem fosse, entrasse na Hespanhã com as armas 
na maõ, e com o auxilio de Bonaparte, devia ser tractado 
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como inimigo. Accrescentou a isto, que a Inglaterra, e 
Portugal, deviam ser informados do que se passava. 

Llano fez a seguinte proposição. " Que se Fernando 
chegasse acompanhado por um exercito Hespanhol, e man
dado por Napoleaõ, se deviam continuar as hostilidades 
contra elle, com bandeira negra ; isto he sem dar quartel 

A sessão foi adiada até amanhaã seguinte. 

Sessaõ do dia 5 de Janeiro. 
Os seguintes artigos, relativos aos regulamentos provi-

sionaes do Conselho de Regência foram discutidos hoje:— 
I" O Poder Executivo será incapaz de declarar a guerra, 

sem ser por virtude de um decreto das Cortes, e communi-
cará a estas qualquer discordância no estado das negocia
çoens, que possa induzir a necessidade de declarar a guerra» 
Esta primeira parte passou sem opposiçaó ; mas a respeito 
da segunda, observou Bourell, que o Poder Executivo naõ 
somente devia informar as Cortes, i>o caso de ruptura actual; 
mas até no caso de que algum perigo iminente ameaçasse 
a proximidade da guerra. Esta emenda foi desapprovada 
por Arguelles com o fundamento da necessidade do se
gredo, que he indispedsavelmente requisito em negocia*»* 
çoens desta natureza ; e quanto naõ perigaria este segredo, 
se as Cortes tomassem conhecimento de todas as negocia
çoens, que he possível entamar. 

2o A Regência seráauthorizada a tractar com as Potên
cias Estrangeiras, a fazer tractados de paz, alliança, e com
mercio, tendo escrupulozo cuidado em naÕ comprometter 
os direitos da naçaõ, em alguma das sobredictas negocia
çoens. Isto foi approvado, assim como outro artigo; pelo 
qual se estipulava, que a Regência, depois da conclusão 
de qualquer negociação, apresentasse ás Cortes toda a 
conrespondencia, integra e original, para ser por ellas ex
aminada. 

3Q O Executivo nomeará embaixadores, ministros, ou 
VOL. VI. No. 33. z 
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outros quaesquer agentes diplomáticos informando o Con
gresso de suas nomeaçoens, antes que se façam publicas 
(amenos que o segredo da negociação daõ exija o contrario) 
no qual caso, o executivo pode reservar as communica
çoens, até que as circumstancias tenham variado. Este ar
tigo passou também com uma emenda, de que o Executivo 
naó fosse responsável ás Cortes pela nomeação de Cônsules 
eoutros ministros de segunda ordem. 

INGLATERRA. 

Tomada da Ilha de França pelas forças navaes, e terrestres 
de Sua Magestade Britannica. 

Capitulação. 

Nos abaixo assignados, Major General Henrique Warde, 
e Comodoro Josias Rowley, nomeados departe de S. M. B. 
pelo Vice Almirante Albermale Bertie, Commandante em 
Chefe dos navios de S. M., e vasos empregados no cabo de 
Boa-Esperança, e mares adjacentes; e o Tenente General, 
e Honrado Joaõ Abercomby Commandante das forças de 
8. M. B.; por uma parte ; e Martin Vandermaesen, Gene
ral de divisão, Membro da LegiaÕ ifhonra Commandante 
das tropas de S. M. I. e R. o Imperador de França, na ilha 
de França; e Mr. Vietor Cuprere, Capitão de Vaisseau, 
de S. M. I. e R . , nomeados da parte de Carlos de Caen, 
Gram official da Legiaõ d'Honra, General de divisão, Ca
pitão General dos estabelicimentos Francezes a Leste do 
cabo de Boa-Esperança ; por outra parte; estando ambos 
e reciprocamente munidos de plenos poderes para ajustar 
um tractado para capitulação, e rendimento da ilha de 
França e todas as suas- depenpendencias, ás armas de S. M. 
B-; concordam no seguinte*.— 

Art. 1. As tropas de S. M. Imperial e Real o Imperador 
de França, que formam a guarniçaõ da Ilha de França, os 
officiaes, e officiaes-inferiores, os officiaes da Marfoha Im-
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perial e Real, as equipagens dos navios de guerra ; naÕ se
raõ considerados como prisioneiros de guerra ; nem as au
thoridades civis. 

Resposta. As forças de mar, e terra, officiaes, subalter
nos, e soldados, naõ seraõ considerados, como prisioneiros 
àe guerra. 

Art. 2. As tropas de S. M. Imperial e Real, conservarão 
as suas armas, e bandeiras, sem munição, e todos os seus ef
feitos pessoaes, e bagagem; até a extençaõ doque, debaixo 
de palavra de honra, for declarado ser propriedade parti
cular. 

Resposta. PoderaÕ levar os seus effeitos, e bagagem. 
Art. 3. As tropas de S. M. I. e R., e as epuipagens dos 

navios de Marinha deS. M. I. e R., seraõ mandadas com as 
suas famílias para um porto da França na Europa. 

Resposta. Seraõ levados com as famílias a um porto do 
Império Francez, 

Art. 4. Para o sobredicto transporte, eu conservarei as 
quatro fragatas Imperiaes, La Manche, La Bellone, L'As-
tree, e La Minerve; assim como as corvetas Vietor, e En-
trepenanèe, com os seus officiaes, equipageos, peças, muni
çoens, e provimentos. 

Resposta. Absolutamente inadmissível. As equipagens 
dos navios de guerra da Marinha Imperial e Real, estaõ 
providenciadas pelo artigo precedente. 

Art. 6. Aos sobredictos navios se ajunctaraõ seis vasos de 
transporte, escoldidos por mim; para transportar os provi
mentos necessários ás equipagens, e passageiros. 

Resposta. Fsquipar-se-haõ immediatamente vasos pró
prios como parlamentarios á custa do Governo Britannico, 
com mantimentos e muniçoens, para transportarem a guar
niçaõ Franceza, e-as equipagens dos navios de guerra, para 
a França Europea ; Os vasos devem ter liberdade de pro
ceder para um porto de Inglaterra sem demora. 

z 2 
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Art. 6. Concordando-se nestas condiçoens, entregarei a 
colônia, e todas as suas dependências, armazéns, &e. 
Farse-haõ inventários de todos os artigos pertencentes ao 
Imperador, os quaes se preservarão para elle ao tempo da 
paz. 

Resposta. A colônia e suas dependências será cedida 
sem condiçoens; naõ tendo as partes contractantes nen-
huns poderes para determinar o seu futuro destino. Far
se-haõ inventários, pelos commissarios nomeados a bene
ficio das partes contractantes, do todos os armazéns, e 
muniçoens, os quaes se entregarão ás forças de S. M. B., 
no seu estado actual, e sem deterioração. 

Art. 7. A propriedade dos habitantes será respeitada. 
Resposta. Toda a propriedade particular será respei

tada. 
Art. 8. Os habitantes conservarão a sua religião, leis, e 

custumes. 
Resposta. Os habitantes conservarão a sua religião leis, 

e custumes. 
Art. 9. Todos os colonistas teraõ a opçaõ, dentro dos 

dous annos seguintes, de deixar a colônia, com a sua pro
priedade particular. 

Resposta. Elles gozarão, por dous annos, da liberade de 
deixar a colônia, com a sua propriedade, a fim de proceder 
para qualquer parte que quizerem. 

Art. 10. Os feridos, e doentes, que for necessário dei
xar nos hospitaes, seraõ tractados da mesma forma que os 
vassalhos de S. M. Britannica. Os cirurgioens Francezes 
teraõ permissão de ficar com elles; elles seraó depois 
mandados para a França á custa do Governo Britannico. 

Resposta. Os feridos, que ficarem nos hospitaes seraõ 

tractados da mesma maneira que os vassallos de S. M. B. 

Instrucçoens addicionaes. 
Art. l. Os funccionarios públicos do Governo Francez, 

na ilha de França, teraõ permissão de ficar na colônia por 
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um periodo racionavel de tempo; para regular e satisfazer 
as suas contas publicas com os colonistas. 

Art. 2. Na manhaã de 3 de Dezembro corrente ás 6 
horas da manhaã se dará posse ás tropas de S. M. B. do 
forte Du Mas, e linhas da cidade de Port Napoleon, até 
o bastião Fanfarron. 

Art. 3. Na manhaã de 4 de Dezembro corrente ás 6 
horas da manhaã, se entregarão as forças navaes, e mili
tares de S. M. B. a ilha Tonnelieu, Fort Blanc, e todas as 
batterias da enseada do Port Napoleon, e todos os vasos, 
tanto navios de guerra, corsários, como mercantes, ou 
outras embarcaçoens de qualquer descripçaõ que sejam ; 
e todos os vasos que estiverem em outro qualquer ri
beiro, porto, ou enseada da ilha seraõ igualmente conside
rados como propriedade de S. M. B. 

Art. 4, As tropas de S. M. I. e R., e as equipagens dos 
navios de guerra e corsários, se retirarão para os abarraca
mentos da cidade; aonde continuarão áté o seu final em
barque. 

Art. 5. A subsistência da guarniçaõ Francaza tanto dos 
officiaes como dos soldados ; bem como a cios officiaes, a 
equipagem dos navios de guerra, em quanto permanece
rem aqui, será assegurada e providenciada pelo Governo 
Britannico : as despezas, que dahi resultarem, seraõ con
sideradas como um avanço, a que fica obrigado o Governo 
Francez. 

Art. 6. Que ao rendimento do porto, como se esti
pula no terceiro artigo addicionat, seraó pustos em liber
dade todos os prisioneiros de guerra Inglezes, de qualquer 
descripçaõ, que agora se achem na ilha de França. 

Art. 7. Se se occasionar alguma diííerença de opinião, 
sobre a interpretação de alguma parte dos artigos prece
dentes, será interpretada a favor do Governo Francez. 

Feito e concordado no Quartel General Britannico, em 
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Pamplemonus, á 1 hora da manhaã aos 3 de Dezembro de 
1810. 

(Assignado.) VANDERMAESEN, G E N . de divisão. 
HENRIQUE W A R D E , Major General. 

JOSIAS ROWLEY, Comodoro. 
J. DUPRERE, Cap. de Vaisseau. 

Aprovado, e ratificado. Presente, 
D E CAEN, Cap. General. 
CAÜ.LOS DE COETLOGOU, Secretario 

dos Comissários. 
Proclamaçaõpublicada'em nome de S. 31. George Terceiro, 

Rey dos Reynos Unidos da Gram Bretanha e Irlanda, 
aos povos da Ilha de França. 

Havendo a Graciosa Magestade d'El Rey tomado a Ilha 
de França debaixo do seu Governo, servem as presentes 
de fazer saber a todos os habitantes da dieta colônia, Eu
ropeos, Creolos, Cultivadores, Mercadores, &c que os re
gulamentos ate aqui observados na administração de 
jostiça, e policia serão conservados. Também se obser
varão as leis, e custumes, que agora estaõ em vigor. 

A propriedade particular dos habitantes será estricta-
mente protegida : eelles saó convidados a trazer ao mer
cado, na forma usual, as differentes producçoens das 
suas plantaçoens, e jardins. Os Inglezes vem aqui esta
belecer uma amizade firme, è perpetua, com os habitantes 
da Ilha de França os quaes teraõ meios de dispor de suas 
mercadorias nos termos mais favoráveis, e que gozarão 
das vantagens commerciaes dos outros subditos de S.M. 

Promul*-*ar-se-ha ao depois outra ProclamaçaÕ que ex
plicará os arranjamentos, que se devem observar nos dif
ferentes departamentos do Governo. Ao mesmo tempo re
ferirá as condiçoens, e, casos em que se concederá permis
são de negociar. Ordena-se a todo o indivíduo que conti
nue, ate segunda ordem, a pre-encher as suas respectivas 
funcçoens, e obedecer as ordens de seus superiores'. Todas 



Miscellanea. 183 

Todas as ordens publicas, e em geral todos os negócios 
públicos, de qualquer natureza que sejam, seraó expedi
dos, e tractados em nome de S. M. B. Deus guarde El 
Rey. 
Porto Luiz, Ilha de França, 5 de Dezembro, 1810. 

R. T . FARQWHAR, Governador actual das Ilhas de 
França, e Bourbon e suas dependências. 

Por ordem. A. BARRY, Secretario Principal do Governo-

Noticias officiaes do exercito Inglez em Portugal. 

Extracto de um officio do Tenente General Lord Wel
lington ao Secretario da guerra Lord Liverpool. 

Quartel-general do Cartaxo, 19 de Janeiro, 1811 

Depois que o inimigo obteve posse da ponte sobre o 
Guadiana, em Merida, tem as noticias sobre os seus pro
gressos sido taõ varias, e contradictorias, que naõ tenho 
podido formar Uma opinião de seus desígnios ou numero. 

Quando o general Mendizabal se retirou atravessando o 
Guadiana, laitçou um pequeno corpo, de cousa de três mil 
infantes, em Olivença, praça esta que estava mal supprida 
de mantimentos e muniçoens. Um corpo de infanteria, 
que umas vezes se dizia ser de quatro mil, outras vezes de 
sette mil infantes com cerca de mil e quinhentos cavallos, 
tem bloqueado Olivença. 

Naõ tem havido alteração na posição das tropas do ini
migo em frente deste exercito. 

Eu imagino que o general Claparede naÕ recebeo as or
dens do general Drouet, para tomar posição sobre a Guar
da, pois, como disse a V. S. na minha ultima carta, foi in
terceptada a segunda via da ordem. 

Elle attacou o general Silveira, com a guarda avançada 
da sua divisão, juneto a Trancoso, e ponte do Abbade, 
aos 30 do mez passado, e o obrigou a retirar-se, com ai-
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guma perca. O tenente coronel M« Bean do regimento 
24 foi ferido nesta acçaõ. 

O general Claparede attacou outra vez o general Sil
veira, com a guarda avançada de sua divisão, em Villa da 
Ponte, aos 14 do corrente, e o obrigou a retirar-se, mas 
sem perca notável; excepto a do major Cooksey do regi
mento Portuguez 24; o qual foi infelizmente morto; o 
official commandante da Ia. brigada de milicias Portu
guezas, que ficou ferido. 

O general Bacellar, que commanda no norte moveo as 
divisoens, com mandadas pelo Coronel Wilson sobre o 
flanco e retaguarda do inimigo, o que se espera que obste 
ao movimento, e o obrigue a retrogradar outra vez para 

as fronteiras. Uma parte da divisão do general Claparede 
éstà ainda em Pinhel, 

Copia de um officio do Tenente-general Lord Visconde Wel
lington, ao Secretario da guerra Lord Conde Liverpool. 

Quartel-general do Cartaxo, 26 de Janeiro, 1811. 

M Y LORD! O inimigo tem continuado o bloqueio de 
Olivença, e obtido posse daquella praça aos 22 ou 23 do 
corrente. Naõ obstante as positivas asserçoens de que um 
grande corpo tinha atravessado a ponte de Merida aos 9, 
naõ apparece que os Francezes tenham ainda corpo algum 
considerável na margem direita do Guadiana. Elles tem 
um trem de seis peças de 24, e outra artilheria de grande 
calibre, e quantidade considerável de muniçoens, e carrua
gem, na esquerda do Guadiana; mas naõ se considera 
ainda decidido que elles se propõem a attacar Badajos. 

Sinto ter de participara V. S. que o Marquez de Ia Ro
mana morreo, neste lugar aos 23 do corrente, de uma bre
ve moléstia. Os seus talentos, as suas virtudes, e 6 
seu patriotismo, eram bem conhecidos ao Governo de 
S, M. Nelle perdeo o exercito Hespanhol o seu mais es-
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plendido ornamento; a sua pátria, o mais recto patriota ; 
e o mundo o mais vigoroso e zeloso defensor da causa em 
que estamos empenhados ; e eu reconhecerei sempre, com 
gratidão, o auxilio que recebi delle, tanto pelas suas ope
raçoens, como pelos seus conselhos, desde que elle se 
ajunctou a este exercito. 

Recebendo as noticias dos movimentos das tropas Fran
cezas na Estremadura, e das difficuldades que experimen
tavam em soccorrer Olivença ; e da possibbilidade de que 
se attacasse Badajoz, elle ordenou ás tropas Hespanholas, 
que se nos tinham ajunctado, que marchassem para as 
fronteiras, e ellas começaram a sua marcha aos 20 do cor
rente. 

O general Mendizabal ordenou depois, que ellas fizes
sem alto no caminho. 

Depois de escrevi a V. S. aos 19 do corrente, recebi uma 
conta em detalhe das acçoens do general Silveira, com o 
inimigo, na Beira Alta. Na acçaõ de Ponte de Almargem, 
a 30 de Dezembro, que foi a mais séria, e em que se sof-
freoo maior perca, o general attacou os Francezes, e foi re
pulsado. 

Na acçaõ de 11 do corrente os Francezes, attacàram o 
general Silveira em Villa da Ponte, e.elle foi obrigado a 
retirar-se sobre Lamego. Foi seguido pela divisão Fran
ceza, e foi obrigado a evacuar Lamego, e atravessar o Dou
ro aos 13 do corrente, O general Bacellar tomou entaõ po
sição sobre o Pavia, á esquerda do inimigo, ao mesmo tem
po que o Corouel Wilson estava sobre a sua retaguarda em 
Castro Diaro ; e o general Silveira os impedio de cruzar o 
Douro. Estas, posiçoens parece terem induzido ao gene
ral Claparede a retirar-se outra vez ; e eu sei por outra via, 
que elle chegara a Trancoso. 

O inimigo naÕ km feito alteração importante nas suas po
siçoens, em frente deste exercito, depois que escrevi ulti
mamente a V. S. Pajeceque ainda entretém grandes sus-

VOL. VI. No. 33. A A 



186 3Iiscellanea. 

peitas de todos os nossos movimentos á esquerda do Tejo, 
e ultimamente removeram ulgums de seus botes, que tinham 
no Zezere. Destacaram um corpo de dous mil homens 
da retaguarda do seu exercito, para a Beira Baixa, aos 22 
do Corrente ; ao que parece para escoltar um correio para 
as fronteiras. 

Repulsaram os nossos piquetes pesto de Rio-Maior aos 19 
do Corrente, com um forte corpo de cavallaria e infante
ria ; mas retiráram-se depois immediatamente. Dizem 
quo o general Junot ficou ferido nesta occasiaõ. 

Os nossos destacamentos de tropa ligeira, commandados 
pelo cap. Cooks, do 16 de Dragoens Ligeiros, e outros, 
ainda continuam as suas operaçoens com bom successo, e 
fazem muitos prisioneiros. As minhas ultimas noticias de 
Cadiz saõ de 15 do Corrente. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) WELLINGTON. 

Extracto de um despacho do Tenente General Visconde 
Wellington, dirigido ao Secretario da guerra Lord Liver-
pool, e datada do Cartaxo, aos 9 de Fevereiro, 1811. 

O inimigo tem continuado na vizinhança de Badajoz, 
e principiado a abrir linhas, ante aquella praça, na margem 
esquerda do Guadiana, havendo ja attirado algumas bom
bas á praça. O máo tempo, porém os obrigou a retirar 
a maior parte da sua cavallaria do terreno entre Badajoz, 
e Elvas, e se restabeleceo outra vez a communicaçaõ.— 
O general Mendizabal mandou ordens ao general Venies 
para que avançasse, medida esta que eu lhe tinha recom-
niendado; e o mesmo general Mendizabal em pessoa, se 
unio ás tropas em Elvas, na manhaã de 6 do corrente, 
marcharam ellas para diante, e passaram o Caya, e a in
fanteria entrou em Badajoz, e no forte Christoval, na mar-
<n*m direita do Guadiana, aos 6 pela tarde. A cavallaria 
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Franceza retirou-se, e passou Évora, sendo perseguida a 
alguma distancia, pela cavallaria Portugueza, commandada 
pelo brigadeiro general Madden, que tomou algum gado, 
bagagens, &c. ; mas o attaque, se tivesse de fazer-se, 
sobre as tropas Francezas na esquerda do Guadiana, teria 
lugar no dia seguinte. 

Tenho recebido uma carta do general Ballasteros, datada 
de 27 de Janeiro, da qual apparece, que a sua acçaõ aos 
25 foi mui renhida; e que a perca do inimigo, que era 
mui superior em numero, foi de dous mil homens mortos, 
e feridos ; e que a retirada do destacamento Hespanhol 
se fez em boa ordem. 

Pelas ultimas contas das fronteiras da Beira, apparece, 
que uma parte da Divisão Claparede, do nosso Corpo, es
tava ainda sobre a Guarda, aos 4 do corrente, com uma 
guarda avançada sobre Belmonte. Esta foi a posição que 
elle teve ordem de tomar, aos 5 de Janeiro, expedida pelo 
general Drouet, e que eu referi, no meu despacho de 12 
do passado. 

O Gentral Foix chegou a Salamança, de Paris, com 
cartas para Massena, aos 13 de Janeiro, e eu imagino, que 
elle chegou hontem ao quartel-general do exercito. Tra
zia com sigo uma escolta de dous a três mil homens. 

O Coronel Grant, que commanda as ordenanças na Be
ira-Baixa, seguia até ás visinhanças do Sabugal o destaca
mento, que escoltou os correios, que marcharam do Zezere 
aos 22 de Janeiro, e tomou-lhes muita bagagem, e alguns 
prisioneiros. Quando voltou attacou a escolta do General 
Foix, com outro destacamento da ordenança, em Euxa-
barda á entrada da Estrada-nova, e incluo aqui, a relação 
desta acçaõ, de 2 do corrente, e um extracto da parte que 
deo ao Marechal Sir Guilherme Beresford, aos 4 do cor
rente, assim como a carta que o Marechal me escreveo. 

Dizem-me do quartel-general do inimigo, que os mes-
A A 2 
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mos inimigos asseveram ter perdido nesta acçaõ 500 ho
mens. 

Naõ tem havido movimento de importância no exercito 
do inimigo, desde que escrevi ultimamente a V. S. 

Carta do Marechal Reresford aoLord Visconde Wellington. 

M Y LORD ! Tenho a honra de transmittir a V. S. a 
parte que dá o Tenente-coronel Grant, a quem ha tempos 
mandei superintender, e commandar as Ordenanças nas 
fronteiras da Beira Baixa, e para a Guarda. A força do 
inimigo, de que se daõ varias contas, parece têr sido de dous 
a três mil homens, e estava debaixo das ordens do gene
ral Foix; apparcntemente lhe servia de escolta, para o 
habilitar a unir-se ao marechal Massena. O tenente-co
ronel Grant tomou posto em Enxabarda por onde entra a 
Estrada-nova, que vai do Fundaõ, e por baixo da qual éra 
o inimigo obrigado a passar. O bom successo do tenente-
coronel Grant, e a perca do inimigo foram muito maiores 
do que haveria razaõ de esperar, visto o numero de homens, 
que tinha o ten. coronel Grant, e outras circumstancias; e 
dará grande animo e coragem á guerra desta natureza, 
naquella parte do paiz. A gente que entrou na acçaõ 
teve um saque considerável; porque naõ ha soldado Francez 
que naõ tenha com sigo muito do que tem roubado ; e he 
sempre uma boa preza para o captor. 

Tenho a honra de ser, & c 
(Assignado) W. C. BERESFORD. 

Cartada ten. Coronel J. Grant, ao Coronel D' Urban. 
Enxabarda entrada da Extrada-nova 

2 de Fevereiro, 1811. 

SENHOR I Sede servido referir a S. Ex». o Comman-
mandante em chefe, que hontem, uma columna do inimigo, 
debaixo do commando do general Le Foix, consistindo em 



Miscellanea. 1§9 

três mil cavallos, e infantes de Ciudad-Rodrigo, passou pe
la Estrada-nova, para se unir a Massena. Pernoitaram aos 
31 em Alçaria, juneto ao Fundaõ. No ?•» deste mez tomei 
posto em um outeiro juneto a esta aldea, por onde o inimi
go devia passar, tinha comigo 80 Ordenaças de Alpedri-
nlia; fez-se-lb.es um bem dirigido fogo por duas horas, e 
terminou somente com a noite : o resultado foi, 18 mortos 
na estrada, grande numero de feridos, e dez prisioneiros ; 
vários dos feridos se acharam mostos esta manhaã, pela 
extrema inclemencia do tempo : também se tomaram vá
rios carros de trigo, e considerável numero de bois ; ha
vendo mandado partidas para picar a frente, e retaguarda 
do inimigo, tenho razaõ para pensar, que elles devem ter 
soffrido consideravelmente, antes de deixarem a Estrada-
nova ; nós perdemos somente um homem, com poucos ca
vallos feridos, entre elles o meu. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) J. G R A N T , Ten. Coron. 
Ao Coronel D'Urban, &c. 

Extracto de uma carta do ten. Coronel Grant ao Coronel D' 
Urban, datada do FundaÕ 4 de Fevereiro, 1811. 

Tende a bondade de referir a S. Ex». o Marechal, que o 
resultado da acçaõ do 1" do corrente, juneto a Enxabarda, 
foi mais completo do que eu ao principio referi; acháram-
se mortos 2Q7 do inimigo, «os 2 do corrente, no espaço de 
4 léguas, parte dos quaes morreo em consequencia de suas 
feridas, c da inclemencia do tempo: estaõ também cm 
meu poder 18 prisioneiros, e 4 Inglezes, que tinham entra
do ao serviço Francez, na Legiaõ Irlandeza, paraeffecíuar 
a sua fugida, tendo estado cinco annos prisioneiros ; um 
delles he do regimento 30 ; os outros tinham sido mari
nheiros. Tenho também de referir qae o Coronel do regi
mento Erancez 30 ; e o Quartel-Mestre do mesmo, se acha
ram eutae os mortos. O inimigo perdeo a maior parte de 
sua bagagem e gado. Envio alguns de seus papeis e carta*;. 
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P O R T U G A L . 

Extracto do Officio do Excellentissimo Lord Visconde Wel
lington, dirigido ao Excellentissimo Senhor D. Miguel 
Pereira Forjaz. 
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, 
Depois que tran-smitti a V. Ex a . o meu antecedente offi

cio da data de 5 do corrente mez, tenho sabido que o des
tacamento de tropas inimigas, que se unio ao Exercito nos 
•últimos dias do mez passado, consistia em 11 Batalhoens 
pertencentes ao 9U Corpo do Exercito, e em um Corpo de 
tropas, que, debaixo commando do General Gardane, ti
nha antecedentemente procurado penetrar atravez da Beira 
Baixa. O todo desta força tem sido computado por alguns 
Otficiaes, que a viram, em 8.000 : porém devo suppor que 
ella excede ao mencionado numero. 

A outra Divisão igualmente pertencente ao 9o Corpo naõ 
tinha passado as Fronteiras, quando ultimamente recebi 
participaçoeus a respeito delia : set porém por uma carta 
interceptada, que o General Drouet dirigio ao General 
Classerede* que a referida Divisão tinha sido mandada to
mar a posição na Guarda. 

Naõ tem havido alteração alguma na posição, que o Ex
ercito do inimigo mantém, depois do antecedente despacho, 
que dirigi a V. Ex».; excepto, que o Quartel General 
do General Drouet tem sido estabelecido em Leiria com 
as tropas, com que elle se unio ao Exercito. O ini
migo continua a construir barcas nas margens do Zezere ; e 
tem mostrado, que vé com muito ciúme, e cuidado as me
didas, que tem adoptado as nossas tropas na margem es
querda do Tejo, para dalli dominarem, com o seu fogo, a 
communicaçaõ entre o Rio Zezere, e o Tejo. 

As minhas ultimas noticias de Cadiz chegam até á data 
de 31 do mez passado. 

Tenho a honra de ser, com consideração e respeito, &c. 
Quartel General do Cartaxo, 12 de Janeiro de 1811. 
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Extracto de um Officio, que S. Exa. o Marechal General 
Lord Wellington dirigio ao Ex^o, Sr. D. Miguel Perei
ra Forjaz, do seu Quartel General do Cartaxo, em data de 
2 Fevereiro de 1811. 

Durante estes últimos dias o inimigo tem feitodifferentese 
muitos movimentos no interior da posição que oecupa ; po
rém naÕ descobri ainda com que objecto faz estes movimen
tos. Os seus Piquetes, e a força dos differentes Corpos, 
que ocupaõ os muitos pontos da sua posição, continua a ser 
a mesma e julgo que os movimentos que tem feito saÕ uni
camente com o fim de render alguns dos Destacamentos.— 
Continuamente recebo participações de que os inimigos sof-
frem os maiores incommodos por falta de viveres, e que 
diaramente se lhes augmentaÕ as difficuldades de procurar 
qualquer subsistência. Elles de certo naõ tem atéqui 
recebido de Hespanhã viveres alguns, e naÕ tem com-
municaçoes com as Fronteiras, ainda mesmo para manda
rem para aquellas direcções um Correio a menos que est» 
naÕ vá escoltado por hum grande destacamento. 

Providencias para a evacuação do Ale.mtcjo. 

Sendo para recear, que o inimigo venha a entrar na 
Provincia do Alentejo, ou eja porque o Exercito do Ge
neral Massena, consiga atravesando o Tejo, passar, ou to
do, ou parte, a esta Provincia, ou porque os Corpos que 
ocupaõ as Andaluzias venham em no socorro, oecupar a 
Margem do Sul deste R i o ; e fazendo-se indispensável 
pervenir desde ja as funestas conseqüências que poderia 
ter uma tal operaça» regulando com antecipação e methodo 
o que à pressa se naÕ poderia conseguir, e proporcionando-
se todos os meios para que os habitantes se possam salvar e 
os seos effeitos, e livrallos de cahirem em poder do inimigo, 
e servirem para a sua subsistência. Tomando por tanto 
o refferido na sua Real Consideração he S. A. R. Servido 
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cometter-me o cuidado de fazer por em pratica, e vigiar 
sobre a execução, de todas as providencias que se julga
rem convenientes, para uma opportuna evacuação dos se
guintes artigos, Graõs, Gados, Meios de Transportes, 
Riquezas, e Pessoas. 

Pelo que pertence ao Io. Artigo V. S. devera fazer pro
gredir com toda a actividade as cautelas e medidas que neste 
respeito se tem recommendado, fazendo logo publicar princi
palmente nós destrictos mais expostos que se naõ conservem 
maiores quantidades de graõs, do que os necessários para 
o restricto consumo dos habitantes devendo os restos con
forme se tem po/íantas vezes determinado ser recolhido 
para dentro das Praças ou remettido para o Terreiro de 
Lisboa. 

Pelo que pertence ao 2> Artigo V. S. promoverá quanto 
for posivel as remessas para a Capital fazendo que os 
proprietários estejam prevenidos a remover o resto logo 
que as circumstancias assim o exijam. 

Pelo que pertence ao 3o . Artigo previno a V. S. para 
conservar os transportes debaixo de um tal arranjo e 
conhecimento que possam com facilidade fazellos remover 
logo que os movimentos do inimigo o façam necessário. 
E para ter noticia delles com a preciza e conveniente ante
cedência V. S. abrirá comunicaçoens seguras para o Norte, 
Este, e Sul da Provincia, a fim de ser informado da mar
cha do inimigo que podendo adiantar-se em alguns destes 
tres Sentidos ou por dous delles ou por todos três ao mesmo 
tempo, devem contemplar-se todos os cazos imagináveis 
na incerteza de qual possa vir a ser verdadeiro : neste sup-
posto vindo o inimigo na direcçaõ do Norte somente a 
direcçaõ do refugio será para o Sul; vindo na direcçaõ do 
Este será o refugio para Oeste, no sentido da Península de 
Setúbal vindo na direcçaõ do Sul será o refugio para a 
mesma Península. 

Nos outros casos que ainda podem contemplar-se 
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para a Marcha do inimigo combinando as três direcçoens 

que ficaÕ indicadas, duas a duas, ou todas três ao mesmo 

tempo os lugares do refugio seraõ em Geral e de preffe-

rencia as Praças de Guerra , a Península de Setúbal, ou a 

Capital. 

E naÕ devendo perder se tempo algum nos detalhes 

antecipados e precizos ao melhor effeito de quanto fica 

referido authorizo a V. S a . para empregar os Minis

tros seos Subalternos, Capitaens Mores no Destricto 

da sua jurisdição, indo de acordo com estes, ou outros 

quaesquer pessoas das quaes a Aptidão en Conhecimentos 

e mais razoens úteis possaÕ unir a execução das Reaes 

determinaçoens que ao principio levo transcritas e foram 

repetidas em Avizo de S. E x a . o Ministro da Guerra com 

a data de 28 de Dezembro, próximo passado. Devendo-

me V. S a . participar das providencias ou dificuldades 

que se offercccrem. Deos guarde a V. S a . Quartel General 

de Elvas 4 de Janeiro, 1811. 

(Assignado) F R A N C I S C O DE P A U L A L E I T E . 

Snr. Corregedor de Portalegre. 

Reflexoens sobre as Novidades deste mex. 

AMERICA. 

Pelas noticias, que se receberam da ilha de Coração, em data de 

10 de Dezembro próximo passado, se sabe que o General Miranda 

ali checara de Londres, e depois de receber do Governador Inglez da 

qnella ilha, o mais honroso accolhimento, partio para Caracas, d'onde 

tivera um convite para se unirá Juncta, que ali governa. Naõ pôde 

duvidar-se que a chegada deste grande homem á sua pátria, dará 

nova e decidida direcçaõ ao character da RevoluçaC Americana. E 

conhecerão agora os Hespanhoes, que em vez de requererem ao Go

verno Inglez, como fizeram, para que lançasse fora da Inglaterra o Ge

neral Miranda; e em vez de fulminar decretos de bloqueio contra Car

acas, fomentando assim a guerra civil, nada lhe convinha, mais do 

que pacificar o animo do General Miranda, pela intervenção de seus 

amigos em Inglaterra; e procurar a mediação Ingleza, para se unir 
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em amizade com a Hespanha-Americana. O absurdo com que o 
Governo de Hespanhã, reduzido aos estreitos limites das muralhas 
de Cadiz. fulmina ordens de bloqueio contra a vasta extensão dos 
territórios Anuncanos, he a mais decisiva prova dos prejuízos que 
conservam na Europa, sobre a importância,e consideração dos Esta
dos, que se vaõ a crear na America Meridional. 

A independência da America he um acontecimento necessário, 
como ja muitas vezes temos dicto, e que resulta da natureza das 
cousas; naõ ha forças humanas, que o possam impedir; porque naõ 
he possível, que uni paiz menor, mais fraco, de menos população, e 
mal "overnado, seja arbitro senhor de out io paiz, mais extenso, 
mais populoso, mais forte, e que está lançando as linhas para um 
governo representativo, moderado, e por consequencia enérgico. 

Lo<*o pois que a independência da America he um acontecimento 
necessário, deveria o Governo de Hespanhã, favorecello, e naõ op-
por-se-lhe ; porque favorecendo-o podia influir talvez na direcçaõ 
dos negócios, e tornar muito em sua vantagem ; oppondo-se, naõ faz 
reais do que fomentar uma guerra civil, que lhe naõ conresponde aos 
seus fins, e naõ produz outro effeito senaõ privar a Hespanhã Eu
ropea dos recursos, poucos ou muitos, que podia tirar da sua com
municaçaõ, ainda que só fosse a commercial, com as suas provincias 
da America. 

As medidas violentas dos Governos contra os homens de mereci
mento, talentos, ou virtudes cívicas, sempre resultam em damno 
des mesmos Governos. 

As ordens de bloqueio contra Caracas naõ tem feito nos America
nos a menor impressão de temor. A parte mais considerável da 
Provincia de Maracaibo, como saõ os districto* de Truxillo, e da 
cidade episcopal de Merida, ja se reuniram a Caracas. Barcelona 
unio-se também ao que elles chamam a Confeileraçaõ; e Coro aonde 
a influencia dos Europeos tracta depor em execução as ordens da 
Regência de Cadiz, acha-se estreitamente bloqueada pelos habi
tantes de Caracas; que fazem prezas de parte a parte, e hostilida
des como se naõ fossem todos irmaõs. A eleição dos Deputados 
para o seu Congresso geral, continua na forma do plano, que temos 
publicado, em outros Nns .; e esperava-se que a installaçaõ do Corpo 
Represcutativo se fizesse em Janeiro. Caracas tem armado vários 
vasos de guerra para fazer represálias sobre os da Regência de Cadiz; 
respeitando porém as propriedades Inglezas, que nelles acha; ao 
mesmo tempo que os Corsários Hespanhoes confiscam toda a pro-
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priedade, que acham a bordo de vasos Caraquenhos. He este o re
sultado da prudente medida dos Americanos de Caracas, em fazer a 
Convenção que publicamos a p. 10J ; a qual dá certamente a in
tender, que o Governo Inglez desejaria que a Hespanhã tivesse ad op
tado difíerente linha de condueta. 

No Mexico, tem a guerra civil tomado uma face mui decidida; 
como se pôde ver dos extractos que publicamos neste numero a p. 
100, c p. 1G9; mas quaes quer que sejam os resultados parciaesdesta, 
ou daquella acçaõ, quando se considera o grande numero de habi
tantes Americanos, que pôde tomar armas contra os Europeos ali 
residentes ; e quando se considera o exemplo dos Estados Unidos da 
America Septentrional, naõ pôde hesitar-se, um momento, em con
cluir sobre o resultado final da contenda. 

No Rio-da-prata naõ ha esperanças de que se obste á guerra civil; 
mas a Juncta de Buenos-Ayres se tem portado com firmeza, e tem até 
aqui conseguido os seus fins. A Inglaterra ali segue a mesma condueta 
que pTactíca com Caracas. Logo depois que o Almirante De Courcj 
chegou do Rio-de-Janeiro ao Rio-da-prata, recebeo do Governador 
de Monte-video a carta, que publicamos a p. 170. Tiveram depois 
uma conferência, na qual urgio o Governador de ÍWoute-video as ra
zoens porque devia continuar o bloqueio de Buenos-Ayres; e obter 
para isto o auxilio do Almirante Inglez; mas este perm-jneceo na 
resolução, de seguir as suas instrucçoens; ficando estr i tamente 
neutral, no que elle chamava disputas domesticas dos Hespanhoes; e 
proteger todo o commercio legal dos vassallos Britannicos, em qual
quer parte do Globo que fosse ; e por consequencia naõ podia per
mittir a sua naõ authorizada interrupção no Rio-da-prata. Esta 
entrevista foi aos 2 de Novembro passado ; e durou algumas horas ; 
mas por fim cedeo o Governador de Monte-video permittindo que 
pudessem hir a Buenos-Ayres os navios Inglezes; mas protestou ao 
mesmo tempo que fazia ao Almirante De Courcy responsável, ante o 
Governo Hespanhol, e o Inglez, por esta permissão que lhe extor^ 
quia. 

BRAZIL. 

Como debaixo deste artigo tractamos, nos nossos Nos. 27 e 28 o 

facto das nomeaçoens de Cônsules para Liverpool; o Leitor nos per-

mittirá, que aqui também lhe offereçamos o seguinte. 

B B 2 
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Carta impressa, circular. 

Liverpool, 13 de Dezembro, 1810. 
Snr. 

O abuso, que o Edictor do Correio Braziliense fez 

do meu nome, implicando-me nos attaques indecentes, que 

tem feito ao nosso Embaixador nesta Corte, obrigou-me a 

escrever-lhe uma carta com a data de 8 de Septembro, 

mostrando-lhe o erro em que tinha cahido, e pedindo-lhe 

que a imprimisse no próximo Numero. Porém faltando a 

primeira obrigação de um Jornalista imparcial, recusou o 

dicto Edictor, até o dia de hoje, de inserir a minha carta 

no seu Jornal.—Exigem portanto a minha honra, e o con

ceito, que eu espero merecer, tanto ao nosso Embaixador, 

como a todos os meus nacionaes, que eu publique esta circu

lar, declarando,e affirmando, os factos seguintes como pura 

e incontractavel verdade.— l ° Q u e nem directa, nem indirec

tamente, isto he nem por mim nemporinterpostapessoacom-

muniquei j a mais ao sobredicioEdictor facto ou documento 

algum, relativo áminha pretensão,que o authorizasse e escre

ver, o que elle erradamente esereveo nós N* 27, e 28 dos 

mezes de Agosto, e Septembro.—2° Affirmo portanto, da 

maneira a mais positiva, e a mais explicita, que eu nunca 

apresentei ao nossoEmbaixador patente alguma de Cônsul, 

ou Vice-Consul, para Liverpool, que me fosse dada pelo 

Governo de S. A. R. em Lisboa, ou como geralmente se diz 

pela Regência de Portugal.—3° Affirmo igualmente que 

de acordo, e perfeita intelligencia, com o nossoEmbaixador, 

requeri pelos fins do anno próximo passado, e directa

mente a S. A. R. o Principe Regente Nosso Senhor, a pa

tente de Cônsul para Liverpool, e que os S. S. Governa

dores do Reyno, logo que fórao informados de officio, que o 

mesmo Augusto Senhor se oecupava da nomeação dos 

Consulados para Inglaterra, suspenderam a sua intervenção 

neste negocio.—Affirmo também, que havendo eu recebido 
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ultimamente do Rio de Janeiro, pela Náo Britannica Bed. 
ford Cap. J. Walker, a patente de Cônsul para Liverpool, 
passada ja por ordem de S. A. R. o Príncipe Regente Nos
so Senhor, naquella Capital, e apresentando-a ao nosso 
Embaixador, antes que S. Ex**. tivesse recebido o avizo 
competente da Secretaria de Estado, S. Exa. a achou muito 
regular; mas foi de parecer que devia demorar-se a execu
ção delia, naÕ só até que S. Exa. recebece o avizo que fal
tava ; mas para evitar maior confusão, até que se soubesse, 
o que o Principe Regente N. S. tinha determinado, quando 
recebece a noticia da execução, dada de acordo com o Go
verno Britannico, á ordem Regia de 29 de Dezembro, e 
15 deJaneiro p. p. em virtude da qual fora nomeado o Snr. 
Joaquim de Andrade.—Qualquer que seja a equivocaçao, 
que houve em todo este negocio, eu confio inteiramente na 
prudência, e na rectidaõ de nosso Embaixador, e estou 
certo, que S. Exa. saberá achar o meio termo, que possa 
conciliar o decoro da Corte, com a minha Justiça, e com a 
do meu concorrente-

Deus guarde a V. Mce. muitos annos. 
De V. Mce. 

Muito obediente criado, 
(Assignado.) ANTÔNIO JULIAÕ DA COSTA. 

A matéria desta carta he taõ insignificante, que talvez naõ deve-

riamos oecupar, com cila, o lugar que poderia encher objecio mais 

importante; mas julgamos necessário expor o que nisto ha ; porque 

o facto prova as tristes conseqüências de um plano errado de política, 

•egundo o qual a humiliçaõ, e a baixeza, saõ as únicas recommenda-

çoens efficazcs para ser promovido ; ao mesmo tempo que a no

breza d'alma, e o espirito de independência, se julgam qualidades 

perniciosas, que devem excluir o que as possue de todos os empre

gos públicos. 

Antes de passar adiante, diremos duas palavras sobre o indivíduo, 

que assignou a circular; e que parece dar grande apreço a ter-se 

feito mençaõ de seu nome em letra redonda. 
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Traz Alciato um emblema, que representa um burro levando em 
cima de si um idolo em procissão publica ; e vendo o burro pros-
t radapor terra toda gente que encontrava, cuidando que a adoração, 
que o povo fazia ao idolo, éra para elle burro, ensoberbeceo-se tanto 
que naõ queria andar, nem obedecer ao palafreneiro ; o qual para 
desenganar o burro de que lhe naõ pertenciam aquellas adoraçoens, 
o fustigou asperamente, e assim o fez andar. 

Applicando este emblema do burro ao nosso JuliaÕ; somos obri
gados a explicar-lhe, que o seu nome entrou nisto como um exemplo, 
ou, como lá dizem, feito Pilatos no Credo ; mas que a sua pessoa he 
muito obscura, para ser ella quem se tenha em vista nas observa
çoens geraes sobre os negócios públicos. 

Quanto aos motivos do comportamento do Juliaõ, neste caso. 
Dizem os que se suppoem bem informados na matéria, que Juliaõ 
foi obigado a escrever este papel; porque sem isso naõ entraria de 
posse do Consulado ; e a naõ ser esta alternativa de ficar fora do lu
gar, ou escrever a circular, nunca a teria escripto. 

Mas um homem de bem naõ faz uma baixeza só pelo amor do 
lucro ; porque se Antônio Juliaõ está por esta regra, que deve fazer 
tudo que lhe der interesse para a algibeira; entaõ recommenda-mos-
lhe, que se ponha á porta da Praça todos os dias, a offerecer que lhe 
dem sopapos todos que quizerem, a shilling cada sopapo, e havendo 
500 pessoas que queiram ter o divertimento de lhe dar um sopapo, e 
pagar-lhe um shilling, ganhará por dia 500 shillings, ou 25 libras ; 
o que fará por anno 313 vezes 25 libras ou 7.825 libras; cousa que 
lhe naõ pode render o consulado de Liverpool. 

A vileza desta acçaõ do Antônio, naõ a achamos em attacar-nos a 
nos, sem nós nunca termos com elle dares nem tomares, e sahir a 
campo feito voluntário cainpeaõ da defeza do embaixador: o que 
nos respeita nunca metteinos em linha de conta ; do contrario pode
ríamos allegar, e provar a falta de verdade do seu primeiro Affirmo. 

Com tudo he necessário tembrar ao Leitor que este homem, que es
creve uma circular para nos insultar, e desacreditar, naõ foi nunca 
mencionado por nós senaõ para defendermos os seus direitos, e a 
justiça que suppunhamos em sua causa. Deve haver causas secre
tas que o obriguem a retribuir-nos com ingratidão uma accaõ 
nossa, que mereceria os bons officios de outro qualquer, cujo 
coração naõ fosse perverso Mas achamos a vileza, em que o 
Juliaõ para agradar ao Embaixador, que lhe pode se quizer, 
dar a posse immediata do consulado; publica uma circular, a 
fim de lançar á culpa sobre o Conde de Linhares, esquecendo-se 
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ingratamente do beneficio que lhe fez o Conde em nomeallo para o 
lugar. He verdade que ja se dizia, que o Conde de Linhares fora 
um incoherente, em nomear ao Juliaõ Cônsul, e mandar ao mesmo 
tempo ao Embaixador, que nomeasse alguém para o mesmo lugar; 
mas pertença a quem pertencer o expor a publico as inconsequencias 

o Conde de Linhares, naõ era seguramente ao Juliaõ que pertencia 
assoalhar as faltas de seu bemfeitor; porque dirá o mundo, que 
quem he capaz de fazer tal ingratidão por amor do lucro, naõ ha 
cousa que naõ faça para ganhar dinheiro. 

Isto pelo que pertence a attacar a reputação politica de seu bem 
feitor; vamos agora ao attaque que faz á sua própria reputação 
como negociante. 

Um negociante deve estabelecer a baze da sua reputação, na 
puoctuaiidade de seus pagamentos, na fiel, c prompta execução de 
seus contractos, &c. e naõ em querer fazer-se diplomático escre
vendo cartas antidatadas, como esta que he datada de Liverpool, de 
1J de Dezembro de 1810, ao mesmo tempo, que está raspado o 
mez, e nelle escripta de letra de maõ a palavra Dezembro; e tam
bém raspado o ultimo character da data do anno, e ali escripto de 
letra de maõ um zero; e vem com a marca do Correio da pequena-
posla em Londres, de 18 de Fevereiro. Estas subtilezas em diplo
macia chamam-se finura; mas na probidade mercantil, que se espera 
de um negociante honrado, tem outro nome mui diverso. 

Será também necessário dizer alguma cousa pelo que respeita os 
nomes de S. Exa. o Embaixador, e de seu irmaõ o Conde de Li
nhares, que se mencionam neste facto ; e ainda que o façamos em 
consequencia do bem merecido respeito, que se deve a suas pessoas 
he taõ somente em sua qualidade de homens públicos, sem a menor 
referencia ao seu character, como indivíduos, ou particulares ; por 
que nos dirigimos, unicamente ao máo systema de Governo, de 
que elles fazem parte ; e por isso he necessário allegar factos, que 
mostram na practica as conseqüências dos abusos da adminis-
tracçaõ na sua forma actual. De nenhum homem publico do Brazil 
fazemos melhor conceito, pelo que respeita a probidade, do que do 
Conde de Linhares, como temos dicto repetidas vezes ; mas por isso 
mesmo, quando vemos que, pelo impetu do momento, por ignorân
cia, ou por outros motivos, practica ura acto de despotismo, em 
prejuízo ou da naçaõ ou de algum indivíduo, julgamos do nosso 
dever trazer similhantes factos ao publico, para provar o nosso argu
mento de qnam perigoso he, depositar poder arbitrário nas maõs de 
homem algum por melhor, que esse homem seja. 
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Igualmente respeitamos o character e pessoa de S. Exa. o Em
baixador, e portanto o facto da contradicçaõ das patentes dos 
cônsules de Liverpool foi a primeira vez notado por nos (Vol. V. 
p. 127.) para mostrar a pouca uniaõ do systema actual de Go
verno, falíamos no nome de S. Ex». com todo o respeito que he 
devido á sua eminente graduação, e simplemente notamos naquelle 
lugar, que havia duas nomeaçoens para o mesmo emprego uma do 
Embaixador outra do Governo em Lisboa; naõ dissemos que 
nisso tinha S. Ex*. obrado bem, nem mal; e assim poderia o erro 
estar da parte do Governo de Lisboa, ou da parle do Embaixador, 
o que naõ sabíamos, nem importava saber, porque o ponto em 
questão éra unicamente a falta de intelligencia entre as pessoas do 
Governo. Mas bastou isto para attrahir contra nós uma contra
dicçaõ formal, e por escripto, authorizada com a assignatura de S. 
Exa., que em defeza nossa, e em attençaó ao muito respeito, que 
prestamos ao mesmo Exmo. Snr. Embaixador, nos vimos obrigados a 
rebater; e como esta circular agora he ainda consequencia da 
mesma tentativa de desacreditar a veracidade do nosso Jornal, 
S. Exa., que tem certamente grande fundo de justiça, e liberalidade 
de sentimentos, naõ pódc deixar de levar a bem, que tornemos a en
trar na matéria, visto que esta circular de Juliaõ a isso nos impelle. 

Nós nunca nos propuzemos a censurar a escolha do Embaixador, 
nomeando Andrada, simplesmente notamos a falta de harmonia nas 
repartiçoens publicas, em haverem diversas nomeaçoens ao mesmo 
tempo; c até, para dizer o que sentimos, achamos, no comporta
mento de D. Domingos de Sousa, em manejar este seu negocio pes
soal, mais fiiuira dijilomatica, do que patentea ordinariamente no 
manejo dos negócios do Estado, por que vista a carta que agora 
publica Juliaõ, he evidente, que a escolha de Andrade he pre
ferível á de JuliaÕ: Contra Andrade, naõ se diz mais nada senaõ 
que he um bancarrota ; e o mais honrado, e o mais hábil negociante 
-pôde quebrar ; a quebra he o mais das vezes infelicidade, e naõ 
crime. Ora quanto ao Juliaõ, visto o acto de querer elle sacrificar, 
como sacrifica, o character do Conde de Linhares, e o decoro da Corte, 
notando-lhes publicamente, em unu carta circular, as suas ordens 
contradictorias; dá este facto ao Embaixador a mais beila occasiaõ 
de dizer, "E is o homem que vosses escolhem, e a quem duvidei 
dar posse do lugar ; entregar-lhe-liei o consulado; mas tenho pro
vado, que a vossa escolha lie má, pois que nomeais um homem que 
naõ hesita, para obter os seus fins, sacrificar o character de seu 
bemfeitor, e o decoro da Corte, em cujo serviço quer entrar." 
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Aaõ podemos portanto, nem desejamos, tirar ao Embaixador o cre
dito que merece pelo aceio da pelotrica. Manos limpias como p*#s 
de puerco • dizem os pelutriqueiros • depois de alguma ligeireza de 
maõs. 

Com tudo he uma triste e séria reflexão, o considerar, que antes 
de conferir um emprego publico a qualquer homem se hade obrigar 
ao pretendente a passar por humiliaçoens de seu character. - Como 
hade o publico ser bem servido, se a única virtude, que se exige no» 
homens que se empregam,, he uma obediência cega 5 e uma abjecçaõ 
servi I? 

Entremos porem na matéria da carta, fosse cila escripta por quem 
fosse ; e tomemos por concedido, que foi o Juliaõ, que a assigna, o 
mesmo Juliaõ que a escreveo. Primeiramente; naõ inserimos por 
entenso a sua primeira carta, posto que o fizemos em substancia ; por 
duas razoens, uma porque veio ao nosso Edictor sem ser com porte 
pago; e temos ja declarado muitas vezes, que naó receberemos taes 
cartas; e se por accaso alguma he recebida, naõ lhe damos atten
çaó ; regulamento este que he mui necessário, porque do contrario 
naõ ba meio de impedir, que abram communiçaõ com o Edictor, 
quantos estúpidos, ou sandeus desejarem fazer dos seus casos parti
culares objecto de discussão publica á nossa custa. Outra razaõ foi, 
porque so um homem, que ignora os primeiros rudimentos de edu
cação, e civilidade pôde chamar aquelle papel, carta para ser publi
cada cm Jornal, ou obra periódica. Mas nem por isso deixamos de 
corrigir o facto no nosso seguinte Xo , segundo a carta indicava; 
sem nos importar, se a intenção do que a escrevia éra somente a 
correcçaõ do facto, ou se éra o fazer uma barretada, e zumbaia, que 
lhe servisse a outros fins. Eis aqui, o que nos dissemos no No, 2$. 
(Vol. V. p. 358.) " Este mesmo Cônsul (o dicto Juliaõ) parece 
agora querer desejar (pela carta que nos escreveo) que se explique 
o que nós dissemos no nosso N°. passado, de ter elle appresentado 
antes desta questão, outra, patente de Vice Cônsul; e segundo elle 
nau chegou a ter a patente assignada, posto que obtivesse com ef
feito a nomeação do Governo de Lisboa; mas isto h<* questão de 
nome; e quanto á anxiedade de querer mostrar estas explicaçoens 
naõ prova senaõ uma abjecçaõ servil; que estamos quasi certos de 
nada llie aproveitará a seus fins. Mas nem assim se nega o facto 
mais importante da segunda patente." Logo aqui tinha o Juliaõ 
corrigido o facto ; e corrigido segundo sua authoridade, e se os seus 
íins fossem simplesmente a correcçaõ do facto, ja nao éra precisa 
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esta carta circular, agora antidatada. Se com effeito éra precisa* 
esta carta circular ; e se a data he realmente de 10 de Dezembro do 
anno passado ; para que se demorou a entrega até aos 18 de Feve
reiro deste anno ? Mas se a publicação desta circular éra uma 
condição, sine qua uon, para a Juliaõ ser mettido de posse do seu 
Consulado; j a pôde entrar; porém nós duvidamos, que o rendi-, 
mento do lugar tenha o valor da condição. 

Nós no No. 28, expü cairos, pela authoridade do Juliaõ, o facto da 
patente de Lisboa, mencionado no No. 27 ; mas insistimos na exis
tência da outra patente do Rio de Janeiro, que Juliaõ agora confessa 
que com effeito a t eve ; aonde está portanto o erro do N->. 28 de 
que o Juliaõ se queixa, no principio da sua circular ? 

No segundo Affirmo desta circular, se à\x que nunca o Juliaõ 
apresentou ao Embaixador Patente alguma daRegencia de Lisboa; 
mas se naõ apresentou Patente, teve com tudo a nomeação j e isto 
justifica, em certo modo, o que nos dissemos (Vol. V. p. 244.) de que 
alem da patente de Joaõ da Matta Martins, se tinha apresentado 
outra (deveríamos ter dicto, outra nomeação) que éra a de Juliaõ. 
A authoridade que temos para assim dizer, he a mesma carta que 
JuliaÕ nos escreveo, a 8 de Septembro, p. p."....Pois que tendo ob
tido a approvaçaõ do Governo em Lisboa para o lugar que requeri, 
naõ se passou a assignar a patente pela duvida se havia ou naõ outro 
Cônsul nomeado." Estas saõ as palavras do mesmo Juliaõ ; agora, 
se mente, para a alma lhe preste; nós demos-lhe credito, e conser
vamos a carta assignada por elle; que pelas palavras acima se con
tradiz claramente com a circular que agora publica; posto que ; 
para se livrar da contradicçaõ, use, na primeira carta, das palavras 
vaf-as, approvaçaõ do Governo em Lisboa; que obteve ; e na circular, 
falle da" Patente de Lisboa que naõ obteve. 

O terceiro Affirmo desta carta he com efieito notável, por ser di
rectamente contrario aos finsque se propõem ; porque afirma Ju
liaõ, que requereo ao Rio de Janeiro uma patente de Cônsul, de 
acordo, c perfeita intelligencia com o Embaixador; e naõ obstante 
este acordo e perfeita intelligencia; o Embaixador nomeou uo entanto 
outro Consume quando chegou a patente do Juliaõ naõ lhe quiz dar 
execução. Demaneira que a nomeação de outro Cônsul pelo Em
baixador, naõ somente foi em contradicçaõ com esta patente do 
Rio de Janeiro, como nós dissemos; mas de mais a mais como diz 
au-ora o mesmo Juliaõ, em contradicçaõ com o perfeito acordo e intel

igência do Embaixador. Ora entendam-se Ia com tal Governo, 
e com tal gente. 
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"Nos naõ podemos absolutamente entender isto senaõ em uma de 
fluas hypotheses; que vem a ser, ou o Juliaõ (alta á verdade, e naõ 
requeria o seu lugar de accordoeom o Embaixador; como assevera ; 
ou se diz a verdade, entaõ o dicto Embaixador he, naõ sô incpnse-
quente, mas atraiçoado; porque no entanto, que de acordo com 
Juliaõ se requeria o lugar de Cônsul para este, o Embaixador deo o 
lugar a outro, e recusa dar posse ao Juliaõ. O caso merece outra 
circular para se explicar o enigma ; e nós aconselhamos-lhes que 
a publiquem breve, que naõ ha tempo a perder. 

Diz-se também no terceiro Affirmo, que logo que os Govecnadore» 
do Reyno souberam de officio que S.A. R. o Principe Regente se 
oecupava da nomeação de cônsules para Inglaterra, suspenderam 
toda a sua intervenção neste negocio. Logo iutervinham nisto oi 
Governadores; e essa intervenção naõ podia ser senaõ, ou fazendo 
as nomeaçoens, ou naõ reconhecendo as que fizesse o Embaixador 
em Londres. Ja que o Juliaõ diz que os Governadores cessaram em 
sua intervenção ; porque naÕ diz em qne essa intervenção consistia ? 

Mas como elle o naõ diz o diremos nós. Consistio a intervenção 
dos Governadores cm Lisboa, em approvarem elles a nomeação do 
Juliaõ para Cousul ; e naõ reconhecer o Embaixador em Londres 
esta nomeação. Que essa approvaçaõ de nomeação foi dada pelos 
Governadores de Lisboa, provamos pela carta que o Juliaõ nos es
creveo ; e que o Embaixador nunca esteve por essa nomeação, 
provamos pelo facto de que Juliaõ nunca até agora entrou de posse 
do lugar. O Juliaõ parece que pretende com esta circular desculpar 
o Embaixador de incoherencia; mas affirma,que nomeou um Cônsul, 
para Liverpool, quando, de accordo com elle, Juliaõ solicitava este 
lugar para si no Rio de Janeiro. 

E aceusa a mesma circular o irmaõ do Embaixador o Conde de 
Linhares de outra incoherencia, que foi dar ordem ao Embaixador, 
cm 20 de Dezembro e 15 de Janeiro para que nomeasse cônsul, e ao 
mesmo tempo nomear elle lá o Ju l iaõ ; Veremos como salvam o 
Conde deste barulho de que o aceusam. Exaqui porque se diz que 
em taes casos, quanto mais se intenta explicar, mais se confunde a 
explicação com o primeiro erro. 

O quarto Affirmo; he o mais interessante; e o principal motivo, 
porque publicamos a integra desta car ta ; porquanto, aqui se con
firma plenissimaniente o facto que nos avançamos, (vol. v. p. 358) e 
naÕ contradicemos; de que se acharam dous cônsules nomeados ao 
mesmo tempo para Liverpool; um com patente lavrada no Rio de 
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Janeiro, outro com a authoridade do Embaixador. Esta contradic
çaõ foi a que notamos, e he a que vemos agora confirmada pela au
thoridade desta carta circular, com que se intenta desacreditar, o quo 
nós escrevemos : diz o quarto Affirmo, que S. Ex. naõ quiz dar cum
primento á patente, para evitar maior confusão, Logo existia a confu
são, que nós mencionávamos, e julgámos nociva á prosperidade e bom 
governo do Estado. Saõ preciosas estas confissoens, vindo da parte 
dos nossos opponentes! 

A petição de miséria com que o Juliaõ acaba a sua carta, esperando 
que a sua preterição possa ser conciliada, pela prudência e rectidaõ 
do Embaixador, com o Decoro da Corte; he cousa que elle deveria 
dirigir ao Embaixador, e naõ ao publico ; porque por estas mesmas 
expressoens se vê, que Juliaõ suppoem compromettido o decoro da 
Corte, em apparecerem dous homens ao mesmo tempo, com diversas 
nomeaçoens de Cônsules para o mesmo lugar. 

E nos regozijamos, que a verdade das nossas assersoens, na exis
tência da desharmonia entre os homens públicos, exemplicada ire 
nomeação simultânea de varias pessoas para um só lugar, seja taõ 
amplamente comprovada, pelos mesmos homens que intentavam 
contradizer-nos. 

HESPANHÃ. 

As Cortes publicaram um decreto, relativo aos índios, em que se 
diz (veja-se p. 115) que havendo as Cortes considerado os escandalo
sos abusos, e innumeraveis oppressoens. sobre os primitivos naturaes 
da America, e Ásia, e convencidas de que estes dignos subditos me
recem melhor tractamento, ordenam a todos os Vice Reys, presi
dentes de audiências, governadoies, intendentes, e outros magistra
dos, a que tomem cuidado em prevenir similhantes abusos, e res
tringir toda a pessoa em authoridade civil ou militar, ou em quali. 
dade de simples particular, a fim de naõ injuriarem os índios natu
raes do paiz, nem nas suas pessoas, nem na sua propriedade. Parece-
nos que as medidas adoptadas naõ saõ assaz efücazes, para o fim que 
se propõem ; com tudo, o reconhecerem as Cortes a exislencia do 
mal, e mostrarem desejo de o corrigir, ja dá bem fundadas espe
ranças de que possa haver alguma mudança a beneficio dos naturaes 
da America. Os males que as Colônias soffriam se perpetuaram, pelo 
vicioso principio do Governo da metrópole naõ os deixar publicar, 
antes negar a «ua existência, e trabalhar por desfigurar; ou paliar, 
os que as circumstancias faziam públicos. O primeiro passo para re
médio dos males públicos he a sua exposição. 



Miscellanea. 205 

As boas intençoens das Cortes se manifestam também nos decretos 
que publicamos a p. 114 ; o desinteresse, que mostram os deputados 
naquella resolução, faz-lhes muita honra, e he presagio de muitos 
bens; mas naõ podemos deixar de lamentar a ingerência das Cortes 
nos negócios do Executivo, e até em matérias de detalhe; esta confu
são de poderes deve ser origem de muitas desvantagens. 

O manifesto, que publicamos a p. 109, naõ pode deixar de lêr-se 
com satisfacçaÕ ; vendo a resoluta determinação das Cortes de naõ 
fazer acordo algum com os Francezes, em quanto as suas tropas oc-
cuparem a Hespanhã ou Portugal. Este manifesto declara as inten
çoens das Cortes, no caso de que se realize o restabelicimento de 
Fernando VII. ao throno de Hespanhã, pelos auspícios de Napoleaõ, 
ou seja como seu filho adoptivo, ou seja casando-se na família de 
Bonaparte. " Fernando Napoleaõ (diz o Manifesto) nunca pode ser 
o mesmo Fernando de Bourbon." 

A Hespanhã acaba de perder dous de seus mais valorosos e conhe
cidos Generaes; o Marquez de Ia Romana, e o Duque de Albuquer
que. O primeiro falleceo em Portugal, no lugar do Cartaxo, aos 2*3 
de Janeiro; depois de uma breve moléstia; o segundo, morreo em 
Londres aos 18 de Fevereiro, 1811, depois de um "breve período de 
uma loucura furiosa. Os serviços, que ambos estes officiaes prestaram 
á sua pátria faraõ sempre respeitar a sua memória ; e na presente oc
casiaõ lembram estes serviços tanto mais, quanto o estado actual da 
guerra, em Hespanhã, exige grande numero de officiaes generaes, 
que possuam o amor de seus soldados, e a confiança da pátria. 

INGLATERRA. 

A conquista da ilha de França pelas armas Britanniras, com as con-
condiçoens estipuladas na capitulação que transcreveeraos a p. 178, 
he ura acontecimento taõ glorioso, quanto he util. A ilha de França 
on de Mauricias, foi descuberta pelos Portuguezes, em seus mais af-
fortunados dias, mas habitada primeiro pelos Hollandezes; que a 
abandonaram, e depois pelos Francezes desde 1720. Esta ilha que terá 
obra de 150 milhas em circumferencia, ura clima saudável, e um ter
reno fértil; éra a ultima colônia que possuíam os Francezes, posto 
que pela conquistada Hollanda possam ainda contar como sua a colô
nia de Batavia; a qual seguramente tem passado, á hora desta, ao 
domínio Britannico. O Francezes, que estaõ no custume de alterar 
todos factos, para representar, que tudo acontece era seu favor, te
raõ alguma difficuldade, em representar esta como uma perda vanta
josa, salvo se for dizendo, que por este modo se tira ao povo Francez 
o encargo de pagar a Couselhos de Colônias, Ministro de Colônias, 
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Governadores de Colônias, &c. &c. &c.; porque todas as pessoas, que 
nisto se empregavam, podem ir occupai-se em cultivar a terra. Nos 
podemos assegurar-lhes, que aqui na Inglaterra se naõ pensa assim ; 
e que a naçaõ Ingleza, rindo-se das vaãs promessas de Bouaparte de 
dar aos Francezes Colônias, navios, e cominercio, se considera se
nhora da navegação inteira de todo o Mundo ; porquanto, ainda que 
Bouaparte pudesse mandar esquadras ao mar, j a naõ tem um porto 
seu, ou de seu amigo a que se destinem. Assim podemos dizer, qua 
ja naõ ha guerra marítima; porque a Inglaterra naõ acha opponen-
tes que debellar. Os Francezes, e seus alliados, estaõ reduzidos a 
fazer simplesmente o commercio de cabotage ; ou pedir licença á 
Inglaterra, se quizerem sahir ao mar alto. 

A tomada da ilha de Banda, a principal das Molucas, succedeo 
quasi ao mesmo tempo para servir de precusora ao rendimento de Ea-
tavia, cuja noticia se espera todos os dias, e annihilará inteiramente, 
na* Índias Orientaes, todos os estabelicimentos dos inimigos, ourivaes 
da Gram Bretanha. 

Havíamos promettido dar uma exposição clara dos pontos 
questionáveis, no estabelicimento da actual Regência de Ingla
terra ; e julgamos, que naõ podcrÍ3mos melhor satisfazer a 
isto do que transcrevendo algumas das fallas que se fizeram no par
lamento, durante os debates sobre esta matéria; e escolhemos para 
isto duas, que nos pareceram comprehensivas de todos os pontos; 
sendo uma da parte Ministerial, outra da opposiçaõ, para que os 
nossos leitores pudessem ver o exame da questão por ambas as 
faces. Da parte ministerial escolhemos a falia de Lord Liverpool 
(veja-se p. 150.) ura dos ministros mais conspicuos, que tem assento 
na casa dos Lords; da parte da opposiçaõ escolhemos a falia de 
S. A. R. o Duque de Sussex (veja-se p. 157.) cujas ideas, sendo con
nexa» com a falia que delle transcrevemos no nosso No. 31, daraõ 
uma completa noçaõ do modo de pensar do partido que elle apoiou. 
Ambas estas fallas consideram a matéria do estabelicimento de unia 
Regência com restricçoens, em um ponto de vista geral, sem entrar 
nos. detalhes ; he porem necessário combinallas, com as resoluço-
1'iis que publicamos no nosso, No. 35, p. 34. 

NORTE DA EUROPA. 

Parece que o systema de política das naçoens do Norte da Eu

ropa, está ao ponto de soffrer importantes alteraçoens. Naõ pa

dece ja a meDor duvida, de que a Rússia, a Suécia, e a Diuamarca 

estaõ plenamente convencidas, que as medidas do Governo Francez, 
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na annihilaçaõ do commercio do Continente, levam estas Potên
cias commerciaes do Baltico á sua ultima ruina; e portanto se 
estas naçoens noõ mortram j a o seu resentimento contra os repe
tidos insultos, e vexaçoens da França, he certamente porque espe
ram o momento favorável; o qual parece naõ estar mui distante. 
Os regulamentos commerciaes da Rússia para o anno de 1811 ; saõ 
taõ contrários ás medidas que Bonaparte tem feito adoptar ás na
çoens, que tem debaixo de seu poder, que naõ pode deixar isso de 
ter muito aggravado ao Governo FYancez; e he notável nesse regu
lamento a excepçaõ, que se faz a favor dos navios Brazilienses, e 
Americanos. A Rússia trabalha mui eficazmente por concluir a 
sua paz com a Turquia, que ninguém duvida se concluirá em breve» 
mas ao mesmo tempo determinou o Imperador da Rússia uma leva 
de cem mil homens, cujo destino naõ pode ser outro senaõ a de
fensa do Império contra os Francezes. Estes e outros motivos fa
zem muito provável a declaração da guerra, entre a Rússia e França. 

PORTUGAL. 

Avizo. " Illmo. e Exmo. Sfír! 0 Principe Regente N. S. he 
servido; que a Real Juncta da Fazenda da Marinha, á vista do 
que lembra o Almirante Baraõ d'Arruda, no paragrapho incluso de 
uma carta, que me escreve em data de 23 do mez passado, sobre a 
utilidade de se mandarem abrir resbordos nos navios de Comraereio, 
para poderem conduzir madeiras grossas do Brazil, consulte o que 
parecer. Deus guarde a V. Ex. Palácio do Governo em 5 de de
zembro de 1810. D. Miguel Pereira Forjaz. Snr. Almirante.'-
" Paragrapho t!e uma carta do Almirante Baraõ d'Arruda ao Exmo. 
D. Miguel Pereira Forjaz." 

" He certo, que taloens de quilha, cintas, é outras madeiras com
pridas, so podem entrar nos navios pelo resbordo, e seria bem pró
prio que todos os navios de commercio, especialmente os que nave
gam para Pernambuco, Parahiba, Maranhão, e Pará, abram res
bordo; os que o naõ tiverem ; mandando-se-lhe fazer esta insig
nificante despeza pelo arsenal da Marinha; se elles precizarem desse 
auxilio .' e que para o futuro nenhum navio de commercio, se possa 
construir nos portos deste Reyno (de três mastros) sem que logo 
tenha resbordo."' 

A liberdade, e franqueza do commercio, he em todos os fempos 
essencialmente necessária a sua prosperidade; e so a ignorância de 
um governo; ou a errada policia de seus Ministros, pode fazer com 
que se imponham restricçoens, ou embaraços alguns, álivre carreira 
das especnlaçoens dos indivíduos negociantes. Mas se este priucipo 
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he applicavel a todas as epochas; naõ podia a infeliz lembrança d* 
Baraõ d'Anuda sahir a publico em peior momento. Este acto de 
despotismo, de querer o Governo intrometter-se cora a propriedade 
particular dos indivíduos, afugentaria de Lisboa o resto da navega
ção Portugueza que ainda freqüenta aquelle porto. 

Todos sabem que os navios precizam estivar com carga pezada, e 
compacta, para poderem (como se diz em phrase náutica) agüentar 
a vélla: mettidas portanto no puraõ as madeiras de que se tracta, 
qual hade ser a carga no Brazil, que se possa arrumar, e unir com 
ellas de tal sorte, que formem um lastro sufficente â segurança do 
navio ? He verdade que quando ha falta de carga alguns navios 
trazem pouca madeira $ mas, alem de isto acontecer rarissimas 
Tezes, os donos dos navios procuravam a madeira que lhe fazia 
melhor arrumação, e nunca talloens dequilhas, e outras peças graudes, 
que naõ se combinam na arrumação com outra nenhuma carga. 

Parece que a proposição do Baraõ foi lembrada primeiramente no 
Brazil» como um destes traços de ecconomia, de que infelizmente 
temos tantos exemplos ; verificando o rifaõ de aproveitar os farellos 
e espediçar a farinha. O navio que he obrigado a trazer estas ma
deiras naõ se lhe paga o frete senaõ tarde e mal; porque ninguém ig
nora qual he o credito do Governo Portuguez, na punctualidade dos 
pagamentos ; depois hade perder o dono do navio os interesses de 
outros fretes pelos vácuos, que ficam entre a madeira ; e dahi hade 
ser obrigado a esperar que venha essa madeira, que ainda talvez se 
naõ fosse cortar ao mato. Nós nos aventuramos a dizer qu em tal 
regulamento arruinaria inteiramente o negocio de Lisboa; porque 
nenhum navio se sugeitará a hir do Brazil a Lisboa com tal grava-
men. Ha tempos a esta parte tem vindo do Maranhão a Portugal 
alguns navios, induzidos pelo bom preço e muita extracçaõ do arroz, 
para isso tem diminuído o frete ao algodão para facilitar a vinda de 
algum navio ; como pôde portanto capacitar-se ninguém de que no 
puraõ de taes navios se possam receber madeiras de construcçaò ? 
Taes regulamentos poraõ fim à agonizante navegação de Lisboa. 

Saõ estas as conseqüências de um systema de Governo despotico; 
que diz quero, mando, he minha vontade. Naõ ha duvida que se 
deve obedecer ao Governo pela sua authoridade externa e naõ pela 
authoridade interna, ou razaõ da lei; mas também o Governo naõ 
deve nunca promulgar leis senaõ depois de consultar homens bons e 
jntelligcntes *. os Governos fizéram-se para o bem dos Povos, e naõ 
os Povos para servirem ao caprixo, e prazeres dos que Governam. 


